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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0223/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

TC 006.015/2019-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO o CENTRO DE VALORIZAÇÃO AO ADOLESCENTE E A FAMÍLIA - 
CONSTRUINDO SONHOS, CNPJ: 05.044.637/0001-01, na pessoa de seu representante legal, dos 
Acórdãos 9638/2023-TCU-Segunda Câmara, de relatoria do Ministro Antonio Anastasia, prolatado na 
sessão de 3/10/2023, proferido no processo TC 006.015/2019-0, por meio do qual o Tribunal conheceu do 
recurso interposto contra o Acórdão 1776/2022-TCU-Segunda Câmara, de mesma relatoria, Sessão de 
19/4/2022, e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Notifico-o ainda do Acórdão 3762/2022-TCU-Segunda Câmara, de relatoria do Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, Sessão de 19/7/2022. 

Dessa forma, fica o CENTRO DE VALORIZAÇÃO AO ADOLESCENTE E A FAMILIA - 
CONSTRUINDO SONHOS notificado a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
19/2/2024: R$ 1.397.504,43; em solidariedade com a responsável Bernadete Laviola Meirelles - CPF: 
622.812.087-53. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 131) 
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EDITAL 0227/2024-TCU/SEPROC, DE 4 DE MARÇO DE 2024 
Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 

TC 020.389/2016-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DO ESTADO DO PI, CNPJ: 
23.498.769/0001-87, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6105/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 4/10/2022, proferido no processo 
TC 020.389/2016-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando- a a recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 
data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 19/2/2024: R$ 6.207.669,68; em solidariedade com o 
responsável Raimundo Mendes da Rocha, CPF-150.848.333-72, deverá ser comprovado junto ao Tribunal 
no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 200.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 130) 
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EDITAL 0228/2024-TCU/SEPROC, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

Processo TC 021.324/2020-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA a EXECUTIVA - PROJETOS, TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
13.054.154/0001-08, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 19/2/2024: R$ 1.024.212,76; em solidariedade com o responsável Ercílio 
Matias de Andrade - CPF: 012.778.468-39.  

O débito decorre de pagamento por serviço não executado e antecipação de pagamentos no 
Contrato 53/2012. Normas infringidas: Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; arts. 38 e 66 do Decreto 
93.872/1986; art. 62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei 8.666/93; art. 50 da Portaria Interministerial 
127/2008. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 19/2/2024: R$ 
1.069.381,76; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade 
das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo 
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 130) 
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EDITAL 0230/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Processo TC 008.716/2023-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA SANDRA CARDOSO MARTINS CASSONE, CPF: 626.487.999-15, para, no prazo de quinze 
dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) 
a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo 
recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 20/2/2024: R$ 160.093,71; sendo parte, em 
solidariedade com Hidrometal Metalurgia, Seneamento e Comércio Ltda, CNPJ-04.182.102-0001-26 e, 
parte, com Ademilson Engenharia Ltda, CNPJ-07.125.526-0001-47. 

O débito decorre do pagamento por serviço não executado. Normas infringidas: art. 37, caput, 
c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 
200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art. 62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei 8.666/93; DN/TCU nº. 
155/2016, Anexo II, item 2/2.5.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 20/2/2024: R$ 
176.748,12; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 130) 
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EDITAL 0238/2024-TCU/SEPROC, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 033.124/2015-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, CNPJ: 08.667.750/0001-23, na pessoa de seu 
representante legal, do Acórdão 224/2023-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 
7/2/2023, proferido no processo TC 033.124/2015-9, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso 
interposto contra o Acórdão 10643/2019-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministra Ana Arraes, Sessão de 
22/10/2019, e, no mérito, negou-lhe provimento.  

Dessa forma, fica a FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO notificada a recolher aos cofres da 
Universidade Federal da Paraíba, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 21/2/2024: R$ 356.512,81; em solidariedade com os 
responsáveis: Luiz Enok Gomes da Silva, CPF: 295.184.154-04, e Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira, CPF: 
203.996.854-72. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 180.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 130) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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EDITAL 0255/2024-TCU/SEPROC, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Processo TC 004.693/2023-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO ANTONIO CARLOS BELINI AMORIM, CPF: 039.174.398-83, para, no prazo de quinze dias, 
a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a 
seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Cultura valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 23/2/2024: R$ 1.356.732,90; em solidariedade com o responsável Felipe 
Vaz Amorim, CPF 692.735.101-91.  

O débito decorre da inexecução total do objeto do projeto incentivado Pronac 13-4276, tendo 
em vista a mudança nos enredos das apresentações programadas sem a aprovação do Ministério da Cultura, 
conforme o apontado no Parecer de Avaliação Técnica quanto à Execução do Objeto e dos Objetivos do 
Projeto nº 42/2015- COFPC/CGAAV/DIC/SEFIC/MINC, no parecer técnico Despacho nº 0858616/2019 
da COAOB/CGARE/DFIND/SEFIC e na manifestação jurídica do Parecer nº 711/2019/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Normas infringidas: art. 37, "caput", c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 47, 
§ 1º, art. 80, II e VII, e art. 90, I, da IN MinC nº 1/2013. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 23/2/2024: R$ 
1.443.095,22; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade 
das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo 
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 129) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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EDITAL 0270/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Processo TC 005.824/2022-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA, CPF: 241.633.682-72, para, no prazo de quinze dias, a 
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir 
e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional os valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se o 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 26/2/2024: R$ 1.467.873,19. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Amajari - RR, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 
transferidos, no âmbito do Convênio 60/2013, que tinha como objeto "Implantar unidades produtivas de 
aquicultura em comunidades indígenas, no município de Amajarí/RR, por meio de escavação de tanques 
de piscicultura, aquisição de insumos e materiais para o manejo produtivo e capacitação/assistência técnica 
aosindígenas beneficiados.", no período de 31/12/2013 a 31/7/2017. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c 
o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 
200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 26/2/2024: R$ 1.611.195,09; 
b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.

https://siga.apps.tcu.gov.br/sso/SvlCentralizador?contexto=http&URL=https://divida.apps.tcu.gov.br/sso?redirectTo=/pagtesouro
https://divida.apps.tcu.gov.br
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 131) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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EDITAL 0279/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

TC 037.167/2018-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 
63.736.714/0001-82, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 7572/2021-TCU-Primeira Câmara, 
Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 4/5/2021, proferido no processo TC 037.167/2018-9, por meio do 
qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres Fundo Nacional de Saúde 
valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 27/2/2024: R$ 661.361,54; em solidariedade com os responsáveis Santa Casa de Misericórdia 
de São Sebastião do Paraíso, CNPJ 24.899.395/0001-74, e Glauco Joaquim Rosa de Figueiredo, CPF 
005.148.026-34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 26.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

Notifico, ainda, a DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA do Acórdão 
3529/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 9/5/2023, proferido no 
processo TC 037.167/2018-9, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, 
deu-lhe provimento. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 131) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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EDITAL 0282/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Processo TC 021.474/2022-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO RODOLFO DOS ANJOS FELIX PONTES, CPF: 090.621.604-41, para, no prazo de quinze dias, 
a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a 
seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 27/2/2024: R$ 407.820,12. 

O débito decorre da seguinte irregularidade: ausência dos documentos comprobatórios da 
despesa de programa do FNAS. Normas infringidas: art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 
1988; art. 93, do Decreto-lei 200; e artigos 9 e 10 da Portaria MDS nº 625, de 10 de agosto de 2010. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 27/2/2024: R$ 
446.002,90; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 131) 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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EDITAL 0289/2024-TCU/SEPROC, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Processo TC 024.658/2022-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Luis Castelo Cidrão Neto, CPF: 065.960.833-22, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 
12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 28/2/2024: R$ 141.590,21; em solidariedade com 
Francisco Ladislau Cavalcante Sobrinho - CPF: 392.800.983-49 e com LL Construções Ltda. - CNPJ: 
10.516.802/0001-02.  

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos repassados no âmbito do contrato de subvenção econômica descrito como 
“SISTEMA INOVADOR DE BAIXO CUSTO DE DESSALINIZADOR SOLAR”, uma vez que não restou 
comprovado o nexo causal entre a execução financeira da despesa e a execução da obra/do serviço, em 
razão da não conformidade dos pagamentos realizados, e da consequente impugnação da totalidade das 
despesas, o que caracteriza infração à(s) norma(s) a seguir: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-Lei 200/1967; art. 66, do Decreto 
93.872/1986; e Cláusula Sexta, item 2, alíneas “a” e “g”, do Contrato de Subvenção Econômica 3/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 28/2/2024: R$ 
151.836,26; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 3, p. 130) 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Jorge Oliveira 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença do Ministro Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, 
convocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues, e Weder de Oliveira, convocado para 
substituir o Ministro Benjamin Zymler; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral 
Paulo Soares Bugarin. 

Ausentes os Ministros Walton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 4, referente à sessão realizada em 20 de fevereiro de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

COMUNICAÇÃO (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata) 
Da Presidência:  
Proposta que as sessões da Primeira Câmara previstas para os dias 5 de março e 9 de abril sejam 

realizadas às 11h. Aprovada. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-007.783/2013-2, TC-015.495/2020-5, TC-021.329/2020-6 e TC-040.309/2020-7, cujo Relator é 

o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
TC-008.767/2022-0, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; 
TC-013.650/2022-0, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; 
TC-021.372/2020-9 e TC-025.865/2020-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman 

Cavalcanti; e 
TC-032.062/2023-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 1271 a 1442. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1195 a 

1270, incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-008.704/2018-0, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti (atuando em substituição o Ministro Walton Alencar Rodrigues), o Dr. João Guilherme 
Duda não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de Eduardo Flavio 
Zardo. Acórdão 1195. 

Na apreciação do processo TC-015.947/2021-1, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, o Dr. Francisco de Assis Moura Araripe não compareceu para produzir a sustentação oral que 
havia requerido em nome de Instituto de Estudos Pesquisas e Projetos da UECE (Iepro). Acórdão 1196. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 1195/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.704/2018-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Reimer (06.303.088/0001-05); 

Eduardo Flavio Zardo (873.856.009-72); Vitor Jorge Woytuski Brasil (888.495.209-30). 
3.3. Recorrente: Eduardo Flavio Zardo (873.856.009-72). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Paraná. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Gabriel Cordeiro de Sales (OAB-PR 86.618), Joao Guilherme Duda (OAB-

PR 42.473), Romulo Quenehen (OAB-PR 75.113). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por interposto por 

Eduardo Flavio Zardo contra o Acórdão 6568/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1195-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1196/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.947/2021-1. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Francisco Roberto Pinto (012.960.863-72); Instituto de Estudos, Pesquisas e 

Projetos da UECE (00.977.419/0001-06); José Jackson Coelho Sampaio (042.732.903-59); Plácido 
Aderaldo Castelo Neto (391.709.003-10). 

4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Francisco de Assis Moura Araripe, representando Instituto de Estudos, 

Pesquisas e Projetos da UECE; Juliana Costa Soares (OAB/CE 23.136), Daniel Carlos Mariz Santos 
(OAB/CE 14.623) e outros, representando Francisco Roberto Pinto. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União por intermédio do convênio BNB/Fundeci 2012/263, firmado com o Instituto de Estudos, Pesquisas 
e Projetos da Fundação Universidade Estadual do Ceará. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis os Srs. Plácido Aderaldo Castelo Neto e José Jackson Coelho Sampaio, para 
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Francisco Roberto 
Pinto; 

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Instituto de Estudos, Pesquisa e Projetos da 
UECE; 

9.4. excluir José Jackson Coelho Sampaio da relação processual; 
9.5. julgar irregulares as contas do Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos da UECE, de Francisco 

Roberto Pinto e de Plácido Aderaldo Castelo Neto, com base nos arts. 1º, I, 16, III, “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até as datas dos 
seus efetivos recolhimentos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A., nos termos 
do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU: 

9.5.1. Débito de responsabilidade solidária do Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos da UECE e 
Francisco Roberto Pinto: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

31/7/2012 79.362,00 Débito 

19/5/2017 76,73 Crédito 

9.5.2. Débito de responsabilidade solidária do Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos da UECE e 
Plácido Aderaldo Castelo Neto: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

31/7/2012 10.638,00 Débito 

19/5/2017 10,29 Crédito 

9.6. aplicar individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores a seguir 
especificados, fixando aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, 
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Responsável Valor da multa (R$) 

Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos da UECE 20.000,00 

Plácido Aderaldo Castelo Neto 5.000,00 

Francisco Roberto Pinto 17.000,00 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, os parcelamentos das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar dos recebimentos das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, os recolhimentos da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a 
falta de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
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9.9. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.10. enviar cópia desta deliberação ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis; 
9.11. informar aos interessados que o inteiro teor desta deliberação estará disponível para consulta no 

dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1196-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1197/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.305/2021-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Estado do Tocantins (01.786.029/0001-03) 
4. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Klédson de Moura Lima, representando o Estado do Tocantins 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pelo extinto Ministério do 

Desenvolvimento Regional em face do Estado do Tocantins, em virtude da aplicação apenas parcial da 
contrapartida do Termo de Compromisso 0174/2011, que tinha por objeto atualizar os estudos de 
viabilidade, elaborar o projeto executivo e obter o certificado de avaliação da sustentabilidade do projeto 
Rio Formoso, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas do Estado do Tocantins e dar-lhe quitação; 
9.2. comunicar esta decisão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e ao Estado 

do Tocantins. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1197-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1198/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.221/2015-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Responsáveis/Embargantes: 
3.1. Responsáveis: Aurimar Fidelis de Aragão (412.167.682-34), Liga de Quadrilhas Juninas do Acre 

(04.952.266/0001-95) e Work & Time Publicidades Ltda. (34.714.568/0001-96) 
3.2. Embargantes: Aurimar Fidelis de Aragão (412.167.682-34) e Liga de Quadrilhas Juninas do Acre 

(04.952.266/0001-95) 
4. Unidade: Secretaria-Executiva do Ministério do Turismo 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
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7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Gislene Rodrigues de Macedo (OAB/DF 32.527) e outro, representando os 

embargantes 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração apresentados por Aurimar Fidelis de 

Aragão e pela Liga de Quadrilhas Juninas do Acre contra o Acórdão 3.137/2023-1ª Câmara, por meio do 
qual este Tribunal deu provimento parcial ao anterior recurso de reconsideração dos responsáveis para 
diminuir o débito e a multa imputados por meio do Acórdão 7.617/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los: 
9.2. comunicar esta decisão aos embargantes e aos demais órgãos notificados do acórdão original. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1198-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1199/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.140/2022-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Instituto Espírita Nosso Lar (60.007.648/0001-11); Ricardo Miguel Fasanelli 

(611.210.968-91) 
4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde (MS) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde, em desfavor do Instituto Espírita Nosso Lar e de Ricardo Miguel Fasanelli, em 
decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados à referida entidade 
privada, por meio do Convênio 834918, que teve por objeto “Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, I; 12, §3º, 16, III, “a” e “b”; 19; parágrafo único, 23, III; 26; 28, II, e 58, I, da 
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, III, 215 a 217 e 268, inciso I, do Regimento Interno do TCU e ante as razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis o Instituto Espírita Nosso Lar e Ricardo Miguel Fasanelli para todos os efeitos, 
dando-se prosseguimento ao processo com os elementos nele contidos; 

9.2. julgar irregulares as contas do Instituto Espírita Nosso Lar e de Ricardo Miguel Fasanelli; 
9.3. aplicar ao Instituto Espírita Nosso Lar e a Ricardo Miguel Fasanelli multas individuais de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que 
comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.5. autorizar, caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 parcelas mensais consecutivas, fixando o vencimento da 
primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada 30 dias, com 
incidência dos respectivos encargos legais sobre o valor de cada parcela; 
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9.6. alertar os responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado 
do saldo devedor; 

9.7. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis, à Caixa Econômica Federal e ao Fundo Nacional 
de Saúde. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1199-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1200/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.068/2022-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Evanice Cavalcante dos Santos Maso (373.644.641-15) 
4. Unidade: Ministério Público Federal 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Lucas de Franca Pereira (60.969/OAB-DF), Fabio Fontes Estillac Gomez 

(34.163/OAB-DF) e outros 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Evanice Cavalcante dos Santos 

Maso, contra o Acórdão 3.097/2022-1ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou ilegal seu ato de 
aposentadoria no cargo de técnica do Ministério Público Federal, em razão da concessão da vantagem de 
quintos/décimos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Evanice Cavalcante dos Santos Maso e negar-lhe 
provimento; 

9.2. comunicar esta deliberação à recorrente e ao Ministério Público Federal. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1200-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1201/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.173/2022-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04) 
3.2. Responsáveis: Ademar Antonio da Silva (618.479.501-59) e José Cardoso de Lima Neto 

(082.213.401-20) 
4. Unidade: Prefeitura de Simolândia/GO 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 
Econômica Federal em desfavor de Ademar Antonio da Silva e José Cardoso de Lima Neto, em razão da 
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Contrato de 
Repasse 799886/2013, firmado entre o Ministério das Cidades e o município de Simolândia - GO, e que 
teve por objeto o “Recapeamento e pavimentação em vias públicas urbanas”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18; 23, II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, II, do Regimento Interno do 
TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Ademar Antonio da Silva e José Cardoso de Lima 
Neto, dando-lhes quitação; 

9.2. enviar cópia desta decisão aos responsáveis, à Caixa Econômica Federal e à Prefeitura de 
Simolândia - GO. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1201-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1202/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.311/2021-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Paulo Roberto Moreira Lima (808.848.577-00) 
4. Unidade: Comando da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 4ª Região 

Militar do Exército Brasileiro em desfavor de Paulo Roberto Moreira Lima, por ter recebido proventos 
integrais, entre julho de 2005 e outubro de 2012, com base em decisão judicial posteriormente revogada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; e 8º da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212 
do Regimento Interno, em: 

9.1. arquivar o processo, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular; 

9.2. comunicar esta decisão ao responsável e ao Comando da 4ª Região Militar do Exército Brasileiro. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1202-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1203/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.314/2021-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: não há 
4. Unidade: Caixa Econômica Federal 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em razão da omissão no dever de prestar contas do Contrato de Repasse 
0125459-71/2001, firmado entre a União e o Município de Campina Grande/PB e que tinha por objeto a 
urbanização de áreas habitadas por população de baixa renda. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, I; da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212 do Regimento Interno e ante as razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. determinar o arquivamento do processo sem julgamento do mérito; 
9.2. comunicar esta decisão à Caixa Econômica Federal e aos demais interessados; 
9.3. arquivar os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1203-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1204/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.150/2021-8 
1.1. Apenso: TC 008.075/2023-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (em Pedido de Reexame/Aposentadoria) 
3. Embargante: Alcimar Motta (247.051.106-25) 
4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256) e outros, representando Alcimar Motta 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração apresentados por Alcimar Motta contra o 

Acórdão 2.552/2023-1ª Câmara, por meio do qual este Tribunal conheceu e negou provimento ao pedido 
de reexame interposto em face do Acórdão 3.923/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato de 
aposentadoria em decorrência de incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 
8/4/1998 e 4/9/2001, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, e 7º, inciso 
II, da Resolução-TCU 353/2023, bem como no Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal, 
em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente para atribuir-lhes 
efeitos infringentes e: 

9.1.1. conceder registro excepcional ao ato de concessão de aposentadoria de Alcimar Motta, a 
despeito de sua ilegalidade; 

9.1.2. excluir o subitem 1.7.1.1 do Acórdão 3.923/2022-1ª Câmara; 
9.2. retificar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do Acórdão 2.552/2023-1ª de forma que onde 

consta “Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região” passe a constar “Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região”; 

9.3. comunicar esta decisão ao embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1204-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1205/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.964/2021-9 
1.1. Apenso: 041.665/2021-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Vera Lúcia Dias Junqueira (023.461.858-25) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Vera Lúcia Dias 

Junqueira 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Vera Lúcia Dias Junqueira 

contra o Acórdão 4.011/2023-1ª Câmara, o qual negou provimento ao pedido de reexame contra o Acórdão 
13.386/2021-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de sua aposentadoria em decorrência do recebimento 
de gratificação de atividade externa (GAE) e de quintos relativos à função (FC-5) inerente às atribuições 
do cargo efetivo. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente, conferindo-lhes 
efeitos infringentes; 

9.2. integrar as razões de decidir do Acórdão 13.386/2021-1ª Câmara, por meio dos esclarecimentos 
consignados no Voto que fundamenta esta decisão; 

9.3. dar a seguinte redação ao item 9.3.1. do Acórdão 13.386/2021-1ª Câmara: 
“9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, promova o destaque das parcelas de 
quintos incorporados com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 
transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a 
hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 
638.115/CE.” 

9.4. comunicar esta deliberação à embargante e ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1205-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1206/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 026.612/2020-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (34.028.316/0001-03) 
4. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Raphael Bernard de Sá Gueylard (28779/OAB-DF 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido recurso de reconsideração apresentado pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos contra o Acórdão 7.194/2022-TCU-1ª Câmara (Relator: Ministro Benjamin Zymler), 
por meio do qual o Tribunal determinou o arquivamento destes autos sem julgamento de mérito, em virtude 
da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 32, inciso I, 33 da Lei 8.443/1992, c/c 285, 
caput, do RITCU, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão ao recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1206-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1207/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 034.006/2023-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Laécio do Nascimento (812.836.607-68) 
4. Unidade: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de ato inicial de aposentadoria no cargo de artífice de 

munição e pirotecnia da Marinha do Brasil; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de Laécio do Nascimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1207-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1208/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.813/2022-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Joeli Carla Andrade Anjos (070.367.918-02) 
4. Unidade: Caixa Econômica Federal 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal contra Joeli Carla Andrade Anjos, em razão de movimentações financeiras irregulares 
na tesouraria da Agência Auriflama/SP. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea “d” e §§ 
2º e 3º, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 214, inciso III, alínea “a”, 215 a 217 e 219, 
inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. declarar Joeli Carla Andrade Anjos revel; 
9.2. julgar irregulares as contas de Joeli Carla Andrade Anjos e condená-la ao recolhimento, aos 

cofres da Caixa Econômica Federal, da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida 
de juros de mora a partir das datas discriminadas até a data do pagamento: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/4/2021 109.770,02 

Valor atualizado do débito (com juros) em 6/11/2023: R$ 139.292,07. 
9.3. aplicar a Joeli Carla Andrade Anjos multa no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) a ser 

recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até 
a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;) 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.6. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 
paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidência, 
sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e 
alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.7. encaminhar cópia desta decisão à responsável e à Procuradoria da República no Estado de São 
Paulo. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1208-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1209/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.753/2022-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Danilson dos Santos Silva (917.473.255-20). 
3.1. Interessada: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia (26.989.350/0017-83). 
3.2. Responsáveis: Construtora Souza Filho Marques Ltda (10.951.586/0001-23); Danilson dos 

Santos Silva (917.473.255-20). 
4. Órgão/Entidade: município de Sítio do Mato/BA. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
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8. Representação legal: Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg (19.647/OAB-BA), representando 
Danilson dos Santos Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto contra 

o Acórdão 4.935/2023-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada pela Fundação 
Nacional de Saúde devido à não comprovação dos recursos repassados para melhoria habitacional com 
vistas ao controle da doença de Chagas no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao recorrente. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1209-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1210/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.384/2018-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Sônia Maria Martinez Vidal (146.333.295-53). 
3.1. Interessada: Sônia Maria Martinez Vidal (146.333.295-53). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto por Sônia 

Maria Martinez Vidal contra o Acórdão 5.833/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria à recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante das 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1210-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1211/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.417/2020-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Humberto Pedrosa Espínola (048.510.304-44); Vetuval Martins Vasconcelos 

(274.559.557-15); Eduardo Galil (186.922.907-00); José Raimundo Xavier (003.260.381-91); Marluce 
Aparecida Barbosa Lima (088.962.401-15). 
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3.1. Interessados: Humberto Pedrosa Espínola (048.510.304-44); Vetuval Martins Vasconcelos 
(274.559.557-15); Eduardo Galil (186.922.907-00); José Raimundo Xavier (003.260.381-91); Marluce 
Aparecida Barbosa Lima (088.962.401-15). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Marcelo Antônio Rodrigues Viegas (18.503/OAB-DF), representando 

Vetuval Martins Vasconcelos, Humberto Pedrosa Espínola, José Raimundo Xavier, Eduardo Galil e 
Marluce Aparecida Barbosa Lima. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que trata aprecia pedidos de reexame interpostos por 

Eduardo Galil, Humberto Pedrosa Espínola, José Raimundo Xavier, Marluce Aparecida Barbosa Lima e 
Vetuval Martins Vasconcelos contra o Acórdão 7.635/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegais os atos 
de concessão de aposentadoria aos recorrentes, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provimento; 
9.2. informar ao órgão de origem e recorrentes que, avaliadas as situações individualizadas, poderão 

permanecer os pagamentos questionados desde que cumpridos os requisitos previstos no RE 573.232/SC 
para ações judiciais propostas por associações de classe; caso seja possível o pagamento de quintos, adotar-
se-ão os procedimentos definidos pelo STF no RE 638.115/CE no que for pertinente; 

9.3. informar o conteúdo desta deliberação aos recorrentes e ao Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1211-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1212/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.871/2020-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Maria Aparecida Gonçalves (298.598.089-53). 
3.1. Interessados: Maria Aparecida Gonçalves (298.598.089-53); Antônio Carlos Rosa de Oliveira 

Júnior (236.795.140-34); Benoni Silvestri Rinaldi (179.839.089-20); Brígida Nichele (221.299.959-34); 
Laércio Barbosa Pereira (591.536.528-00). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Guilherme Belém Querne (12.605/OAB-SC), Luciana Darío Meller 

(12.964/OAB-SC) e outros, representando Maria Aparecida Gonçalves. 
9. Acórdão: 
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VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto por Maria Aparecida Gonçalves contra 
o Acórdão 9.775/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria à 
recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, conferindo ao 
subitem 9.4.1 do Acórdão 9.775/2020-TCU-1ª Câmara a seguinte redação: 

“9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, excluindo a rubrica judicial de 
hora extra dos proventos de Antônio Carlos Rosa de Oliveira Júnior, Brígida Nichele e Maria Aparecida 
Gonçalves, bem assim excluindo a rubrica judicial de incorporação de função de Laércio Barbosa Pereira, 
comunicando ao Tribunal, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, 
caput, do RITCU e 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007, com a ressalva do decidido pela 3ª Vara Federal 
de Florianópolis, em 5/10/2018, nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença 
5002118-47.2017.4.04.7200, enquanto perdurar essa decisão;” 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1212-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1213/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.643/2021-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação Técnico-Científica Eng. Paulo de Frontin (07.778.137/0001-10); José 

de Paula Barros Neto (385.551.823-87). 
4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Manuel Luís da Rocha Neto (7.479/OAB-CE), Bruno Vasconcelos Teles 

(33.721/OAB-CE) e outros, representando a Associação Técnico-Científica Eng. Paulo de Frontin e José 
de Paula Barros Neto. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor da Associação Técnico-Científica Engenheiro Paulo de Frontin e de 
José de Paula Barros Neto diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, por 
meio do Convênio BNB/FUNDECI 2010/196, para a referida associação, tendo por objeto a execução de 
“sistemas de informações para apoiar a elaboração e análise financeira de projetos produtivos”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c” 
e §§ 2º e 3º, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 209, 215 a 219 e 267 do 
Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas da Associação Técnico-Científica Engenheiro Paulo de Frontin e de 
José de Paula Barros Neto, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que 
comprovem perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A.: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/9/2010 14.825,00 

8/12/2011 19.510,00 

9/3/2012 20.110,00 

9.2. aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 
desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, e o 
pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas, caso solicitado pelos 
responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada parcela, os encargos legais 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.4. alertá-los de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.5. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para adoção das 
medidas cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil e aos responsáveis para ciência. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1213-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1214/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.077/2021-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Francisco das Chagas Ávila 

Ramos (034.092.443-87); Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas 
Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de 
Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar 
(3.625/OAB-CE), representando Otília Martins Rodrigues, o Instituto para o Desenvolvimento de Estudos 
Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp e a Expert-TI Comunicação Ltda.; Andrei Barbosa de 
Aguiar (19.250/OAB-CE), representando Francisco das Chagas Ávila Ramos e José Arnaldo Silva dos 
Santos; Otília Martins Rodrigues, representando Carlos Roberto Martins Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais 
e Políticas Públicas, Expert-TI Comunicação Ltda., José Arnaldo Silva dos Santos, Carlos Roberto Martins 
Rodrigues, Francisco das Chagas Ávila Ramos e de José Sydrião de Alencar Júnior em razão da ausência 
de comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio FASE 2012/106, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do RITCU, 
em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1214-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1215/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.373/2021-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Expert-TI Comunicação Ltda. 

(73.543.316/0001-01); Francisco das Chagas Ávila Ramos (034.092.443-87); Instituto para o 
Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José 
Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar 
(3.625/OAB-CE), representando Francisco das Chagas Ávila Ramos, o Instituto para o Desenvolvimento 
de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp e José Arnaldo Silva dos Santos; Andrei 
Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE), representando a Expert-TI Comunicação Ltda.; Otília Martins 
Rodrigues, Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e outros, representando Carlos Roberto Martins 
Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais 
e Políticas Públicas, José Arnaldo Silva dos Santos, Carlos Roberto Martins Rodrigues (falecido), Francisco 
das Chagas Avila Ramos, Expert-TI Comunicação Ltda. e de José Sydrião de Alencar Júnior, motivada 
pela ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio FASE 
2012/080, firmado entre o banco e o mencionado instituto, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do RITCU, 
em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1215-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1216/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.374/2021-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Expert-TI Comunicação Ltda. 

(73.543.316/0001-01); Francisco das Chagas Ávila Ramos (034.092.443-87); Instituto para o 
Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José 
Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar 
(3.625/OAB-CE), representando Otília Martins Rodrigues, o Instituto para o Desenvolvimento de Estudos 
Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp e a Expert-TI Comunicação Ltda.; Andrei Barbosa de 
Aguiar (19.250/OAB-CE), representando Francisco das Chagas Ávila Ramos e José Arnaldo Silva dos 
Santos; Otília Martins Rodrigues, representando Carlos Roberto Martins Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais 
e Políticas Públicas, Carlos Roberto Martins Rodrigues (falecido), Francisco das Chagas Ávila Ramos, José 
Sydrião de Alencar Júnior e da empresa Expert-TI Comunicação Ltda. devido à ausência de comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio FASE 2012/108, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do RITCU, 
em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1216-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1217/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.558/2021-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Expert-TI Comunicação Ltda. 

(73.543.316/0001-01); Francisco das Chagas Ávila Ramos (034.092.443-87); Instituto para o 
Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José 
Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar 
(3.625/OAB-CE), representando Francisco das Chagas Ávila Ramos, Expert-TI Comunicação Ltda. e José 
Arnaldo Silva dos Santos; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE), representando o Idespp; Otília 
Martins Rodrigues, Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e outros, representando Carlos Roberto 
Martins Rodrigues. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais 
e Políticas Públicas e de outros responsáveis relativamente ao Convênio 2012/082, tendo por objeto 
colaboração financeira para execução do projeto intitulado “Desenvolvimento Regional do Nordeste - de 
Getúlio Vargas a Dilma Rousseff - Comunicação e Acontecimentos”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do RITCU, 
em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1217-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1218/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.559/2021-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Expert-TI Comunicação Ltda. 

(73.543.316/0001-01); Francisco das Chagas Ávila Ramos (034.092.443-87); Instituto para o 
Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José 
Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE), representando Otília Martins 
Rodrigues, Francisco das Chagas Avila Ramos, Expert-TI Comunicação Ltda. e José Arnaldo Silva dos 
Santos; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar (3.625/OAB-CE), 
representando o Idespp; Otília Martins Rodrigues, representando Carlos Roberto Martins Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil 

S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas 
e de outros responsáveis, relativa ao Convênio Fase 2012/083, tendo por objeto a colaboração financeira 
para a execução do projeto intitulado “Desenvolvimento Regional do Nordeste - de Getúlio Vargas a Dilma 
Rousseff - Impressão dos Bonecos”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 
3º, e 212 do RITCU, em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1218-05/24-1. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 32 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1219/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.557/2021-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Roberto Martins Rodrigues (000.106.263-87); Expert-TI Comunicação Ltda. 

(73.543.316/0001-01); Francisco das Chagas Ávila Ramos (034.092.443-87); Instituto para o 
Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp (10.874.682/0001-15); José 
Arnaldo Silva dos Santos (059.577.613-20); José Sydrião de Alencar Júnior (081.199.703-06). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Erlon Albuquerque de Oliveira (11.750/OAB-CE), representando José 

Sydrião de Alencar Júnior; Andrei Barbosa de Aguiar (19.250/OAB-CE), representando Otília Martins 
Rodrigues, Francisco das Chagas Ávila Ramos, o Instituto para o Desenvolvimento de Estudos 
Econômicos, Sociais e Políticas Públicas - Idespp e José Arnaldo Silva dos Santos; Andrei Barbosa de 
Aguiar (19.250/OAB-CE) e Ubiratan Diniz de Aguiar (3.625/OAB-CE), representando a Expert-TI 
Comunicação Ltda.; Otília Martins Rodrigues, representando Carlos Roberto Martins Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor do Instituto para o Desenvolvimento de Estudos Econômicos, Sociais 
e Políticas Públicas e de outros responsáveis relativamente ao Convênio 2012/081, que objetivou a 
colaboração financeira para a execução do projeto intitulado “Desenvolvimento Regional do Nordeste - de 
Getúlio Vargas a Dilma Rousseff - Assessoria e Afinidades”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 169, inciso VI, 201, § 3º, e 212 do RITCU, 
em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Ceará, para as 
providências cabíveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1219-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1220/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.387/2015-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Responsáveis: Associação Beneficente Rato Seco (07.593.710/0001-11); Carlos Humberto da 

Silva (547.665.326-00); Edite de Fátima Viana Barroso (862.116.096-04); Geraldo da Silva Macedo 
(304.294.046-20); Hélio José de Souza (389.120.746-87); Iuara Potijara Pires (101.016.176-82); Janaína 
Gonçalves de Araújo (102.309.086-40); José Raimundo Godinho Filho (196.956.166-15); Juliana Maria 
Santos (981.704.906-00); Júlio César Godinho (076.898.396-73); Luiz Carlos Rocha (065.198.426-21); 
Luiz Nepomuceno Costa (981.142.046-72); Márcia Betânia Oliveira Horta (547.745.436-91); Maria Rita 
Porto Silva (417.673.656-91); Rodrigo Otacílio da Cunha (084.598.466-79); Ildeu Júnior Costa Ribeiro - 
ME - Styllos Produções & Eventos (10.523.612/0001-12); Thiago Assumpção Orsetti (096.119.236-43); 
Tiago Fernandes Franca de Miranda (077.177.736-19); Warilson das Dores Lourenço de Siqueira 
(053.901.296-36). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Recorrentes: Geraldo da Silva Macedo (304.294.046-20); Márcia Betânia Oliveira Horta 

(547.745.436-91). 
4. Órgão/Entidade: município de Diamantina/MG. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Mariana Andrade Cristianismo (190.154/OAB-MG), representando Márcia 

Betânia Oliveira Horta, Geraldo da Silva Macedo e Maria Rita Porto Silva; Carla Fernanda de Araújo 
(139.000/OAB-MG) e Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Júlio 
César Godinho; Rodrigo Vasconcelos Vieira (168.065/OAB-MG), representando Juliana Maria Santos; 
Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Tiago Fernandes Franca de 
Miranda, Carlos Humberto da Silva, José Raimundo Godinho Filho, Hélio Jose de Souza, Luiz Carlos 
Rocha, Iuara Potijara Pires, Janaína Gonçalves de Araújo e Warilson das Dores Lourenço de Siqueira; 
Guilherme Dias Bruce (128.614/OAB-MG), representando Edite de Fátima Viana Barroso; Carla Fernanda 
de Araújo (139.000/OAB-MG) e Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), 
representando Rodrigo Otacílio da Cunha. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Geraldo da Silva Macedo e 

Márcia Betânia Oliveira Horta contra o Acórdão 4.830/2022-TCU-1ª Câmara, retificado pelo Acórdão 
7.759/2022-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1 conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 
9.1.1. tornar insubsistentes os subitens 9.4, 9.5, 9.6 e 9.7 do Acórdão 4.830/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.1.2. julgar regulares as contas de Márcia Betânia Oliveira Horta, Maria Rita Porto Silva e da 

empresa Ildeu Júnior Costa Ribeiro - ME (Styllos Produções & Eventos) com fulcro no art. 16, inciso I, da 
Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação plena; 

9.1.3 julgar regulares com ressalva as contas de Geraldo da Silva Macedo com base no art. 16, inciso 
II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação. 

9.2. informar os recorrentes, os demais responsáveis arrolados nos autos e o Ministério do Turismo 
quanto ao teor desta decisão; 

9.3. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1220-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1221/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.643/2022-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Maria Jacy Tabosa Barros (396.935.892-20); Vivaldo Mendes da Conceição 

(370.959.602-59). 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
4. Órgão/Entidade: município de Anajás/PA. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: Livian Lorenz de Miranda (20.290/OAB-PA), Júlio Cezar Nascimento de 
Souza e outros, representando Maria Jacy Tabosa Barros; Manuela Freitas Santos (16.400/OAB-PA), 
Mauro César Lisboa dos Santos (4.288/OAB-PA) e outros, representando Vivaldo Mendes da Conceição. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão de omissão no dever de prestar contas dos 
recursos repassados por meio do Termo de Compromisso 9485/2014, firmado entre aquela autarquia e o 
município de Anajás/PA e que teve por objeto a construção de três quadras esportivas escolares cobertas, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “a”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as contas 
de Maria Jacy Tabosa Barros, sem imputação de débito; 

9.2. aplicar-lhe a multa prevista no art. 58, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, I, do RI/TCU, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, “a”, do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento da dívida a seguir, sob 
responsabilidade de Vivaldo Mendes da Conceição, em 36 (trinta e seis) prestações, abatendo-se o valor já 
ressarcido: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador 

21/8/2014 305.950,53 D1 

31/12/2016 6.781,40 C1 

9.4. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
notificação do acórdão, e o vencimento das demais a cada 30 (trinta) dias, incidindo sobre cada uma os 
encargos legais devidos; 

9.5. alertar Vivaldo Mendes da Conceição de que: 
9.5.1. a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado 

do saldo devedor, nos termos dos arts. 26, parágrafo único, e 59 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do 
RI/TCU; 

9.5.2. a liquidação tempestiva do débito parcelado atualizado monetariamente, com a incidência de 
juros moratórios a partir da data de autorização do parcelamento, apenas saneará o processo se o Tribunal 
vier a reconhecer a boa-fé dos responsáveis, no subsequente julgamento definitivo do feito, além da 
inexistência de outras irregularidades nas contas. 

9.6. sobrestar o julgamento das contas de Vivaldo Mendes da Conceição, nos termos do art. 47 da 
Resolução-TCU 259/2014, até o pagamento da última parcela do débito em favor do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação FNDE ou até o eventual vencimento antecipado do saldo devedor caso 
ocorra a interrupção do aludido pagamento; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 217, §1º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela 
corrigida monetariamente os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor; 

9.9. informar o teor desta deliberação ao FNDE e aos responsáveis para conhecimento. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1221-05/24-1. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1222/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.033/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Joaquim Augusto Souza de Oliveira (392.882.341-87).. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

de Brasília em favor de Joaquim Augusto Souza de Oliveira, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 
e 262 do Regimento Interno, diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Joaquim Augusto 
Souza de Oliveira, recusando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pela Fundação Universidade de Brasília, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.3.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288 - DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga a Joaquim Augusto Souza de 
Oliveira, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar 
que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo Tribunal 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na 
remuneração do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores 
pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa 
disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.3. após a sentença de mérito definitiva que vier a ser proferida no processo judicial acima referido, 
emita novo ato de aposentadoria para Joaquim Augusto Souza de Oliveira, submetendo-o ao exame desta 
Corte de Contas; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado esteja ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1222-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1223/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 022.968/2023-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Representação). 
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3. Embargante: Mindray do Brasil - Comércio e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda. 
(09.058.456/0004-20). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Zerbini. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: André Giordano Neto, Fabiola Tagliatti e outros, representando a Fundação 

Zerbini; Thaís Juliana Ribeiro da Silva (391.181/OAB-SP), representando a Mindray do Brasil - Comércio 
e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Mindray do Brasil - Comércio 

e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda. ao Acórdão 11.030/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar o teor desta deliberação à embargante. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1223-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1224/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 028.185/2022-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO (02.011.574/0001-90). 
3.1. Interessado: Francisco Meton Bessa de Castro (168.510.303-06). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que trata do pedido de reexame interposto pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região contra o Acórdão 2.674/2023-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal 
o ato de concessão de aposentadoria a Francisco Meton Bessa de Castro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e suspender o 
comando exarado no subitem 1.7.1 do Acórdão 2.674/2023-TCU-1ª Câmara; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região o imediato cumprimento do subitem 
1.7.1 do Acórdão 2.674/2023-TCU-1ª Câmara caso venha a ser desconstituída a sentença proferida nos 
autos do Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000 (processo de referência 
1035883-44.2019.4.01.3400, cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal); 

9.3. informar o conteúdo desta decisão ao recorrente. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1224-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1225/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 031.913/2023-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Sônia Garcia (450.803.137-49). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a Sônia 

Garcia, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Sônia Garcia, concedendo-lhe registro; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao Ministério da Saúde. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1225-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1226/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 039.387/2019-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Raimundo Barros de Andrade (170.125.622-34). 
3.1. Interessado: Raimundo Barros de Andrade (170.125.622-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Maria Lúcia Miranda Alvares (27.710/OAB-PA), representando Raimundo 

Barros de Andrade. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que trata de pedido de reexame interposto por Raimundo 

Barros de Andrade contra o Acórdão 1.790/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão 
de aposentadoria ao recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 
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9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e suspender o 
comando exarado no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.790/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.2. tornar insubsistente o subitem 9.2.2 do Acórdão 1.790/2020-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região o imediato cumprimento do subitem 

9.2.1 do Acórdão 1.790/2020-TCU-1ª Câmara caso venha a ser desconstituída a sentença proferida nos 
autos do Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000 (processo de referência 
1035883-44.2019.4.01.3400, cuja ação foi ajuizada junto à 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal); 

9.4. informar o conteúdo desta decisão ao recorrente. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1226-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1227/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 039.500/2019-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Cláudia Marisa de Aquino Alarcão (292.904.301-68). 
3.1. Interessada: Cláudia Marisa de Aquino Alarcão (292.904.301-68). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Karl Heisenberg Ferro Santos (64.334/OAB-DF), representando Cláudia 

Marisa de Aquino Alarcão. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto por Cláudia 

Marisa de Aquino Alarcão contra o Acórdão 8.617/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria à recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 
conferindo ao subitem 9.3 do Acórdão 8.617/2020-TCU-1ª Câmara a seguinte redação: 

“9.3. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta 
decisão: 

9.3.1. exclua dos proventos da ex-servidora Cláudia Marisa de Aquino Alarcão o pagamento irregular 
relativo à parcela opção; e 

9.3.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes ilegais incidentes sobre a VPNI 
derivada de quintos/décimos de funções comissionadas dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 
data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara;” 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente e à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1227-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1228/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.737/2021-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Alexandre de Medeiros Wanderley (511.986.574-72); Empresa de Pesquisa 

Agropecuária do Rio Grande do Norte S/A (08.510.158/0001-13); José Geraldo Medeiros da Silva 
(214.528.814-72). 

4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: João Paulo Araújo de Souza (16.376/OAB-RN) e Fellipe de Amorim Macedo 

Rocha (16.029/OAB-RN), representando a Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte 
S/A. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em desfavor da Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte S/A, 
de José Geraldo Medeiros da Silva e de Alexandre de Medeiros Wanderley diante da não comprovação da 
regular aplicação de recursos repassados pela União por meio de convênio, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992 
e nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do RITCU: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas da Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do 
Norte S/A, de José Geraldo Medeiros da Silva e de Alexandre de Medeiros Wanderley; 

9.2. arquivar o presente processo; 
9.3. informar o conteúdo desta decisão à Procuradoria da República no Ceará, ao Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. e aos responsáveis para ciência. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1228-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1229/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.080/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Cv Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. (26.326.200/0001-22); Fabmed 

Distribuidora Hospitalar Ltda (05.400.006/0001-70); Fmedical Comercio de Exportação e Importação de 
Produtos Médicos e Hospitalares e Medicamentos Ltda. (09.071.600/0001-15); Globomed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda (31.009.591/0001-91); MS Hospitalar Ltda. (36.191.620/0001-00); Mcs Atacadista de 
Medicamentos e Produtos Farmacêuticos Ltda. (22.968.511/0001-34); Okey-med Distribuidora de 
Medicamentos Hospitalares Odontológicos Importações e Exportações Ltda. (11.311.773/0001-05); Pedro 
Alves de Oliveira (666.249.755-04); Ultramed Premium Produtos Ortopédicos e Hospitalares Ltda. 
(40.212.777/0001-34). 

4. Órgão/Entidade: Município de Curaçá/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Natalia Barbosa de Almeida (OAB-BA 47.294), Ciro Alexandre de Carvalho 

(OAB-CE 29.525) e Marla Maiara Oliveira de Jesus (OAB-BA 30.807). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação noticiando irregularidades no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços 1/2023, realizado pelo Município de Curaçá/BA, para a aquisição de 
medicamentos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, e, no mérito, julgá-la procedente; 
9.2. determinar ao Município de Curaçá/BA, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 

providências e informe ao TCU os encaminhamentos realizados: 
9.2.1. anule todos os contratos celebrados em decorrência do PE SRP 1/2023, passando a utilizar 

apenas as atas de registro de preços formalizadas em decorrência desse certame, dentro do prazo de vigência 
legalmente permitido, conforme art. 84 da Lei 14.133/20211, fazendo as contratações do fornecimento dos 
itens na medida da necessidade, quando já houver a intenção de aquisição da quantidade ajustada, por meio 
de instrumentos contratuais ou outros instrumentos hábeis, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
14.133/2021, quantos forem necessários; 

9.2.2. prorrogue a vigência da Ata de Registro de Preços 19/2022, decorrente do PE-SRP 22/2022, se 
houver interesse do fornecedor e se houver a necessidade da demanda, em relação aos itens cujos preços 
estão mais vantajosos que nas Atas de Registro de Preços decorrentes do PE-SRP 1/2023, e efetue a 
aquisição pela ata que tiver o preço mais vantajoso, para atender aos princípios da economicidade e do 
interesse público e ao art. 76 do Decreto Municipal 18/2023, sem prejuízo de, em caso de falhas no 
fornecimento, adote as providências cabíveis para o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
art. 82 do Decreto Municipal 18/2023, por meio de despacho fundamentado, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa; 

9.3. dar ciência ao Município de Curaçá/BA sobre as seguintes impropriedades/falhas, para que sejam 
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

9.3.1. celebração dos Contratos 37/2023, 38/2023, 39/2023, 40/2023, 41/2023, 42/2023 e 43/2023 
pelos valores e quantitativos totais das propostas registradas nas respectivas atas de registro de preços, sem 
a real intenção e perspectiva de adquirir a integralidade dos itens contratados, representou desvirtuamento 
do instituto do Registro de Preços, que admite a vigência da ARP por um período de até um ano, prorrogável 
por igual período (art. 84 da Lei 14.133/2021 e art. 31 do Decreto Municipal 64/2021), e não de até cinco 
anos, como é permitido aos contratos (art. 106 da Lei 14.133/2021); 

9.3.2. rescisão unilateral do Contrato 244/2022, sem assegurar o contraditório e a ampla defesa ao 
contratado, representou afronta ao art. 137, I, da Lei 14.133/2021; 

9.3.3. realização do PE SRP 1/2023 ainda dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
decorrente do PE SRP 22/2022, e com o mesmo objeto, representou afronta ao art. 82, VIII, da Lei 
14.133/2021; 

9.4. encaminhar cópia do Acórdão aos responsáveis e demais interessados; e 
9.5. arquivar os autos, nos termos do art. 169, III, do Regimento Interno do TCU e determinar o 

monitoramento pela AudContratações das determinações expedidas no item 9.2 do Acórdão (art. 17 da 
Resolução-TCU 315/2020). 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1229-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1230/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.671/2017-8. 
1.1. Apensos: 020.512/2023-6; 004.682/2021-1; 030.303/2016-8; 020.514/2023-9; 020.525/2023-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
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3.1. Interessados: Defensoria Pública da União (00.375.114/0001-16); Serviço de Auditoria do 
Ministério da Saúde no Maranhão. 

3.2. Responsáveis: Abnadab Silveira Leda (062.095.213-04); Andre Gustavo Moraes de Oliveira 
(723.304.813-49); Euzamar de Araújo Silva Santana (628.881.023-15); Newton Tomaz de Aquino Filho 
(427.606.663-87); Município de Urbano Santos - MA (05.505.839/0001-03). 

4. Órgão/Entidade: Município de Urbano Santos - MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Jimmy Deyglisson Silva de Sousa (OAB-MA 11.426). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por força do 

Acórdão 396/2017-TCU-1ª Câmara, da minha relatoria, com vistas a apurar irregularidades ocorridas no 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Urbano Santos/MA, relacionadas à aplicação indevida dos 
recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2010; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Município de Urbano Santos/MA, com fundamento nos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento 
das quantias abaixo especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados 
a partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em 
vigor, abatendo-se na oportunidade os valores já ressarcidos: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

22/01/2010 9.600,00 

27/01/2010 6.000,00 

03/03/2010 9.600,00 

03/03/2010 6.000,00 

19/03/2010 9.600,00 

07/04/2010 6.000,00 

20/04/2010 9.600,00 

26/04/2010 6.000,00 

19/05/2010 9.600,00 

27/05/2010 6.000,00 

23/06/2010 6.000,00 

02/07/2010 9.600,00 

16/07/2010 6.000,00 

16/07/2010 9.600,00 

23/08/2010 9.600,00 

02/09/2010 6.000,00 

15/09/2010 9.600,00 

15/09/2010 6.000,00 

20/10/2010 9.600,00 

29/10/2010 6.000,00 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

12/11/2010 6.000,00 

18/11/2010 9.600,00 

18/11/2010 6.000,00 

17/12/2010 9.600,00 

9.2. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU; e 

9.3. dar ciência desta deliberação à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde e ao Fundo Nacional 
de Saúde. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1230-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1231/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.098/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: William Makant (042.969.137-86). 
3.2. Recorrente: William Makant (042.969.137-86). 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Sérgio Seleghini Junior (OAB-SP 144.709), Barbara Gomes Peressim (OAB-

SP 312.599). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. William 

Makant, em face do Acórdão 64/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico e à Procuradoria da República no Estado da Bahia. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1231-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1232/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.618/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Marcia Maria Mendonça (240.839.336-15); Marcio Cunha Fatureto 
(000.861.218-80); Marcio Cunha Fatureto (000.861.218-80); Marcos Antonio Lopes (100.468.918-70); 
Marcos Antonio Lopes (323.204.506-53). 

3.2. Recorrentes: Marcos Antonio Lopes (323.204.506-53); Marcio Cunha Fatureto 
(000.861.218-80). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Luiz Arthur de Paiva Correa (OAB-MG 49.015); José Elias de Rezende 

Júnior (OAB-MG 98.665), José Elias de Rezende (OAB-MG 98.938). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelos Srs. Marcio 

Cunha Fatureto e Marcos Antônio Lopes contra o Acórdão 6.313/2020-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos pedidos de reexame; 
9.2. dar provimento ao pedido de reexame interposto pelo Sr. Marcos Antônio Lopes; 
9.3. dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo Sr. Marcio Cunha Fatureto; 
9.4. tornar sem efeitos os subitens 9.1 e 9.3.2 do Acórdão 6.313/2020-TCU-1ª Câmara, apenas em 

relação ao interessado Marcos Antônio Lopes; 
9.5. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Marcos Antônio Lopes, concedendo-lhe 

registro; 
9.6. esclarecer à Universidade Federal do Triângulo Mineiro que é possível a contagem ponderada de 

tempo insalubre posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, desde que preenchidos os demais requisitos, 
como a apresentação do laudo pericial, em observância ao que restou decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do RE 1.014.286/SP, com repercussão geral reconhecida (Tema 942); 

9.7. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes e à entidade de origem. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1232-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1233/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.364/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Enedina Antonia Magalhaes (305.198.371-34). 
3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES (02.488.507/0001-61). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 17ª Região/ES contra o Acórdão 5.255/2022-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 5.255/2022-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegais os atos de aposentadoria (inicial e alteração) da Sra. Enedina Antônia 

Magalhaes, concedendo-lhes registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, e do artigo da 
Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros dos presentes atos julgados ilegais, em 
observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1233-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1234/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.294/2020-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
3.2. Responsável: Puranci Barcelos dos Santos (584.967.930-87). 
3.3. Recorrente: Puranci Barcelos dos Santos (584.967.930-87). 
4. Órgão/Entidade: Município de Santo Antônio das Missões - RS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fabiano Barreto da Silva (OAB-RS 57.761), Roberto Chiele (OAB-RS 

37.591) e outros, representando Puranci Barcelos dos Santos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Puranci 

Barcelos dos Santos, contra o Acórdão 10.441/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão ao recorrente, à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande 

do Sul e aos demais interessados. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1234-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1235/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.973/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
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3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rui Borges da Costa (161.700.164-34). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Rui Borges 

da Costa pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do Sr. Rui 

Borges da Costa; 
9.2. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal para a adoção dos 

procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do ato de aposentadoria do Sr. Rui Borges da 
Costa; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1235-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1236/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.965/2016-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Sérgio Sampaio Sessim (743.871.977-49). 
3.2. Recorrente: Sérgio Sampaio Sessim (743.871.977-49). 
4. Órgão/Entidade: Município de Nilópolis - RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Sergio Lopes Jund Filho (OAB-RJ 179.265), Gabriel Barbosa Rocha (OAB-

DF 15.808E) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Sérgio 

Sampaio Sessim contra o Acórdão 8.378/2019-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/92, em: 
9.1. conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência da deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1236-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1237/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.928/2019-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recursos de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Aida Gomes Magalhaes Ehbrecht (544.496.693-04); Angela Brenna Calixto 

Pereira (009.067.753-61); Bruna da Silva Bezerra (021.868.113-59); Dinamica - Cooperativa de 
Profissionais da Saúde Ltda. (09.014.231/0001-29); Livia Mara Bezerra Pinto (015.243.963-38); Selene de 
Melo Bandeira (210.592.683-53). 

3.3. Recorrentes: Bruna da Silva Bezerra (021.868.113-59); Aida Gomes Magalhaes Ehbrecht 
(544.496.693-04). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal da Saúde de Quixadá/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Antônio Carlos Fernandes Pinheiro (OAB-CE 22.941), Fernando Caio de 

Queiroz Pinheiro (OAB-CE 31.637), Adelia Araujo Buriti (OAB-CE 31.475) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos pelas Sras. Aida 

Gomes Magalhães Ehbrecht e Bruna da Silva Bezerra, contra o Acórdão 18.587/2021-TCU-1ª Câmara, que 
julgou irregulares suas contas, condenando-as em débito e multa; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator, 
em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão às recorrentes, à Procuradoria da República no Estado do Ceará e aos 

demais interessados e responsáveis. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1237-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1238/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 046.663/2020-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Geraldo Lucchese (098.690.930-00); Ireuda Augusta de Souza (313.626.051-15); 

Marcio Tostes (154.065.471-00). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos 

Deputados, contra o Acórdão 3.538/2021-TCU-1ª Câmara; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar sem efeito os subitens 9.2.2 e 9.2.3 do acórdão recorrido; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados, com fundamento no artigo 45 da Lei 8.443/1992, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que, no prazo de trinta dias, contados da 
ciência desta decisão: 

9.3.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 
transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a 
hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 
638.115/CE, no prazo de trinta dias; 

9.3.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada 
de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência das Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1238-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1239/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 047.436/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia na Bahia 

(00.394.460/0006-56). 
3.2. Responsável: Flávio Coelho Cavalcanti Junior (290.941.605-44). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia na 

Bahia. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação Legal: Kael Souza Cavalcanti. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia na Bahia, em razão da 
apropriação indevida de recursos referentes à pensão devida à Sra. Zenaide Maria Almeida Cavalcanti, após 
seu óbito, no período de 8/5/2012 a 20/7/2014; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia do espólio do Sr. Flávio Coelho Cavalcanti Junior, nos termos do art. 12, § 3º, 
da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do espólio do Sr. Flávio Coelho Cavalcanti Junior, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, 19, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao 
pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o 
prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos 
cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/5/2012 18.097,67 

23/6/2012 27.823,17 

21/7/2012 18.097,67 

24/8/2012 18.097,67 

21/9/2012 18.097,67 

18/10/2012 18.097,67 

17/11/2012 26.545,13 

17/12/2012 18.097,67 

23/1/2013 18.151,08 

20/2/2013 18.151,08 

21/3/2013 18.151,08 

19/4/2013 18.151,08 

23/5/2013 22.478,92 

21/6/2013 29.228,41 

20/7/2013 19.016,65 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

22/8/2013 19.016,65 

20/9/2013 19.016,65 

23/10/2013 19.016,65 

22/11/2013 27.896,83 

19/12/2013 19.016,65 

23/1/2014 19.933,02 

23/2/2014 19.923,02 

20/3/2014 19.928,02 

23/4/2014 19.928,02 

22/5/2014 19.928,02 

20/6/2014 30.629,96 

19/7/2014 19.928,02 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos 
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.4. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do § 3º 
do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.5. dar ciência desta deliberação à Superintendência Regional de Administração do Ministério da 
Economia na Bahia e aos demais interessados. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1239-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1240/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 003.414/2022-1. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: II 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Manoel Agnelo Bandeira Lima (071.163.224-34). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos - RN. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Representação legal: Yuri Victor de Souza (OAB/RR 2.192), representando 

Manoel Agnelo Bandeira Lima. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Nacional de Assistência Social (SNAS) do então Ministério da Cidadania, em desfavor de Manoel Agnelo 
Bandeira Lima, em razão de omissão no dever de prestar contas relativas a recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, ao município de Jardim de Angicos/RN, no exercício de 2012, para 
a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social Especial - 
PSE, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Manoel Agnelo Bandeira Lima; 
9.2. julgar irregulares as contas do responsável Manoel Agnelo Bandeira Lima, nos termos dos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas ‘a’ e ‘c’, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/1/2012 4.500,00 

8/3/2012 3.000,00 

9/3/2012 1.504,00 

30/3/2012 4.500,00 

18/4/2012 1,26 

20/4/2012 4.500,00 

22/5/2012 4.500,00 

22/6/2012 1.500,00 

22/6/2012 3.000,00 

24/7/2012 4.500,00 

21/8/2012 4.500,00 

28/9/2012 4.857,25 

23/10/2012 4.857,25 

27/11/2012 4.587,25 

27/11/2012 270,00 

26/1/2012 1.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/2/2012 1.000,00 

11/4/2012 1.000,00 

18/5/2012 1.000,00 

7/8/2012 1.000,00 

30/8/2012 1.000,00 

10/9/2012 1.010,00 

28/9/2012 1.000,00 

30/10/2012 1.000,00 

30/11/2012 1.000,00 

20/1/2012 1.000,00 

9/3/2012 1.000,00 

20/4/2012 1.000,00 

8/6/2012 1.000,00 

3/7/2012 1.000,00 

20/8/2012 1.000,00 

28/9/2012 1.750,00 

10/10/2012 500,00 

14/11/2012 500,00 

17/1/2012 600,00 

26/1/2012 3.079,00 

3/2/2012 199,00 

28/2/2012 600,00 

28/2/2012 600,00 

29/2/2012 236,00 

29/2/2012 500,00 

29/2/2012 372,60 

29/2/2012 37,90 

8/3/2012 1.212,75 

8/3/2012 178,60 

30/3/2012 750,00 

3/4/2012 90,01 

4/4/2012 160,00 

10/4/2012 50,00 

18/4/2012 244,45 

23/5/2012 1.500,00 

25/5/2012 463,00 

28/5/2012 440,80 

29/5/2012 40,00 

13/7/2012 1.500,00 

13/7/2012 50,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/7/2012 513,62 

8/8/2012 500,00 

9/8/2012 1.700,00 

10/8/2012 300,00 

22/8/2012 390,00 

23/8/2012 1.050,00 

23/8/2012 200,00 

30/8/2012 40,00 

30/8/2012 40,00 

19/9/2012 200,00 

1/10/2012 912,50 

2/10/2012 1.600,00 

13/11/2012 1.029,61 

10/12/2012 1.256,25 

18/4/2012 1.000,00 

18/4/2012 2,48 

18/4/2012 1.000,00 

18/4/2012 1,17 

9.3. aplicar ao responsável Manoel Agnelo Bandeira Lima, a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 17.500,00, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. esclarecer ao responsável Manoel Agnelo Bandeira Lima que, caso se demonstre, por via 
recursal, a correta aplicação dos recursos, mas não se justifique a omissão da prestação de contas, o débito 
poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à aplicação da multa 
prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte - RN, ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À Fome, e ao responsável o teor da presente 
deliberação. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1240-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1241/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.857/2023-6. 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Reforma Militar. 
3. Interessado: Cícero Tobias da Silva, CPF 109.824.507-53. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à alteração da reforma militar de Cícero 
Tobias da Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, promova o recálculo 

do valor atualmente pago a título de reforma militar do interessado, considerando, para tanto, o valor 
correspondente ao posto/graduação de 2º Tenente, dando ciência a esta Corte de Contas, no prazo de 30 
(trinta) dias, das providências levadas a cabo para esse fim, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe, com rigor, o cumprimento das determinações elencadas nos subitens 9.3.1 a 9.3.3 

deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1241-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1242/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.040/2023-3. 
2. Grupo I - Classe V- Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessado: Washington Luiz Lira Rodrigues, CPF 172.601.163-15. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão civil de Washington Luiz Lira 
Rodrigues, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência desta 
deliberação, com base no Enunciado 106 da Súmula; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão civil do Sr. Washington Luiz Lira Rodrigues, 
escoimado das irregularidades ora apontadas, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação Ministério da Saúde; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1242-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1243/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.595/2021-6. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Joaci Nonato Rezende (CPF 237.677.821-20) e Gilson Antônio Romano (CPF 

018.520.528-30). 
4. Órgão/Entidade: Município de Rio Negro/MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Edson Kohl Júnior (OAB/MS 15.200) e Ianna Laura Castro Silveira 

(OAB/MS 16494). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor dos ex-prefeitos do Município de Rio 
Negro/MS, Srs. Joaci Nonato Rezende (gestão 2009-2012) e Gilson Antônio Romano (gestão 2013-2016), 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 
702247/2010 (Siafi 662993), cujo objeto consistia na construção de escola, no âmbito do Programa 
Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil - 
PROINFÂNCIA, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, em: 
9.1. arquivar os autos, com fundamento no art. 213 do Regimento Interno c/c os arts. 6º, inciso I, e 

19 da Instrução Normativa TCU 71/2012, sem julgamento de mérito e sem cancelamento do débito, a cujo 
pagamento continuarão obrigados os responsáveis, para que lhes possa ser dada quitação; 
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9.2. enviar cópia do presente acórdão, acompanhado das peças que o fundamentam, à Procuradoria 
da República em Mato Grosso do Sul e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
apuração de possível prejuízo aos cofres municipais decorrentes de irregularidades na execução do 
Convênio 702247/2010 (município de Rio Negro/MS); e 

9.3. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Município de Rio Negro/MS e ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1243-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1244/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.125/2019-1. 
1.1. Apenso: 035.905/2019-0. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Comando da Aeronáutica - Centro de Controle Interno da Aeronáutica - Cenciar 

(00.394.429/0173-48). 
3.2. Responsáveis: André Camara Azevedo Nascimento (718.349.824-72); Lislaine Link 

(024.716.419-46); Lithio Construcoes Ltda Epp (04.205.734/0001-68); Rafael Ernesto de Almeida 
Sampaio (521.063.906-10); Ruy Barbosa Sobrinho (345.050.751-68). 

3.3. Recorrente: Rafael Ernesto de Almeida Sampaio (521.063.906-10). 
4. Órgão/Entidade: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - CINDACTA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Tathiana Hungria Navarro, Rodrigo Almeida Carneiro e outros, 

representando Comando da Aeronáutica - Centro de Controle Interno da Aeronáutica - Cenciar; Carlos 
Frederico Freitas Rodrigues de Lima (OAB/PE 20.654), Frederico Guilherme Rodrigues de Lima (OAB/PE 
18.280) e outros, representando André Camara Azevedo Nascimento; Guilherme Goncalves Freitas 
(OAB/DF 42.989), Isabella Ribeiro Goncalves (OAB/DF 65.024) e outros, representando Rafael Ernesto 
de Almeida Sampaio. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos em face do Acórdão 

9.387/2023-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou tomada de contas especial, versando sobre 
indícios de débito e outras irregularidades praticadas no âmbito do PAG 182/Cindacta IV/2011, decorrente 
do Pregão Eletrônico 22/Cindacta IV/2011, que tinha por objeto a prestação de serviços de engenharia para 
manutenção de instalações do CINDACTA IV, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, por satisfazer os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, rejeitá-
los; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica, ao embargante e aos demais 
responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1244-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1245/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 009.461/2023-0. 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessada: Cátia Simone Tavares Serrano da Silva, CPF 011.688.597-19. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Cátia Simone Tavares 
Serrano da Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar da Sr.ª Cátia Simone Tavares Serrano 
da Silva, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1245-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1246/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.473/2023-0. 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessados: Alex Adonai Espinoza de Melo e Andrade, CPF 806.825.705-59 e Maria do Carmo 

Rêgo de Castro e Silva, CPF 082.960.575-49. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Alex Adonai Espinoza de 
Melo e Andrade e de Maria do Carmo Rêgo de Castro e Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos 
do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência aos interessados do inteiro teor deste Acórdão, alertando-os no sentido de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar Alex Adonai Espinoza de Melo e 
Andrade e de Maria do Carmo Rêgo de Castro e Silva, escoimado da irregularidade ora apontada, para 
oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1246-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1247/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 032.707/2023-1. 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Sandra Maria Nóbrega, CPF 490.465.604-06, Selma Maria Nóbrega Alves da Silva, 

CPF 673.277.024-15, Silvana Nóbrega Correia Gonçalves, CPF 326.260.374-00 e Simone Maria Nóbrega, 
CPF 566.515.624-87. 

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Sandra Maria Nóbrega, 
Selma Maria Nóbrega Alves da Silva, Silvana Nóbrega Correia Gonçalves e de Simone Maria Nóbrega, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar das Sr.ªs Sandra Maria Nóbrega, Selma 
Maria Nóbrega Alves da Silva, Silvana Nóbrega Correia Gonçalves e Simone Maria Nóbrega, escoimado 
da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1247-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1248/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 033.214/2023-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessada: Neirides Ferreira de Amorim, CPF 080.761.997-35. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Neirides Ferreira de 
Amorim, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
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9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar da Sr.ª Neirides Ferreira de Amorim, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1248-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1249/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 033.251/2023-1 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessadas: Adriana Almeida da Silva, CPF 082.795.447-63, Alice Almeida da Silva, CPF 

070.486.077-50 e Andreia Almeida da Silva, CPF 021.525.427-97. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Adriana Almeida da Silva, 
Alice Almeida da Silva e de Andreia Almeida da Silva, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do 
art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar das Sr.ªs Adriana Almeida da Silva, 
Alice Almeida da Silva e de Andreia Almeida da Silva, escoimado da irregularidade ora apontada, para 
oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1249-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1250/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1.Processo TC 036.557/2023-4. 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessada: Idir Gila Lima, CPF 770.218.434-53. 
4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Idir Gila Lima, negando-
lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar da Sr.ª Idir Gila Lima, escoimado da 
irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
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10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1250-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1251/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 036.574/2023-6 
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Fabíola de Cássia Falcão de Lima da Silva, CPF 439.221.121-53, Fátima Valéria 

Falcão de Lima Montenegro, CPF 025.637.597-65 e Rita de Cássia de Lima Machado, CPF 
374.919.624-91. 

4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à pensão militar de Fabíola de Cássia Falcão 
de Lima da Silva, Fátima Valéria Falcão de Lima Montenegro e de Rita de Cássia de Lima Machado, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar das Sr.ªs Fabíola de Cássia Falcão de 
Lima da Silva, Fátima Valéria Falcão de Lima Montenegro e de Rita de Cássia de Lima Machado, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1251-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1252/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.492/2015-5. 
1.1. Apenso: 024.681/2012-1. 
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Responsáveis/Recorrente: 
3.1. Responsáveis: Gedeão Timóteo Amorim (011.968.202-87); Governo do Estado do Amazonas 

(04.312.369/0001-90). 
3.2. Recorrente: Governo do Estado do Amazonas (04.312.369/0001-90). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Amazonas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Patrícia de Lima Linhares (OAB/AM 11.193), Pedro Paulo Sousa Lira 

(OAB/AM 11.414) e outros, representando Gedeão Timóteo Amorim; Isaltino José Barbosa Neto 
(Subprocurador-Geral Adjunto do Estado do Amazonas), Ricardo Antônio Rezende de Jesus (OAB/DF 
17.303), Yolanda Corrêa Pereira (OAB/AM 1.779), representando o Estado do Amazonas. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Estado do Amazonas, por 

intermédio de seus procuradores, em face do Acórdão 5905/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Estado do Amazonas, com fundamento no 

art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do Regimento Interno/TCU; 
9.2. no mérito, dar provimento aos embargos em razão do reconhecimento de vício apontado pelo 

embargante consistente na inclusão do processo em pauta de julgamento no Boletim do TCU nº 109, de 23 
de junho de 2023, sem que fosse mencionado o nome dos Procuradores do Estado do Amazonas que atuam 
na defesa do referido ente federativo neste feito, de sorte a tornar insubsistente o Acórdão 5905/2023-TCU-
1ª Câmara, e os atos subsequentes, nos termos dos arts. 174 e 175 do Regimento Interno/TCU; 

9.3. restituir o presente processo à AudTCE com vistas à: 
9.3.1. inclusão, junto à Seproc/TCU, dos nomes dos Procuradores do Estado do Amazonas 

identificados nestes autos no campo de “Representações Legais” deste processo eletrônico, de maneira a 
evitar-se futuras ocorrências nulidades relativas às publicações e acompanhamentos destes autos; 

9.3.2. elaboração de nova instrução de mérito, considerando, nessa oportunidade, o exame da defesa 
anteriormente apresentada, somada aos eventuais argumentos novos apresentados nos embargos, 
especialmente no que tange a prescrição, examinada agora pela unidade instrutiva à luz da Resolução TCU 
344/2022, e os relativos ao desvio de finalidade refutados pelo embargante, com posterior remessa dos 
autos ao Relator, para fins de julgamento, após a oitiva do Ministério Público/TCU, nos termos do art. 81 
da Lei 8.443/1992; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao embargante. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1252-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1253/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.587/2022-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Jairo Soares Mariano (810.402.021-87); José Júlio Eduardo Chagas 

(149.139.171-53); Prefeitura Municipal de Pedro Afonso - TO (02.070.589/0001-20). 
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4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor dos Srs. José Julio Eduardo Chagas e Jairo Soares Mariano, bem como do 
Município de Pedro Afonso/TO, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados por meio do Contrato de Repasse 0322652-94/2010/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, 
firmado com a Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do Tocantins, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
em: 

9.1. arquivar os autos ante a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular do processo, nos termos do art. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 5º, II, da 
IN/TCU 71/2012; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Tribunal de Contas do Estado de Tocantins, para que adote, 
se entender pertinente, as medidas necessárias ao acompanhamento da regularização fundiária tratada 
nestes autos; e 

9.3. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, ao Município de Pedro Afonso/TO e 
aos responsáveis. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1253-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1254/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.450/2022-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Cleide Aparecida Eduardo Scheffer, CPF 016.205.468-84. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de pensão militar submetidos à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 
cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar legais os atos de concessão inicial (ato nº 18939/2022) e de alteração (ato 
nº 18973/2022) da pensão militar instituída por Pedro Ernesto Scheffer em favor de Cleide Aparecida 
Eduardo Scheffer, autorizando-lhes os respectivos registros, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. considerar ilegal o ato de alteração da pensão militar instituída por Pedro Ernesto Scheffer em 
favor de Cleide Aparecida Eduardo Scheffer (ato nº 24436/2022), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.4. determinar ao órgão de origem que, no que se refere ao ato nº 24436/2022: 
9.4.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.4.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 deste Acórdão; 

e 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1254-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1255/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.625/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Tania Regina Littke Correa, CPF 406.668.910-87. 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Tania Regina Littke Correa (ato 
nº 36904/2019), autorizando-lhe o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. determinar à AudPessoal que: 
9.2.1. dê ciência desta deliberação ao órgão de origem; 
9.2.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1255-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1256/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.738/2021-2. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Leticia Maria Martins Pires, CPF 349.319.611-34-20. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da aposentadoria a Leticia Maria Martins Pires (ato 
nº 126913/2019), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Leticia Maria Martins Pires no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1256-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1257/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.108/2022-7. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável/Interessado: 
3.1. Responsável: José Tenório Vaz (124.551.994-87). 
3.2. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Pernambuco. 
4. Entidade: Município de Pedra/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paula Frassinetti Galvão Vaz, representando José Tenório Vaz. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência da Fundação Nacional de Saúde no Estado de Pernambuco, relativa aos recursos 
transferidos ao município de Pedra/PE no âmbito do termo de compromisso TC/PAC 572/09. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. encerrar o processo e arquivar os autos, com fundamento no art. 212 do RI/TCU; 
9.2. determinar à Fundação Nacional de Saúde, conforme art. 60 da Portaria Interministerial 

424/2016, que, caso exista, na conta específica do termo de compromisso, saldo financeiro decorrente dos 
repasses federais não utilizados, solicite à instituição financeira a devolução dos valores à conta única do 
Tesouro Nacional, noticiando a esta Corte, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências adotadas; 

9.3. dar ciência desta deliberação à Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Pernambuco 
e à Sra. Paula Frassinetti Galvão Vaz, representante legal do Sr. José Tenório Vaz; 

9.4. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1257-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1258/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.669/2023-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Antônio Washington de Oliveira Santos (005.675.348-98). 
4. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos arts. 
1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Antônio Washington de Oliveira Santos; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 
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9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1258-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1259/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.475/2022-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Carolina Nor (962.049.900-04). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em desfavor de Carolina Nor pelo descumprimento 
de cláusula do termo de compromisso de bolsista. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, Carolina Nor, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Carolina Nor, com fundamento no art. 16, III, “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, e condená-la ao pagamento das quantias a seguir indicadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até a do efetivo recolhimento, 
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/9/2014 11.647,81 

18/9/2020 157.761,42 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, os parcelamentos das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar dos recebimentos das notificações, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
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primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta 
de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 
Sul, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 

9.6. informar ao interessado que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para consulta 
no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1259-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1260/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.837/2022-7. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Imperial Paracambi Cinemas Eireli (12.983.519/0001-16); Márcia Valéria Leal 

Pinto (805.354.297-20). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional de Cinema em desfavor da empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e de Márcia Valéria Leal 
Pinto, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados pela União, por meio do 
termo de concessão de apoio financeiro 318/2015”. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, a empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e a Sra. 
Márcia Valéria Leal Pinto, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, ‘a’ e ‘c’, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as 
contas da empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e da Sra. Márcia Valéria Leal Pinto, condenando-as, 
solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
de juros de mora, calculadas a partir da data especificada até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, ‘a’, 
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Agência Nacional de Cinema, na forma da legislação 
em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/6/2017 26.373,76 

9.3. aplicar, individualmente, à empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e à Sra. Márcia Valéria 
Leal Pinto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o 
Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU) , o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos encargos 
legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento às responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli, à Sra. Márcia 
Valéria Leal Pinto e à Agência Nacional de Cinema; 

9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1260-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1261/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.139/2021-3. 
2. Grupo II - Classe: VI - Assunto: Representação. 
3. Responsáveis: Carlos de Orleans Guimarães Sobrinho (181.478.948-05); Cláudio Ricardo Boutros 

(041.040.898-00); Johnni Hunter Nogueira (267.617.978-02); Maria Valdirene Rodrigues da Silva Carlos 
(144.841.218-83); Marcelo Farnezi (128.250.158-57); Ricardo Augusto Nascimento de Mello Araújo 
(113.035.098-30); Rubens Reis de Souza Júnior (637.012.358-72). 

4. Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Alessandra Moraes Sá Tomarás (OAB/SP 194.911), Débora Nobile Matos 

(OAB/SP 210.621) e outros, representando Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo; 
Christopher Rezende Guerra Aguiar (OAB/SP 203.028), representando Johnni Hunter Nogueira. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação autuada em cumprimento ao item 9.5 do 

acórdão 13939/2020-1ª Câmara. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, os responsáveis Johnni Hunter Nogueira e Carlos de 

Orleans Guimarães Sobrinho; 
9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Cláudio Ricardo Boutros, Maria 

Valdirene Rodrigues da Silva Carlos, Ricardo Augusto Nascimento de Mello Araújo e Rubens Reis de 
Souza Júnior; 

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Marcelo Fernezi; 
9.4. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais 

de São Paulo; 
9.5. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para a 

consulta, no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
9.6. arquivar o processo com fundamento no art. 169, V, do RI/TCU. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1261-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 1262/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.038/2023-2. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Rosemary Ferreira Marques (408.718.786-15). 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 

Minas Gerais. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Rosemary Ferreira Marques, recusando-lhe o registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1262-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1263/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.051/2023-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Edson Toscano Cunha (394.033.357-34). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério da Saúde. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Edson Toscano Cunha, recusando-lhe o registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1263-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1264/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.980/2021-1. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Ciro do Carmo Alonso (041.838.156-90); Farmácia Len Ltda. 

(00.822.181/0001-31); José de Almeida Moraes Júnior (033.931.336-67); Júlio Cézar Almeida de Oliveira 
(105.909.396-02); Marcelo Silva (104.688.526-03); Roberta Rodrigues Pitanga Tostes (041.859.336-14). 

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor do estabelecimento comercial Farmácia Len Ltda., em solidariedade 
com os Srs. Ciro do Carmo Alonso, Roberta Rodrigues Pitanga Tostes, Marcelo Silva, José de Almeida 
Moraes Júnior e Júlio Cézar Almeida de Oliveira, por irregularidades ocorridas no período de 14/3/2013 a 
2/10/2014, relacionadas à execução do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia (PFPB), 
custeado com recursos federais do Sistema Único de Saúde (SUS). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, Farmácia Len Ltda., Ciro do Carmo Alonso, Roberta 
Rodrigues Pitanga Tostes, Marcelo Silva e José de Almeida Moraes Júnior, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
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9.2. com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da 
mesma Lei e com arts. 1º, I, 209, II e III, 210 e 214, III, do RI/TCU, julgar irregulares as contas de Farmácia 
Len Ltda., Ciro do Carmo Alonso, Roberta Rodrigues Pitanga Tostes, Marcelo Silva e José de Almeida 
Moraes Júnior; 

9.2.1. condenar Farmácia Len Ltda., Ciro do Carmo Alonso, Roberta Rodrigues Pitanga Tostes e José 
de Almeida Moraes Júnior, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, 
“a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data dos 
recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

14/3/2013  162,66  

8/4/2013  38,40  

31/5/2013  465,93  

4/6/2013  489,65  

2/7/2013  543,60  

25/7/2013  782,40  

30/8/2013  709,16  

30/8/2013  55,80  

1º/10/2013  412,80  

12/11/2013  222,30  

30/12/2013 373,41 

7/2/2014 666,90 

7/2/2014 186,80 

28/2/2014 630,90 

28/2/2014 305,52 

16/4/2014 752,22 

16/4/2014 528,50 

12/5/2014 2.064,67 

12/5/2014 498,92 

30/5/2014 2.470,98 

30/5/2014 601,87 

9.2.2. condenar Farmácia Len Ltda., Marcelo Silva, Ciro do Carmo Alonso e José de Almeida Moraes 
Júnior, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do 
RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente 
e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data dos recolhimentos, na 
forma prevista na legislação em vigor: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

7/7/2014  9.395,37  

7/7/2014  1.456,59  

31/7/2014  5.758,80  

31/7/2014  12,00  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

31/7/2014  318,70  

1º/8/2014  9.641,94  

1º/8/2014  81,69  

1º/9/2014  7.282,50  

1º/9/2014  510,90  

9/9/2014  12.684,55  

9/9/2014  129,25  

1º/10/2014  7.243,30  

1º/10/2014  314,20  

2/10/2014  16.700,60  

2/10/2014  13,46  

9.3. aplicar ao estabelecimento comercial Farmácia Len Ltda. e aos Srs. Ciro do Carmo Alonso e José 
de Almeida Moraes Júnior a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor 
de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das 
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das 
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão até a dos 
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. aplicar ao Sr. Marcelo Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
RI/TCU, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das 
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão até a dos 
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. aplicar à Sra. Roberta Rodrigues Pitanga Tostes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do 
acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, 
em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.9. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis; 
9.10. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1264-05/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1265/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.294/2017-3. 
1.1. Apensos: 036.037/2016-8; 035.201/2023-1. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Secretaria de Controle Externo do TCU/AC 

(00.414.607/0027-57). 
3.2. Responsáveis: Cláudio Amim de Moura (011.587.832-72); Construtora Vitória Com. e Rep. 

Ltda. - Me (02.677.444/0001-91); José Hildo Coelho de Sousa (466.017.162-00); Marilete Vitorino de 
Siqueira (096.733.502-72). 

4. Entidade: Município de Tarauacá/AC. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Armando Fernandes Barbosa Filho (OAB/AC 3.686), representando José 

Hildo Coelho de Sousa, Cláudio Amim de Moura e Marilete Vitorino de Siqueira; Everton José Ramos da 
Frota (OAB/AC 3.819), representando o município de Tarauacá/AC. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em face da 

determinação constante no item 9.2. do acórdão 1139/2017-Plenário, em razão de irregularidades 
constatadas na execução dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) por meio do termo de compromisso 02501/2012. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Marilete Vitorino de Siqueira, José Hildo Coelho 
de Souza, Cláudio Amim de Moura e pela Construtora Vitória Com. e Rep. Ltda.; 

9.2. julgar irregulares as contas de Marilete Vitorino de Siqueira, José Hildo Coelho de Souza, 
Cláudio Amim de Moura e da Construtora Vitória Com. e Rep. Ltda., com fundamento nos arts. 1º, I, 16, 
III, “b” e “c”, e 23, III, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, § 6º, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. dar quitação à Construtora Vitória Com. e Rep. Ltda e a Marilete Vitorino de Siqueira, José Hildo 
Coelho de Souza e Cláudio Amim de Moura, tendo em vista o recolhimento, aos cofres do FNDE, do débito 
apurado neste processo; 

9.4. aplicar a Marilete Vitorino de Siqueira a multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão 
até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. aplicar, individualmente, aos Srs. José Hildo Coelho de Souza e Cláudio Amim de Moura a multa 
prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do 
RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
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a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Acre, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis; 

9.9. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE) e aos 
responsáveis; 

9.10. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1265-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1266/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.325/2023-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessado: Carlos Roberto Ribeiro dos Santos (443.504.811-68). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil concedida pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída em favor de Carlos Roberto Ribeiro dos Santos, 

recusando-lhe o registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 75 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1266-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1267/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.985/2023-1. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Gislayne Gonzaga Machado (328.478.741-00). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos arts. 
1º, VIII, e 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018, 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria de Gislayne Gonzaga Machado, negando-lhe o 
registro; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 
fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1267-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 1268/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.055/2023-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sérgio Murilo Gomes Dada (227.389.321-34). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos arts. 
1º, VIII, e 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018, 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria de Sérgio Murilo Gomes Dada, negando-lhe o 
registro; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 
fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1268-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1269/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.789/2019-5. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: 2º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE (07.549.168/0001-08). 
3.2. Responsável: Denilson Sousa Cunha (045.850.553-63). 
4. Entidade: 2º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: João Paulo de Oliveira Morais (OAB/PI 17.237), representando Denilson 

Sousa Cunha. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de requerimento apresentado pelo Sr. 

Denilson Sousa Cunha para o parcelamento do débito e da multa impostos por meio do acórdão 
6084/2022-1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/92, em caráter excepcional, o pagamento do débito 
e da multa imputados ao Sr. Denilson Sousa Cunha por meio dos itens 9.2. e 9.3. do acórdão 6084/2022-
TCU-1ª Câmara em 150 (cento e cinquenta) parcelas, atualizadas monetariamente, fixando o vencimento 
da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) 
dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando ao responsável que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1269-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1270/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 045.519/2021-8. 
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Alice Hoineff (156.418.067-06); Comunicação Alternativa Ltda 

(31.399.272/0001-30); Nelson Hoineff (261.606.847-87), falecido. 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Deborah Sztajnberg (86824/OAB-RJ), representando Comunicação 

Alternativa Ltda; Deborah Sztajnberg (86824/OAB-RJ), representando Alice Hoineff; Deborah Sztajnberg 
(86824/OAB-RJ), representando Nelson Hoineff. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em desfavor da empresa Comunicação Alternativa Ltda. e do Sr. Nelson Hoineff 
(gestor falecido), em razão da omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos captados para 
a execução do projeto cultural Pronac 10-0232, denominado “Marcados para morrer”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. encerrar o processo e arquivar os autos, por ausência dos pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular, com base no art. 212 do RI/TCU; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à empresa Comunicação Alternativa Ltda., às Sras. Ilair Leite 
de Araújo e Alice Hoineff, e à Agência Nacional de Cinema; 

9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 5/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 27/2/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1270-05/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 1271/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.001/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Isabela Gusman Ribeiro do Vale (550.085.696-00); Joao Alexander Vallo 

(475.624.556-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1272/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.013/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ney Jose Araujo Kloster (544.179.889-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1273/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.079/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Afranio Schneider (557.744.077-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1274/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.175/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Washington Ciro Fonseca da Silva (110.007.404-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1275/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-001.187/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fatima Maria de Jesus (116.374.205-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1276/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.249/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Crounel Marins (054.539.288-83); Jose Roberto Ribeiro de Andrade 

(032.512.198-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1277/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.277/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anna Cristina Moreira Karini Martins (540.383.400-15); Claudio Dias Timm 

(303.022.340-04); Jarbas Santos Vieira (301.622.110-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1278/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.305/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Rodrigues da Silva Filho (240.637.703-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1279/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.322/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Denilson Santos de Azevedo (762.312.087-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1280/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.349/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilton Machado Resende Filho (235.346.215-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1281/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.415/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Magno Padilha Cursino (226.834.704-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1282/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.815/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Wando da Silva (375.233.761-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1283/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-001.829/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosa Maria Machado Coelho de Souza (517.057.107-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1284/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-001.845/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Celina Faria Pimenta (102.908.106-98); Maria de Fatima Messias Lopes 

(048.765.266-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1285/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 
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1. Processo TC-034.797/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ajozenilda de Azevedo Araujo (675.825.084-91); Florentina Bernardo da Silva 

(519.759.474-87); Maria Rosangela Neves Silva (361.760.522-20); Maria Santina Dutra de Arruda 
(122.731.804-97); Marlene Laia de Assis Cruz (660.459.916-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1286/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-036.194/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Everaldo Kopelke (004.839.239-15); Fernando Rodrigues de Sousa 

(261.609.943-87); Maria Beatriz Teixeira Coelho (033.287.076-62); Maria Grecia Ferreira Correia 
(040.798.924-20); Neusa Ana de Faria Pinto de Sousa (031.492.366-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1287/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-038.710/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cely Pinto Schuenck (026.681.617-70); Conceicao de Maria Abraao Baquil 

(332.177.343-00); Maria Gorete Fernandes de Galiza (109.528.454-15); Nara Maria Falcao Lucas 
(600.729.030-15); Neuza da Costa Mendonca (084.520.919-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1288/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego em desfavor dos Srs. José Joaquim Neto Cisne e Roberto Eduardo Matoso, em razão 
da “não comprovação da regular aplicação dos recursos públicos” repassados ao Estado do Ceará, 
representado pela Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo do Estado do Ceará (SETE/CE), por meio 
do Convênio MTE/SPPE/CODEFAT n.º 054/2004 - SETE/CE, no valor de R$ 6.246.056,30. O valor do 
débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 2.397.476,05. 
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Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem a 
emissão da Nota Técnica n.º 830/2010, em 14/4/2010 (peça 160), e a Nota Técnica n.º 741/2016, em 
26/7/2016 (peça 162); 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 272-275). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-007.851/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jose Joaquim Neto Cisne (144.543.193-91); Roberto Eduardo Matoso 

(243.563.103-06). 
1.2. Unidade: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1289/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurado pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Valdemar dos Santos 
Barros, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio 
do Fundo Nacional de Assistência Social, no âmbito do PSB/PSE 2014, no valor de R$ 139.220,23. O valor 
do débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 139.220,23. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem a 
apresentação da prestação de contas, em 23/9/2016, (peças 21, p.1 e 5; e 25, p. 1), e a Nota Técnica 
1004/2021 (peça 25), de 23/12/2021; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 48-51). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.122/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsável: Valdemar dos Santos Barros (133.681.683-04). 
1.2. Unidade: Município de São José do Peixe/PI. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1290/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se examina, nesta etapa processual, recurso de 

reconsideração interposto por Juliana de Sá Guerreiro contra o Acórdão 9.648/2023-TCU-1ª Câmara. 
Considerando que a ora recorrente já interpôs recurso de reconsideração (peça 72), que restou 

conhecido e parcialmente provido, por meio do Acórdão 9.648/2023-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, no presente caso, está configurada a preclusão consumativa, estabelecida no artigo 

278, §§ 3º e 4º, do RITCU; e 
considerando que não seria possível receber o pedido encaminhado como recurso de revisão, pois 

esse somente pode ser recebido em hipóteses específicas e excepcionais, descritas no artigo 35 da Lei 
8.443/92, e o recebimento da peça recursal nessa modalidade seria prejudicial à responsável, que teria 
encerrado, em definitivo, sua oportunidade de revisão da decisão. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 33 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso IV, “b”, e 278, §§ 3º e 
4º, do RITCU, em não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Juliana de Sá Guerreiro, por 
preclusão consumativa, e encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, conforme os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-033.284/2019-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Juliana de Sá Guerreiro (753.793.172-00). 
1.2. Recorrente: Juliana de Sá Guerreiro (753.793.172-00). 
1.3. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Flaviana Vieitas Melo dos Santos (10387/OAB-PA), representando Juliana 

de Sá Guerreiro. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1291/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades 

ocorridas na Tomada de Preços 5/2023, sob a responsabilidade de Comissão Regional de Obras da 1ª Região 
Militar, com valor estimado de R$ 2.477.105,79, cujo objeto é a reparação do Rancho do CIOpEsp. 

Considerando que a representante alegou, em suma, ter ocorrido a inabilitação de licitante por excesso 
de formalismo durante a análise da comprovação da habilitação técnica profissional; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que não estão presentes os requisitos necessários à adoção da medida cautelar pleiteada; 
considerando que, de acordo com a unidade instrutora, os indícios de irregularidades não se 

confirmaram, uma vez que: (i) a empresa denunciante foi inabilitada por não apresentar comprovação da 
capacidade técnico profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome 
do(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participaria da obra, que 
demonstrasse a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica - 
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RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação de engenheiro eletricista que tenha 
executado sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); (ii) foi realizada diligência 
solicitando a apresentação da CAT, mas a empresa não o fez, provocando, assim, sua inabilitação, ante a 
não apresentação da documentação exigida pelos itens 7.8.8 e 7.8.9.2 do edital; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso III, 169, inciso 
III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno-TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-
TCU 259/2014, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) indeferir o pedido de adoção de medida cautelar; 
c) no mérito, considerar a representação improcedente; 
d) comunicar esta decisão à representante; 
e) arquivar os autos. 
1. Processo TC-002.535/2024-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Comissão Regional de Obras da 1ª Região Militar. 
1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.3. Representante: Arquimedes Engenharia Civil Eireli 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Jose Carlos de Jesus Ferreira, representando Arquimedes Engenharia Civil 

Eireli. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1292/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Vitor Henrique Peghini, 

emitido pela Universidade Federal do Triângulo Mineiro e submetido a este Tribunal para registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 

AudPessoal detectou as seguintes irregularidades: 
a) pagamento da rubrica “Vencimento Básico Complementar - VBC”, prevista no art. 15 da Lei 

11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores da carreira, por expressa 
disposição legal; e 

b) erro no cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS, vez que realizado com base nos valores 
do provento básico e da vantagem VBC; 

Considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas vencimento básico - VB, gratificação temporária - GT e gratificação específica de 
apoio técnico-administrativo e técnico-marítimo às instituições federais de ensino - GEAT, recebidas em 
dezembro/2004; 

Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

Considerando, ainda, que os efeitos das Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção 
de eventual resíduo da VBC, foram expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
esses normativos (escalonados entre maio de 2008 e julho de 2010 e no período de 2013 a 2023, conforme 
art. 56 da Lei 14.673/2023); 

Considerando que, conforme o relator do Acórdão 2.803/2023-TCU-1ª Câmara, Ministro Benjamin 
Zymler, “a peculiar forma de cálculo da parcela compensatória assegurou mais do que a simples 
preservação do nível remuneratório anterior dos beneficiários. Na realidade, a Lei permitiu, de imediato, 
ganho real aos técnicos das IFES, decorrente, quando menos, da aplicação do percentual de anuênios 
(excluído do cotejo) sobre uma base majorada (ou seja, o novo vencimento básico)”. 
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Considerando que a parcela impugnada é considerada irregular por jurisprudência uníssona desta 
Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.372/2023-1ª Câmara (de minha relatoria); 10.402/2022-1ª Câmara (rel. 
min. Benjamim Zymler); 8.504/2022-2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e Acórdão 
7.229/2022-2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido também causou distorção 
na base de cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS (“anuênios”), prevista no revogado art. 67 da 
Lei 8.112/1990; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 

materializado o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Vitor Henrique Peghini, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pela 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-000.797/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vitor Henrique Peghini (289.101.256-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Triângulo Mineiro que, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta 
decisão: 

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e dê ciência do inteiro teor desta 
decisão ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual 
recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso 
não seja provido; 

1.7.2. promova a exclusão da rubrica relativa ao vencimento básico complementar (VBC) que já 
deveria ter sido absorvida pelos sucessivos planos de carreira, com o consequente recálculo do adicional 
por tempo de serviço, nos proventos do interessado; 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal do Triângulo Mineiro, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1293/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Liege Maria Pigatto Pereira emitido pela Universidade Federal 

do Rio de Janeiro e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora detectou as seguintes 
irregularidades: a) pagamento da rubrica denominada “Vencimento Básico Complementar - VBC”, 
decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 
da carreira, por expressa disposição legal; e b) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS 
realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC; 

considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT 
percebidas em dezembro/2004; 

considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); 
e Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

considerando que, conforme apurado pela unidade instrutora, foi identificado que o valor pago (R$ 
326,93) é superior ao devido (R$ 122,76) à interessada a título de VBC; 

considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 
base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. 
min. Aroldo Cedraz); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 14/09/2020, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao Tribunal 

(MPTCU) foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Liege Maria Pigatto Pereira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 
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c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-000.804/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Liege Maria Pigatto Pereira (324.352.230-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova o ajuste da rubrica relativa ao vencimento básico complementar (VBC) e recalcule 

o Adicional de Tempo de Serviço - ATS, nos proventos da interessada, sujeitando-se a autoridade 
administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando essa comunicação ao TCU nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1294/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-000.981/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson Joao Barbosa de Freitas (101.868.831-53); Evilazio Neves da Silva 

(104.581.821-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1295/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ana Lucia Fonseca. 

1. Processo TC-001.011/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Lucia Fonseca (050.741.558-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1296/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Emilia Maria da Silva 
Pereira de Andrea. 

1. Processo TC-001.070/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Emilia Maria da Silva Pereira de Andrea (087.746.388-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1297/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ivan Cunha Melo. 

1. Processo TC-001.116/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivan Cunha Melo (044.504.266-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1298/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.132/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edmilton Pereira de Almeida (210.069.466-91); Joao Batista Guimaraes Paiva 

(281.153.846-15); Leonardo Jose da Silva (825.274.827-91); Paulo Henrique Goliath (496.857.246-87); 
Romario Geraldo (284.171.356-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1299/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 
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1. Processo TC-001.142/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Arlete da Silva Ribeiro (214.906.192-91); Sonia Marise Salles Carvalho 

(437.645.096-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1300/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.152/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Erina Koikida Massuda (013.062.998-70); Welington Liberato dos Santos 

(053.739.398-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1301/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.178/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristiane Fabia Dias de Melo (582.831.024-00); Elizete da Silva Coelho 

(390.498.684-87); Jose de Arimatea Rocha (066.166.584-49); Juvino Teixeira de Carvalho Filho 
(042.480.154-04); Zilcio de Lavor Sales (231.572.244-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1302/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.183/2024-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Carlos Eduardo Pereira da Silva (042.341.008-38); Fernando Nogueira dos Santos 
(039.420.898-66); Jose Ricardo Medeiros de Lima (161.615.132-34); Melber Henrique Peixoto Medeiros 
(228.760.573-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1303/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Carlos Alberto de Mello. 

1. Processo TC-001.194/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Alberto de Mello (738.438.497-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1304/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.230/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Enio Martins de Souza (809.909.917-68); Maria Aparecida da Cruz Antunes 

(741.163.126-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1305/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Civanilton Azevedo de 
Menezes. 

1. Processo TC-001.285/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Civanilton Azevedo de Menezes (292.221.175-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1306/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.320/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo da Silva Nascimento (034.678.132-91); Maria da Gloria de Vasconcelos 

(048.962.202-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1307/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.332/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Divina Bertulina de Jesus (988.468.506-10); Etel Cassia Pereira Rossi 

(547.009.906-78); Grace Rego Saliba (549.009.486-91); Jose Antonio Moreira Dias (532.990.436-68); 
Sandra Regina Tolentino Castilho (775.591.856-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1308/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-001.339/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcos Gilcelio Lucas (252.379.934-00); Mirian Pereira Lima (199.377.765-20); 

Virgilio Otavio Teles Ferreira Alves (246.325.114-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1309/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Bernardo Arantes do 
Nascimento Teixeira. 

1. Processo TC-001.368/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira (408.080.176-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1310/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Oldanir Gomes de Andrade com vigência a partir de 11/11/2019, 

emitido pelo Ministério da Economia (extinto) e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos 
do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, rubrica judicial referente à não incidência de contribuição previdenciária do servidor público 
(PSS) sobre a parcela não incorporável da Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária 
(GDAFAZ); 

considerando que nos autos do processo judicial 0500907-48.2017.4.05.8405 o interessado obteve 
decisão judicial favorável a não incidência da contribuição previdenciária sobre o percentual da GDAFAZ 
que não se incorporar à aposentadoria; 

considerando que nos proventos do interessado consta a rubrica “01113-DEC JUD N TRAN JUG 
IS/PSS - AT (Decisão judicial - PSS) - Decisão judicial (Anexo "Processo 05009074820174058405 (PSS 
SOBRE GDAFAZ)" no valor de R$ 95,75, o que está sendo pago até o presente momento; 

considerando que o art. 88 da Lei 13.324, de 2016, estabeleceu que, a partir de 1º de janeiro de 2019, 
a GDAFAZ seria passível de integral incorporação a partir da média dos pontos da gratificação de 
desempenho nos últimos sessenta meses de atividade; 

considerando que a tabela de remuneração e o contracheque de janeiro do corrente ano dão conta de 
que o interessado recebe o valor integral da GDAFAZ (R$ 2.875), o que também já ocorreria em novembro 
de 2022 (R$ 2.638,00), de modo que não subsiste motivação para a compensação de R$ 95,75 pela aludida 
decisão judicial e, dessa forma, é irregular o seu pagamento; 

considerando que é entendimento pacífico da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ e 
do Supremo Tribunal Federal - STF que não há direito adquirido a regime jurídico referente à composição 
dos vencimentos de servidor público, de forma que alterações posteriores devem absorver as vantagens 
decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade 
remuneratória (e.g., MS 11.145-DF/STJ, MS 13.721-DF/STJ, MS 26.980-DF/STF, MS 35.303-DF/STF, 
RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que decisão adotada pelo STF no RE 596.663-RJ ficou assente que a cessação de 
pagamentos decorrente de decisão judicial, independentemente de ação rescisória ou revisional, não 
representa ofensa à sentença judicial, mas efetiva obediência aos limites da coisa julgada, porquanto a força 
do aresto não pode impedir que fatos novos produzam as consequências que lhes são próprias, não se 
admitindo que a coisa julgada material signifique imunidade à alteração dos pressupostos fáticos e jurídicos 
que regem a questão; 

considerando que a Corte de Contas vem se posicionando há tempos contra a incorporação ad 
aeternum de valores decorrentes de sentenças judiciais que reconheceram o direito à percepção de 
determinados percentuais relativos a planos econômicos, a exemplo dos Acórdão 1614/2019-TCU-
Plenário, relatora Ministra Ana Arraes; 9.110/2021-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler; 
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18.849/2021-1ª Câmara, relator Ministro Raimundo Carreiro; 49/2022-1ª Câmara, relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues; 1.807/2022-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; Acórdão 8614/2023-TCU-
Primeira Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; 8.925/2023-TCU-1ª Câmara, relator 
Ministro Jorge Oliveira; 2.656/2022-2ª Câmara, de minha relatoria; 2.690/2022-2ª Câmara, relator Ministro 
Augusto Nardes; 2.702/2022-2ª Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz; 13/2024-2ª Câmara, relator 
Ministro Augusto Nardes; entre outros; 

considerando que não cabe mais o pagamento da rubrica judicial, pois ao receber o valor integral da 
GDAFAZ não subsiste a motivação para a compensação de R$ 95,75 determinada na ação judicial em favor 
do interessado, sendo nessa linha o Acórdão 19012/2021-TCU-2ª Câmara (Rel. Ministro-Substituto André 
de Carvalho); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 09/12/2021, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 
a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Oldanir Gomes de Andrade; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão de 

origem, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-001.671/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Oldanir Gomes de Andrade (156.351.984-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto); Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função da indevida 

percepção da vantagem como “DEC JUD N TRAN JUG IS/PSS - AT - R$ 95,75” ante a inadequada 
ausência do necessário substrato material, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1311/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Auro Haruki Arake, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho 

e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 
de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas após a 8/4/1998, 
propondo a ilegalidade e negativa de registro do ato, embora o Ministério Público junto ao TCU (MPTCU) 
não discorde dessa constatação fez proposta em sentido contrário quanto ao desfecho da apreciação do ato 
pelo Tribunal; 

considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115/CE, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da 
legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que em 18/12/2019 o STF modulou os efeitos da decisão proferida no RE 638.115/CE 
para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação (plano a eficácia), sem a 
transformação em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, mesmo que o ato seja 
considerado ilegal (plano da validade), se a vantagem estiver amparada por decisão judicial já transitada 
em julgado até a referida data; 

considerando que a incorporação de quintos/décimos, no ato em exame, decorre de decisão judicial 
que transitou em julgado em 12/07/2010, proferida nos autos da Ação Ordinária 2005.34.012112-9/DF, 
proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito 
Federal (Sindjus/DF) em face da União; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, 
os Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021, todos da 1ª 
Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020, 8.319/2021 e 
8.224/2021, todos da 2ª Câmara; 

considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, na hipótese que a ilegalidade do ato decorrer exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 10/10/2022, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (RE 636.553/RS);  

considerando que após a manifestação da unidade instrutora nos autos foi editada a Resolução-TCU 
nº 353, de 22 de março de 2023, que prevê, no inciso II do art. 7º, o registro em caráter excepcional dos 
atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de 
origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos 
financeiros, o que se amolda ao presente caso; e 

considerando, por fim, a impossibilidade de acolhimento da proposta formulada pelo MPTCU no 
tocante à parte de considerar legal o ato, embora, como sugerido, pode ser registrado, tendo em vista que 
contraria a jurisprudência pacífica do Tribunal acerca da matéria em questão e das disposições da 
Resolução-TCU 353/2023. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU nº 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Auro Haruki Arake e, excepcionalmente, conceder-lhe 
registro; 

b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato, em atenção 
ao decidido no RE 638.115/CE; 

c) expedir a determinação consignada no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-001.768/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Auro Haruki Arake (266.823.201-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao órgão de origem que informe esta deliberação ao interessado, no prazo de 15 dias, 

comprovando essa notificação nos 30 dias subsequentes ao Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 1312/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
1º, inciso VIII, 260, §§ 1º, 2º e 4º, do Regimento Interno/TCU, em considerar desnecessária a revisão de 
ofício do Acórdão 2628/2021-TCU-1ª Câmara em relação ao ato concessório de aposentadoria da ex-
servidora Analucia Thompson, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-002.141/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelmo de Carvalho (151.282.451-87); Analucia Thompson (710.250.497-72); 

Antonio das Neves Gameiro (320.487.938-00); Jorge Luiz Cantarelli Sahione (500.555.347-91); Joyce 
Carolina Moreira Kurrels Pena (606.982.097-53); Maria Augusta do Amaral Campos (277.128.426-04); 
Patricia Goes Barbosa Parisi (371.675.616-49); Regina Coeli Pinheiro da Silva (483.409.447-20); Rinaldo 
Peixoto Canha (126.435.484-34); Vania Avelar de Albuquerque (084.015.864-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/Iphan. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1313/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento 
Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, 
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 520/2024-TCU-1ª Câmara, 
Sessão de 30/01/2024, Ata 2/2024, conforme pareceres exarados nos autos, mantendo-se inalterados os 
demais termos da referida deliberação: 

Onde se lê: (...) “considerar legal a concessão de aposentadoria em favor de Cesar Boschetti e ordenar 
registro ao correspondente” (...) 

Leia-se: (...) considerar legal a concessão de aposentadoria em favor de Guaraci Jose Erthal e ordenar 
registro ao correspondente (...) 

1. Processo TC-003.027/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guaraci Jose Erthal (887.611.268-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1314/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento 
Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, 
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 10.841/2023-TCU-1ª 
Câmara, Sessão de 17/10/2023, Ata 36/2023, conforme pareceres exarados nos autos, mantendo-se 
inalterados os demais termos da referida deliberação: 

1ª parágrafo do Acórdão 10.841/2023-TCU-1ª Câmara: 
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Onde se lê: “VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Marilena 
Dias de Camargos, emitido pelo” (...) 

Leia-se: VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Marilena Dias de 
Camargo, emitido pelo (...) 

4º considerando do Acórdão 10.841/2023-TCU-1ª Câmara: 
Onde se lê: “considerando que o instituidor da pensão implementou, conjuntamente, os requisitos 

definidos no” (...) 
Leia-se: considerando que a interessada implementou, conjuntamente, os requisitos definidos no (...) 
Item “a” do Acórdão 10.841/2023-TCU-1ª Câmara: 
Onde se lê: “a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria (alteração) a Marilena Dias de 

Camargos, emitido pelo” (...) 
Leia-se: a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria (alteração) a Marilena Dias de 

Camargo, emitido pelo (...) 
1. Processo TC-009.012/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Marilena Dias de Camargo (023.433.638-20); Marilena Dias de Camargo 

(023.433.638-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21006/OAB-DF), Marcos Joel dos Santos 

(21203/OAB-DF) e outros, representando Marilena Dias de Camargo. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1315/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-034.163/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedito Fernandes Machado (201.394.032-72); Josicelia do Nascimento Ramos 

de Sousa (245.809.451-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1316/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-034.319/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Elizaldo Barreto (080.198.432-72); Jose Marcelino da Silva (066.644.743-87); 

Ronaldo Sergio Santana Pereira (116.314.061-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1317/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Ana Cristina Almeida Santana, emitido pelo Ministério Público 

do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, incorporação indevida de 2/10 entre os 10/10 de FC-06; 

considerando que o histórico de funções exercidas pela interessada revela que de 21/07/1988 até 
15/07/1991 ocupou função por 12 meses, podendo incorporar 2/10 de FC-05, considerando o cômputo de 
323 dias de exercício nessa função e 37 dias na função FC-02; 

considerando que de 16/07/1991 até 09/07/1992, a interessada ocupou o segundo período de 12 meses 
na função, podendo incorporar 2/10 de FC-05, considerando o cômputo de 274 dias de exercício nessa 
função e 86 dias na função FC-06; 

considerando que de 10/07/1992 até 24/06/1995, a ex-servidora ocupou por 36 meses a função FC-06, 
podendo incorporar 6/10 dessa função, sendo que até esse momento, a inativa havia completado o período 
de 60 meses no exercício de função comissionada, podendo incorporar 10/10 de função, sendo 4/10 de 
FC-05 e 6/10 de FC-06; 

considerando que, após a referida data, a interessada exerceu função por mais 12 meses, de 
25/06/1995 até 02/07/1996, podendo substituir 02/10 de FC-05 por 2/10 de FC-06, considerando o cômputo 
de 190 dias na função FC-06 e 170 dias na função FC-05; 

considerando o tempo restante de 62 meses e 18 dias, de 03/07/1996 até 23/08/2001, a interessada 
ocupou a função FC-05, cujo direito de incorporação não altera a composição dos décimos já incorporados; 

considerando que a servidora inativa tem direito à incorporação de 2/10 de FC-05, no valor de R$ 
855,54, e 8/10 de FC-06, no valor de R$ 3.781,36, perfazendo o total de R$ 4.636,90, mas no ato 
concessório consta a incorporação de 10/10 de FC-06, no valor de R$ 4.726,70; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos deve 
ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 - 1ª. 
Câmara, Acórdãos 2.535 e 3.591, ambos de 2017 da 2ª Câmara, Acórdão 2.526/2018 - 2ª Câmara, Acórdão 
5944/2021-2ª Câmara, 8.502/2022 - 2ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, e 16/2023 - 2ª. Câmara; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 19/04/2021, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 
a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Ana Cristina Almeida Santana; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério 

Público do Trabalho, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-040.261/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Cristina Almeida Santana (265.489.255-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 99 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público do Trabalho que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada efetivamente 

exercida até transformação do benefício em VPNI, de modo que a incorporação de parcelas de 
quintos/décimos da interessada seja de 2/10 de FC-05 e 8/10 de FC-06, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1318/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados. 

1. Processo TC-006.287/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Abner Coutinho da Silva (398.786.258-00); Abner Zuheh de Brito Lelis 

(881.442.082-34); Adao Aparecido Gomes (066.165.418-43); Adolpho Nilson Prado (031.203.231-52); 
Adriana Dias de Souza Andrade (430.139.338-28); Adriana Marques Arante (047.102.692-11); Adriana 
Souza Silva (462.156.788-80); Adriano Guimaraes Santos (517.450.202-25); Adrya Pamela Veloso da 
Costa (703.192.672-61); Adson Antonio Franca Braz (826.578.152-00); Alan Cristian Ribeiro 
(099.133.579-18); Alan Irala de Arruda (031.087.191-30); Aldair Rodrigues da Silva (431.463.588-67); 
Alessandra Tatiana Scalli Pedro (405.809.248-31); Alessandra de Fatima Alves (281.268.788-60); 
Alessandra de Jesus Pimenta (047.823.336-17); Alessandra dos Santos Aparecido (088.441.666-66); Alex 
Sandro de Oliveira Ladeira (205.123.648-85); Alex da Silva Soares (054.676.221-29); Alexandre Pablo 
Oliveira Rodrigues (972.012.352-49); Alicia Miko de Vasconcelos (539.232.238-70); Alicianne Araujo 
Oliveira da Silva (022.281.271-08); Aline Isabel Sarri Zanelatto (306.919.018-99); Aline Pacheco de Lima 
(551.935.952-00); Aline Reis Lima (405.284.088-79); Alisson Cristiano Machado (124.447.089-97); 
Allison Fernando Severo Aquino (025.476.700-11); Almino Jose de Freitas Neto (651.702.105-15); Aluisio 
Valente Brito (056.505.022-26); Alysson Antonio Lisboa (106.352.959-03); Amanda Aparecida Fernandes 
Geremias (461.636.878-33); Amanda Braga Teixeira Soares Bello (213.641.478-07); Amanda Machado 
Vidal Pina (114.871.339-52); Amaury Andrade Avelino (016.445.592-26); Amaury Prado de Oliveira Filho 
(022.903.362-89); Amelia Cristina Santana da Silva (986.400.542-15); Ana Beatriz Mendes Coelho 
(056.632.922-09); Ana Carla Moreira Santos (930.902.772-04); Ana Carolina Massariolo 
(369.264.498-13); Ana Claudia Franca da Silva (131.833.607-48); Ana Claudia Martins da Silva 
(398.556.748-47); Ana Claudia Pereira da Silva (600.965.601-00); Ana Cristina Ramos Alves 
(402.002.288-70); Ana Lucia Ferreira de Deus (091.156.939-10); Ana Luisa de Melo Antunes de Avila 
(322.223.558-93); Ana Patricia de Araujo (317.809.138-69); Ana Patricia dos Santos (026.903.609-18); 
Ana Paula Guedes Pires (700.713.702-42); Ana Paula Martins Cardia (084.708.779-41); Ana Paula Pereira 
Angelo da Silva (071.521.269-92); Ana Vitoria de Sousa Pereira (075.426.701-66); Anajara Ferreira da 
Silva (039.689.681-23); Anderson Alves da Silva (402.381.838-07); Anderson Geovane Aquino Lima 
(020.945.612-40); Anderson da Silva Montelo (002.939.532-10); Andre Felipe dos Santos Souza 
(038.224.922-48); Andre Kenuy Fidelis da Silva (062.062.182-60); Andre Luiz da Silva (136.001.496-95); 
Andrei Correa Rego (019.454.172-00); Andreia Catiucia Almeida do Prado (033.258.409-73); Andressa 
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Beatriz Ribeiro Sales (040.842.372-21); Andrey Felipe de Freitas (390.468.408-67); Angela Maria Guerino 
(903.472.508-15); Angelise Ruskowski Machado (014.179.860-26); Angelo Del Mestre da Rocha 
(851.969.400-49); Anthony Felipe Guedes Pires (700.713.622-23); Antonio Carlos Fiori Canevese 
(039.566.700-35); Antonio Celso Barros de Mendonca (174.249.317-33); Antonio Jorge Ferreira Filho 
(059.140.491-56); Antonio Luis dos Santos Gama (010.949.782-13); Antonio Marcos Sanches de Lima 
Arguelho (955.401.721-91); Ariel Guedes Falcao (013.478.930-08); Artur Benfica Rodrigues 
(448.280.188-75); Ataiana Marinho Ferreira (011.469.562-82); Audrei Alves Oliveira (389.971.338-96); 
Auricelia Nascimento Passarelle (032.117.503-47); Auricelia da Silva Moura (021.918.422-40); Barbara 
Baccarin Mazuchelli (388.679.088-63); Barbara Monique da Silva Flexa (030.623.402-58); Beatriz Benati 
Luvizotto (428.822.018-18); Beatriz Falceti Bernava (383.644.308-23); Beatriz Gabriele Pereira da Silva 
(101.008.479-86); Beatriz Novais de Almeida (509.965.188-78); Bernardo Dias Carvalho 
(276.549.618-80); Bianca Alves Moura (440.791.798-98); Braian Seixas Gomes de Souza 
(009.594.551-24); Brenda Baptistella Paes da Silva (406.606.098-60); Brenda de Almeida 
(479.640.598-40); Brendo Luis da Rocha Moraes (030.805.302-84); Brendo Moreira de Souza Lopes 
(034.495.522-28); Brendo Nayton Lopes Cordovil (700.272.452-50); Brendo Nunes Alcantara 
(053.936.153-45); Breno Barros de Oliveira (027.976.132-52); Breno Silva de Oliveira (452.575.038-32); 
Bruna Ferreira da Silva (381.889.998-30); Bruna Ferreira de Souza (850.165.862-68); Bruna Lopes Ferreira 
(327.327.608-89); Bruna Michelli Antunes (037.313.800-80); Brunno Veiga dos Santos Luz 
(875.952.060-49); Bruno Correa Borgomoni (386.496.798-89); Bruno Franklin Lopes Gaspar 
(228.825.128-05); Bruno Inacio Duarte (077.726.589-31); Bruno Oliveira Siqueira (033.693.761-05); 
Bruno Vinicius Brandao de Melo (028.457.552-60); Caio dos Anjos Pantoja (036.439.732-25); Camila 
Aguiar de Sousa (026.855.702-09); Camila Belei Saldanha (000.421.632-69); Camila Regina Ramiro 
Matheus (469.007.618-95); Camila Silva Souza (007.996.672-18); Carla Patricia Silva Santos Alves 
(014.779.295-92); Carla Pauline Leite Dias Rodrigues (078.868.556-20); Carla Salisa Rangel de Almeida 
(472.402.358-90); Carlos Eduardo Gonzaga da Silva (050.268.421-60); Carlos Fellipe Santana da Silva 
(531.141.592-49); Carmen Lucia Facioli (977.460.375-34); Carolina Bencke de Freitas (030.540.679-55); 
Carolina Brugioni de Medeiros (498.393.788-99); Carolina Rodrigues Rusch (037.119.180-77); Caroline 
Araujo Nascimento (007.777.942-84); Caroline da Fonseca Godinho (026.170.340-46); Caroline da Silva 
Ramos (140.179.027-58); Cassandra Sommer Correia (014.440.040-50); Cassia Cilene Teixeira da Silva 
(639.597.471-87); Cassio Ramos dos Santos Dourado (858.937.415-79); Catarini Feroldi da Silva 
(005.488.000-90); Cibele Vitareli Bauer (036.688.849-86); Cidnei Monteiro Cantidio (241.479.402-00); 
Cinara Alves (050.195.499-67); Cintia Helena Pereira da Mata Silva (197.277.618-52); Cintia Otilia Lima 
da Silva (052.411.529-03); Cintia de Carvalho Kumbis Chinelli (115.811.688-88); Cirlene Aparecida 
Machado Pruchak (036.311.549-84); Claudia Rosangela Fernandes (451.677.100-49); Claudia Sanches 
Gomes Bruno (291.361.008-03); Claudio Funes (043.559.198-38); Claudio Von Randow 
(055.481.148-08); Cleber Augusto Cera (121.880.908-61); Cleudino Pessoa da Silva Junior 
(022.214.882-96); Cristiane Soares Meiatto (004.910.810-73); Cristiele Alves Pereira (028.480.761-35); 
Cristielle de Jesus Santana (032.628.701-96); Cristina Mendes de Sousa (223.834.698-82); Cristina de 
Oliveira Souza (260.017.338-21); Cybele da Silva Pantoja (947.047.752-91); Dalva Martins Pereira 
Bachiega Simoes (072.842.949-73); Dandara Moreira de Albuquerque (013.073.992-82); Daniel Batista 
Hernandes (083.648.329-48); Daniel Ermel (012.981.090-86); Daniel Gambaro (311.931.818-36); Daniel 
Lopes Braga (032.798.022-29); Daniel Lucas Reboucas de Sa (020.111.872-65); Daniel Machado 
(453.398.818-06); Daniel Monteiro dos Santos (467.094.498-31); Daniel Moreira de Aguiar 
(380.170.138-76); Daniel Neiva Mendes (428.689.388-09); Daniel Noronha Vieira (066.408.978-06); 
Daniel Pavan e Silva (422.716.248-35); Daniel Pedralli de Oliveira (050.343.429-95); Daniel Rabelo de 
Araujo (226.457.088-11); Daniel Trova de Araujo (096.931.809-09); Daniel Xavier da Silva Ramalho 
(859.172.652-91); Daniel de Quadros dos Santos (024.621.280-26); Daniela Pietrochinski Mendes 
(086.620.759-75); Daniela Resende do Espirito Santo (447.328.048-96); Daniele Sanae Nacagava 
(419.667.938-20); Danielle Cristina Alves (370.245.838-78); Danielle Martines (008.514.751-67); Danilo 
Moreira (503.933.018-93); Danilo Nobre de Miranda (021.437.332-08); David Nascimento Costa 
(023.265.522-70); Dayana Ojeda Lopes (003.309.011-41); Debora Carvalho Esteves (340.875.948-07); 
Denisberto Ramalho Reboucas (001.651.512-93); Denner Guedes Fonseca (056.334.892-50); Deyse 
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Caroline Pizato (096.264.969-40); Dheymison Alves Moreira (991.147.392-91); Dhiodines Fabricio Souza 
da Costa (016.351.572-77); Diego Beran Ribeiro (395.799.048-39); Diego Costa Soares (025.984.802-60); 
Diego Enrique Vieira Monsalve Moraga (946.023.602-20); Diego Rodrigues de Souza Arimura 
(022.795.161-10); Diego Sachetto Simoes (311.491.048-30); Dieimes Adriel Paz da Silva 
(105.474.809-89); Dienny Silva de Jesus (450.580.848-30); Dimison Garcia Blanco (008.118.422-07); 
Dione de Faria Andrade (016.128.991-61); Dione dos Santos Miranda (050.380.601-37); Diones Mayck 
Oliveira dos Santos (855.810.462-04); Dionizio Nascimento de Sa Neto (026.633.212-90); Douglas 
Anthony Monfardini Moreira (015.190.651-32); Douglas Guedes de Oliveira Antunes (037.084.472-63); 
Douglas Schneider (027.815.160-40); Driele Eugenio Mateus (382.316.028-10); Dyanna Kelly de Oliveira 
Pereira (010.713.242-76); Ederson Heleno de Souza (087.168.326-12); Edilaine Borges de Morais 
(058.889.339-02); Edina Ferreira dos Santos (741.084.339-04); Edson dos Santos da Silva Junior 
(022.390.552-60); Eduarda Maria Fernandez (038.621.040-36); Eduardo Aoki Moreira (346.634.988-50); 
Eduardo Emilio Ricieri (087.938.779-35); Eduardo Hubler Nadolne (094.288.269-52); Eduardo Pereira 
Melo (015.852.810-77); Eduardo de Carvalho Xavier (467.684.948-64); Edwin Luiz Caldas Garcia 
(849.455.672-04); Elaine Aparecida Manini (061.393.719-88); Elba Diane da Silva Paula 
(081.780.444-71); Elder Alexsander Ericeira Queiroz (046.585.021-94); Elen Mara Leandro da Costa Silva 
(021.291.091-44); Elian Valmir da Silva (473.540.688-37); Eliana Moreira da Costa (342.368.768-17); 
Eliane Cristina Ferreira (915.371.421-00); Eliara dos Santos Ribeiro (054.373.879-54); Elias Nathan 
Gomes Martins dos Santos (470.684.748-61); Eliza Lopes (229.643.858-07); Eliza Odete Alves da Silva 
(888.378.151-15); Elizangela Aparecida de Jesus Christo Bretas (085.223.747-24); Eliziane Barcelos 
Carrion Umezu (693.288.541-72); Elkson Silva Sousa (011.602.402-05); Emanuel Zanco de Campos 
(071.410.639-94); Emanuela Pamella Santos Jardim (472.275.358-00); Emerson Magnani 
(202.806.268-19); Emerson da Silva (616.801.921-91); Emmanuel Costa Ramos (063.169.933-31); Erisson 
Manoel Morais Luz (035.163.252-24); Esleiane da Silva e Silva (030.765.112-62); Estefani de Matos 
Ribeiro (091.945.589-14); Ester Milene Ribeiro da Silva (495.991.618-40); Euclides Kashiwakura 
(107.049.018-03); Eva Meiri de Oliveira Correia Filha (564.975.470-53); Evelyn Santana Figueiredo 
(903.706.862-68); Evelys Cruz da Silva (061.649.452-16); Everton Jose Maria (075.469.839-40); Everton 
da Costa Silva (850.394.972-53); Fabiana Guayume Magalhaes (006.902.929-61); Fabiano Nunes Davalos 
(965.001.071-87); Fabiene Janke (100.697.929-84); Fabio Alves Martel (051.185.502-89); Fabio Henrique 
Martins (428.028.778-36); Fabio Nogueira (168.767.248-24); Fabio Roberto Fernandes Leite 
(479.307.948-22); Fabricio Alves Negrao (058.774.389-13); Fabricio Bruno da Cruz Almeida 
(082.461.126-86); Fabricio Costa Lobo (531.406.302-63); Fabricio Matheus Pimenta Pacheco 
(006.633.472-11); Fabricio Souza da Silva (001.291.552-17); Fabricio da Costa Franca (941.420.842-91); 
Fausto Alexandre Mena Barreto Chavez (049.629.491-10); Felipe Aparecido de Souza Oliveira 
(116.240.679-80); Felipe Domingos de Souza (100.162.969-82); Felipe Maciel de Souza (040.421.862-89); 
Felipe Monte do Nascimento (026.772.002-52); Felipe Santos Silva (396.451.768-24); Felipe de Oliveira 
Toio (046.191.870-62); Fernanda Caroline Goncalves da Silva (035.988.400-80); Fernanda Danielly Libdy 
Miranda (015.455.022-18); Fernanda Luisa Ramalho (082.421.766-71); Fernanda Maria Vicente de 
Oliveira (403.511.838-92); Fernanda Rodrigues da Costa (459.542.148-67); Fernanda Soares Teixeira 
(447.845.688-75); Fernando Almeida Prado (157.600.438-46); Fernando Gabriel Batista Lima 
(016.884.862-75); Fernando Matsunaga (312.780.998-08); Fernando Perez Moreira (311.201.558-43); 
Flavia Cardoso de Oliveira Serra (057.350.746-52); Flavia Clementoni (544.842.192-04); Flavia 
Mantovani dos Reis Alves (042.097.521-77); Franciele de Jesus do Carmo (406.159.938-00); Francisco 
Pinheiro Dantas Neto (404.475.532-91); Francisco de Oliveira (010.863.512-07); Gabriel Alexandre 
Ottonelli (028.105.440-18); Gabriel Aparecido Martins (493.092.568-18); Gabriel Costa Silva 
(551.041.548-74); Gabriel Eduardo dos Santos Manzano (437.516.068-31); Gabriel Jefferson Costa 
Alcantara (448.988.808-27); Gabriel Mendes da Silva (478.499.148-48); Gabriel Oliveira de Souza 
(502.824.648-32); Gabriel Padilla Miranda (470.407.758-67); Gabriel da Silva Calixto Barbosa 
(119.795.844-43); Gabriel de Oliveira Freitas (438.513.258-50); Gabriel de Paula Carneiro 
(068.471.569-45); Gabriela Ribeiro Mendonca Maldonado (052.514.211-84); Gabriela Soares Cardoso 
(053.161.603-71); Gabriella Barreto Ihlenfeldt (112.165.969-13); Gabriely Renata Lima Ribeiro 
(038.805.061-67); Geane do Socorro Castro de Castro (020.694.032-70); Geisse Brigido de Souza 
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(015.829.592-77); Geisson Pereira Ramos (198.653.888-55); Genilson Pereira de Jesus (723.797.239-15); 
Genivaldo Dias dos Reis (898.767.419-34); Gervasio Yukishigue Kanda (042.569.588-35); Gessica Santos 
Teodoro (031.098.541-20); Gilberto Carlos Cravo da Silva (037.869.712-93); Gilberto Carvalho dos Anjos 
(470.488.568-23); Gilberto Nunes Alves (014.309.082-89); Giovanna Costa Diniz Gomes 
(465.424.988-50); Giovanni Cristhian Domingues da Silva (114.945.869-08); Gisele Silva Lima 
(120.186.329-57); Gislaine Araujo dos Santos (135.365.218-19); Giuliana de Sousa Cardoso 
(432.201.608-16); Glaucia Pereira de Souza (770.764.942-72); Glaydson Mota Lopes (528.943.392-91); 
Gleice Kelly Santos Maier (002.676.796-10); Graziella Lira do Nascimento (329.735.128-40); Guilherme 
Crossa dos Santos (033.772.990-50); Guilherme Higor Carvalho Linhares (354.937.358-90); Guilherme 
Rafael Rodrigues Santos (446.874.128-74); Guilherme Santana Alves (467.032.068-80); Guilherme Zapata 
Brito (444.152.408-01); Gustavo Borgonha de Assis (045.778.271-40); Gustavo Henrique Ismael 
Fernandes (412.265.328-29); Gustavo Sbeguen (478.813.388-14); Gustavo dos Santos Calado 
(050.382.582-47); Hadassa Quezia Scepanski Nunes (071.408.839-04); Heliton Mendes Brito 
(031.584.282-29); Henrique Botelho Zuiani (456.175.028-24); Henrique Laranjeira Costa 
(315.776.678-32); Henrique Max Scheinpflug (011.480.080-47); Henrique da Silva Goncalves 
(111.298.059-80); Herick Gresson Amaral Rocha (052.200.031-27); Hodson da Silva Lucas 
(039.073.402-05); Iara Reis Moura (073.477.739-62); Ignacio Concepcion Paez Junior (017.430.211-86); 
Igor de Souza Cremonez (340.603.578-71); Inaia Nunes Ferreira (074.068.246-61); Indjan Luciano dos 
Santos Vasconcelos (033.049.962-90); Ines Liborio Lucena Pereira (100.633.194-89); Ingrid Grace Soares 
Celestino (051.583.334-75); Isabela Augusta Nespoli de Oliveira (450.146.538-71); Isabela Carolina de 
Oliveira Silva (000.061.072-06); Isabela Cristina Rodrigues da Costa (481.903.708-04); Isabella Gobetti 
Estacio (083.268.879-78); Isabelle de Campos Rocha (491.368.098-61); Israel Costa da Costa 
(048.032.832-30); Ivaney dos Santos Branco (026.103.402-22); Ivo Candido Meireles (007.434.031-00); 
Ivo Rodrigo Campinas de Souza (845.430.192-53); Izadora de Souza Rocha (402.997.738-33); Izau 
Norbertino dos Santos (047.018.618-63); Jackeline Santos da Silva (047.228.992-66); Jacqueline de Souza 
da Silva (521.753.592-04); Jaqueline Beatriz Barbosa Alves (042.738.552-08); Jaqueline Correia Alves 
Rodrigues (488.602.948-51); Jaqueline Rosa Pongo (084.602.829-88); Jean Claudio Maceio Almeida 
(012.810.922-07); Jean Lucas Fischer de Abreu (064.180.999-90); Jean Luiz Souza da Silva 
(703.896.844-06); Jeane Nazare Cezar de Carvalho Nascimento (802.573.649-00); Jeanne Lopes Miller 
(006.485.762-05); Jeferson da Silva Cardoso (418.433.008-85); Jefferson Luis Rosario Reis 
(030.416.242-65); Jennifer Leal Manhaes (937.797.982-04); Jessica Alves (431.023.398-83); Jessica 
Conceicao do Amor Divino (061.144.515-89); Jessica Gabriely Areco da Silva (063.705.831-38); Jessica 
Paola Meireles Donato (408.062.268-62); Jessica de Araujo de Lamare (053.165.311-08); Jessica de Cristo 
Almeida (063.945.215-90); Jhonata Rocha Lima (001.189.982-42); Jhonatan Cardozo de Lucena 
(053.523.971-81); Joana Darc Pinho Praxedes (014.138.812-97); Joao Carlos de Avila Compassi 
(056.283.901-19); Joao Filipe Moreira de Carvalho (033.954.292-61); Joao Marcos Vieira 
(463.177.068-67); Joao Roberto Pereiro Filho (807.890.211-53); Joao Rodrigo Soares (084.264.199-84); 
Joaquim Weslley Silva da Silva (074.905.781-59); Joel Alves Manoel (356.213.528-90); Joel Bernardo 
(026.934.389-00); Johannes Antunes Nascimento Rodrigues (101.655.699-30); Johnny Keneld Freire de 
Carvalho (030.683.632-76); Joice da Silva Santos Moraes (079.453.816-93); Jonas Lawall dos Santos 
(022.847.870-70); Jonatan Carneiro de Jesus (025.935.462-71); Jonathan Fernandes de Santana 
(390.046.598-38); Jonathan Franca Ribeiro (450.900.788-40); Jonathas Erikson Martins (053.275.689-46); 
Jonathas Ferreira de Almeida (407.089.998-75); Jonilson Silva Ramos (029.058.312-86); Jorge Alexandre 
Martins de Sousa (462.621.448-70); Jorge Pedrosa Filho (216.349.358-02); Jorge Santana Martins 
(028.043.512-62); Jose Claudio Cruz de Carvalho (843.087.455-00); Jose Ferreira do Nascimento Neto 
(021.130.712-23); Jose Fidelis da Silva Neto (020.745.852-92); Jose Helio de Almeida Junior 
(021.622.892-10); Jose Matheus Garcia Avelino (952.805.882-53); Jose Ricardo dos Santos Cruz 
(468.783.548-11); Jose de Moura Tavares Junior (927.675.752-04); Josiane Ito Eleodoro (043.230.579-38); 
Josias Ferreira dos Santos (052.405.648-09); Josias Turetta (063.153.959-02); Julia Bispo Peres 
(507.780.558-09); Julia Doine Silva (519.687.328-70); Juliana Almeida da Silva (121.016.197-41); Juliana 
Leszczynski Taborda Ribas Araujo (043.836.359-03); Juliana Tais Silva (428.688.968-80); Juliana de 
Kassia de Oliveira Angelim (001.750.612-38); Juliana de Lemos Mesquita (700.894.932-49); Juliani 
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Limoni Martins (065.874.669-31); Julianne Lobato da Silva (989.632.872-20); Juliano Lopes Prestes 
(027.167.941-70); Julio dos Santos Peres Junior (441.735.982-20); Jun Almeida Sigaki (230.707.898-38); 
Kalazano Wallace Trindade Honorato (026.390.122-07); Kamila Fagundes (078.906.829-05); Kamylle 
Gomes Silva (424.000.538-80); Karen Lourrany de Sousa Silva (054.807.112-88); Karen Skolimoski 
Ribeiro (392.022.008-07); Karina Barbosa Alves (464.857.688-82); Karina Freire Oliveira 
(017.096.482-52); Karine Correa Cardoso (017.343.950-01); Karolaine Menezes de Lima 
(028.669.952-44); Karyna Vitoria Maia dos Santos (050.151.792-86); Kedma Pureza Rodrigues 
(969.863.102-00); Kelly Cristina Garcia (849.008.579-04); Kelly Cristina da Rocha Struck 
(792.539.891-49); Kenanny Semayas Palheta de Souza (009.269.982-00); Kerlen Gomes dos Santos 
(032.124.502-40); Ketlen de Souza Pereira (009.408.160-32); Kleison Ricardo da Silva Santos 
(015.441.162-09); Krishna Nathanne Marques Peres (937.440.132-00); Laize Florencio Pires 
(007.112.192-73); Lana Tumang Lucas (155.945.197-18); Lara Aquino Junges (023.409.751-58); Lara 
Beatriz da Silva Barbosa (024.521.042-30); Larissa da Silva Lousano (348.359.578-30); Larry Samuel 
Kropp (759.540.799-00); Laura Rodrigues da Silva (026.500.052-11); Leandro Martins de Almeida 
(344.736.348-76); Leandro da Costa Ferreira (025.678.602-07); Leandro do Amaral Farranha 
(318.720.498-85); Leidiane Brito Oliveira (023.753.132-16); Leiras Benjamin de Sousa (012.120.712-98); 
Leo Felipe Ferreira Souza (027.729.771-02); Leonardo Olimpio da Silva (452.217.368-70); Leonardo 
Schaeffer Moreira (588.881.520-91); Leonardo da Silva Ribeiro (118.925.859-52); Lerien de Araujo 
Andrade (034.368.632-54); Leticia Brito Tavares (031.643.282-22); Leticia Cristina Batista 
(106.999.319-08); Leticia de Arruda Dias (400.701.948-74); Lheticya Mendes dos Santos 
(090.866.644-66); Lidice Schenna de Carvalho Caldas (058.244.089-04); Ligia Privitera Castanharo 
(036.275.638-40); Lilian da Silva Souza (796.461.822-91); Liliane Souza Goncalves (030.962.182-85); 
Lissa Graciane Damiao Carvalho (374.583.068-74); Livia Romano de Oliveira (075.634.089-67); Luana 
Marcia de Moura da Silva (071.990.871-01); Lucas Aguiar Tavares (065.305.264-20); Lucas Batista 
Figueira (036.516.532-85); Lucas Carvalho Entsev (520.630.568-54); Lucas Eduardo Camargo Ramos 
(080.770.829-12); Lucas Fabrin Schneider (026.670.210-45); Lucas Guedes Cardoso (464.588.028-46); 
Lucas Henrique Gomes Neves (019.242.722-96); Lucas Henrique Marques Feliciano (073.934.019-08); 
Lucas Jose Colaco Rodrigues (906.692.582-53); Lucas Matheus Barbosa Feitosa (008.615.502-42); Lucas 
Santos Lima (036.294.522-56); Lucas Santos da Silva Timoteo (388.990.168-95); Lucas Teixeira Mori 
(107.602.409-22); Lucas Wesley Magalhaes da Silva (923.107.702-30); Lucas de Jesus Faustino Di Nardi 
(413.795.918-80); Luciana Goncalves de Oliveira (213.361.068-59); Luciana Nascimento Neves 
(771.159.102-00); Luciana Simoes Mania (335.895.738-13); Luciano Ricardo Farias Rodrigues 
(528.403.952-15); Lucineide Pereira Paz (036.933.479-56); Ludimila Echeverria da Silva 
(067.085.391-79); Luis Carlos de Camargo (201.520.519-53); Luis Marcelo Wolff (317.531.919-04); Luiz 
Antonio Araujo de Mendonca Junior (813.889.852-68); Luiz Felipe Magalhaes (324.554.198-86); Luiz 
Fernando Dias de Lima (022.655.331-06); Luiz Guilherme Lima Borba (003.844.752-56); Luiz Gustavo 
Tavares Faria (122.694.986-07); Maiara da Silva Neves (456.570.888-40); Mara Zuleica da Rocha Pereira 
(978.824.100-04); Marcel Manaita (530.604.232-53); Marcelo Barros Oliveira (038.970.132-74); Marcelo 
Rodrigues Toledo (296.053.318-61); Marcelo Torres Souza (474.776.398-83); Marciele Silva Oliveira 
(092.388.156-58); Marcio Kameoka (246.570.078-23); Marcio Rickli Costa (336.517.609-87); Marco 
Antonio Viana dos Santos (389.111.238-62); Marco Antonio de Almeida (084.367.379-62); Marcos 
Benedito Sales Pecanha (014.051.832-09); Marcos Bruno da Silva Guido (330.316.668-44); Marcos Paulo 
Gomes (221.218.228-79); Marcos de Souza Alves (648.185.602-78); Marcus Vinicius da Silva Abreu 
(339.313.738-78); Margot Balthazar da Nobrega (817.419.529-72); Maria Clara Cardoso da Silva 
(107.738.756-38); Maria Clara Provesi (055.430.449-09); Maria Deli Bonibe Rodrigues (371.346.200-34); 
Maria Eduarda dos Santos (114.498.339-85); Maria Fernanda Gentelini Simion (078.470.919-09); Maria 
Luiza Lucatelli Franco Umeda (052.182.641-13); Maria Luiza Menezes Bulhoes Lucio (105.066.349-73); 
Maria Socorro Souza de Oliveira (932.600.832-00); Maria Victoria de Castilho Teles (070.117.309-23); 
Maria do Carmo Ferreira de Sousa (755.732.103-00); Mariana Bastos de Sousa (035.937.322-46); Mariana 
Luiza Rebello Correia da Silva (066.647.779-59); Mariana Szasz (151.840.368-90); Mariana Vesentini 
(393.788.568-45); Mariane da Silva Liston (322.270.338-86); Marilia Liane Piccoli (482.206.719-04); 
Marilia Pivello Gallina (370.740.648-23); Marina Aparecida Chaves Vieira (073.875.949-02); Marina 
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Gomes Silva (526.855.888-92); Marina Santos Batista (420.490.998-19); Mateus Rossi Camargo 
(443.879.668-74); Mateus Santos Oliveira (031.833.770-39); Matheus Aidan Gomes Brazao 
(427.683.048-67); Matheus Camargo da Silva (488.969.808-60); Matheus Domingues Cocharski 
(455.768.528-50); Matheus Fernando Dornfeld (034.812.950-57); Matheus Santiago Faustino 
(056.336.001-18); Matheus Soares (112.019.529-21); Matheus Yoshida Dias (526.056.928-84); Mauricio 
Trindade Tavares (935.047.722-04); Mayara Regina Rodrigues Mingardi (412.508.738-51); Mayckerson 
Henrique Felisbino (398.895.378-42); Maysa Ferreira Lopes (062.973.303-10); Michel da Silva Batista 
(013.159.312-90); Michele Ogeda Benites (777.967.051-15); Miguel Ostrufka Neto (074.492.939-35); 
Mikaele Antonia Bezerra Maciel (867.460.572-91); Milena Pereira do Espirito Santo (107.098.889-88); 
Milena Zarate Jeffery (025.132.821-08); Milton da Costa Colares Junior (764.306.692-20); Mirelle Estelita 
Bezerra Maciel (023.334.102-13); Miriam Dalva Pereira de Lima (483.847.738-40); Mizael Oliveira dos 
Santos (069.700.711-11); Monica de Souza Silva (185.068.478-26); Murillo Marques Gomes 
(331.367.628-60); Naiara de Souza Lima (435.277.628-92); Natalia Isadora Marchiori (019.253.090-96); 
Natalia Maia Sarmento (066.029.891-03); Natalia Margarida Rodrigues da Silva (510.125.828-84); Natalia 
Regina Silva de Lima (055.504.624-94); Natalia dos Santos Ramos Franca (495.488.538-84); Natan 
Andrade Evangelista (037.526.882-03); Natanael de Oliveira (154.768.888-29); Nathalia Bianca da Silva 
Martes (011.805.972-65); Nathan Rodrigues Teixeira (415.985.568-78); Nayara Cerqueira da Silva 
(405.055.678-22); Nayron Dhonys Coelho Soares (046.989.363-06); Neila de Oliveira Gloria Marcelino 
(642.421.532-87); Nicholas dos Reis de Paula Silva (536.330.608-55); Nicolas Fagundes dos Santos 
(466.002.778-31); Noe Natal Magno das Chagas (702.629.312-57); Odir Ricardo Conceicao de Sousa 
(022.676.152-58); Othon Nogueira Araujo (032.832.711-51); Pabllo Dias Chagas (012.508.620-27); 
Paloma de Oliveira Lima (432.888.618-52); Patricia Dantas (574.858.790-49); Patrick Ramos Costa 
(055.000.782-24); Paulo Alexandre Monteiro de Souza (017.660.182-11); Paulo Fernando Tomazinho 
(217.041.928-46); Paulo Henrique Alves Guimaraes (001.004.852-94); Paulo Henrique Dutra de Assis 
(919.954.692-20); Paulo Ilsson Petters Junior (108.241.279-19); Paulo Roberto dos Santos 
(220.696.660-34); Paulo Victor Villagra Aguilera (030.626.641-50); Pedro Castanha Scoponi 
(074.157.289-39); Pedro Cesar Cordeiro Carvalho (004.930.572-77); Pedro Garcez Silva 
(018.521.990-08); Pedro Henrique Bessa Soares Machado (148.511.517-56); Pedro Henrique Damaso 
Paiva (058.371.231-21); Pedro Lucas Gil Silva (231.002.418-00); Pedro Peixoto Canestraro 
(048.971.571-02); Pedro Ricardo Maciel de Melo Rocha Nunes (025.192.372-01); Petterson Marques 
Costa (032.333.303-67); Potyra Gama Zaranski (899.902.001-06); Priscila Guterres Haas 
(001.620.150-70); Priscila Murakami (128.138.948-00); Rafael Camelier da Silva (030.161.380-00); 
Rafael Fernandes da Fonseca (054.501.721-17); Rafael Ferraz da Silva (007.919.272-61); Rafael Gelli 
Ballestero Dias (498.044.108-42); Rafael Nascimento de Sousa (022.479.202-41); Rafael da Silva 
(060.485.571-08); Rafaela Modesto dos Santos (031.278.582-80); Raiana Fabris dos Santos 
(053.914.011-27); Railine do Carmo Sampaio (032.895.202-85); Ralph Hiroshi Izumi (353.515.018-30); 
Ramon Seryosha Schmidt Coelho (830.765.220-00); Raphael Leon de Vasconcelos (388.847.518-02); 
Raphael Micucci Bomfim (358.040.548-99); Raphael Taveira (006.767.672-30); Raquel Giurlani Avancini 
de Oliveira (401.763.288-23); Raquel de Carvalho (141.381.628-28); Rayane Dias do Rosario 
(499.913.748-84); Rayane Karoline Rocha da Silva (027.359.432-08); Rayane Kethelen dos Santos Abreu 
(031.997.642-40); Rayane Leticia Vanjura (088.788.849-60); Rayla Mascarenhas Coelho 
(012.156.822-98); Regiane Santos de Lima Novais (044.175.139-37); Reinaldo Lima Soares 
(022.346.692-19); Reiniele Castilho Martins (009.592.472-89); Renan Eduardo dos Santos Teixeira 
(440.245.548-08); Renan Malone Brito Cunha (864.581.402-15); Renan de Oliveira Lima 
(990.404.172-53); Renata Aparecida Rodrigues (304.832.828-98); Renata Pasqual Francklin Maia 
(060.023.069-43); Renato Bispo dos Santos (287.457.728-60); Ricardo Alexandre Toledo da Costa 
(809.377.301-06); Ricardo Helcias Athayde (401.619.158-09); Ricardo Ricci Morla (608.276.701-25); 
Ricardo Seung Jae Lee (270.258.198-67); Roberto Carlos de Sousa (083.313.748-43); Robson Eduardo de 
Goes (093.779.128-81); Rodrigo Carvalho Andrade (048.138.111-24); Rodrigo Tavares de Sousa 
(901.719.852-49); Rodrigo da Costa Goncalves (789.786.452-91); Rodrigo da Silveira (041.091.610-29); 
Rogerio Douglas Silvestre da Silva (000.546.682-20); Romney Wallison dos Santos (005.364.326-78); 
Roseli Garcia Muniz de Carvalho (556.084.699-68); Roseli Maria Scrimin (051.696.308-24); Roseli Silva 
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Leite dos Santos Vieira (475.829.011-34); Rosely Mie Jyo da Silva (219.918.438-28); Rosemari Teixeira 
Linhares da Rocha (686.351.419-20); Ruane Julia Boer (086.180.439-23); Samuel Scheidt 
(027.626.619-60); Samuelly Bastos Fagundes (042.284.320-26); Samyr Diego Pereira da Silva 
(042.624.712-41); Samyra Lauriano Bispo de Souza (098.131.649-21); Sandra Cristina Benicio Litaiff 
(310.603.402-59); Sandra Felix Pereira (275.883.601-78); Sarah Camilly Pinheiro Santos 
(901.428.292-34); Sergio Henrique Menacho Ferraz (037.890.011-04); Sergio Luiz Przytocki 
(427.206.809-15); Sheila Aparecida de Freitas Leal (475.054.588-09); Sheila Noemy Chaves Tiago 
(900.371.541-68); Silas Souza Diniz (384.634.958-50); Silvio Luiz Coutinho Franca (292.252.048-09); 
Simone Reva Oliva (307.281.228-47); Simone de Lima (012.937.520-96); Suelem Franceline Rocha 
(007.118.339-66); Sueli Pereira da Silva (158.657.068-45); Suellen Ferreira da Silva (419.513.648-21); 
Suzy Ferreira de Souza (285.189.498-66); Taina Lobato Vanzeler (013.914.272-03); Tainah Brasil de 
Carvalho (094.255.794-82); Taismar Relle de Souza Santos (430.907.608-43); Talita Prado da Cunha 
(106.750.409-57); Talone Martins Santos (043.307.471-03); Tamires Correa de Araujo (019.347.211-23); 
Tamna Gadelha da Silva (010.573.612-08); Tania Sayoko Kanashiro Shimabukuro (054.599.848-40); 
Tatiane Cerqueira Bazzolli (368.714.258-29); Tatiane Feliciano da Silva Negreli (023.657.221-05); 
Taymeson Furtado Chaves (014.917.122-60); Thainara Miranda Santos (054.186.341-00); Thais Caroline 
de Carvalho (076.628.879-01); Thais Justo dos Anjos (370.643.968-90); Thaliny dos Santos Rosa 
(084.568.686-04); Thayla Vanessa de Souza Guimaraes (041.707.742-48); Thelma Estephania Tataira dos 
Santos (864.580.352-68); Thiago Araujo Fernandes de Lana (229.816.148-86); Thiago Gustavo Camargo 
(402.854.438-60); Thiago Kefren Dourado Paixao (114.660.566-81); Thiago Machado Cardoso 
(046.721.130-27); Thiago Machado Santana (421.856.608-96); Thiago Rondon Piovesana 
(368.804.108-98); Thiago de Araujo Nunes (874.396.702-72); Thiarllisson Barbosa de Almeida 
(047.323.202-28); Tony Marlen Leao Amador (524.169.842-68); Tulio Pedrosa Carvalho 
(456.651.438-20); Tulio Sarmento Figueiredo de Sousa (026.620.292-69); Vagner Franklin Pereira 
(046.295.889-22); Valderi da Silva Rodrigues (016.370.352-33); Valquiria de Souza Pereira 
(010.690.500-75); Valter Rezende (012.616.538-66); Vander Felipe Ortiz dos Santos (087.076.879-40); 
Vanderleia Kozar (046.050.859-80); Vandreia Santos de Aguiar (742.326.060-68); Vanessa Cristina 
Moreira Matrindade (269.110.388-98); Vanessa Cristina Vieira da Costa da Silva (069.055.266-14); 
Vanessa Oliveira Souza (310.323.868-19); Vanusa Cerqueira dos Santos Bitencourt Lopes 
(465.827.408-65); Vera Sviaghin (047.779.828-40); Victor Fidencio Andretta (416.442.768-01); Victor 
Hugo Ribeiro Augusto (402.484.988-35); Victor Hugo de Almeida Marcio (504.230.418-51); Victor 
Isokaite (346.128.478-57); Victor Martins Muotri Salomao (328.553.768-07); Victor Vidigal Guimaraes 
Reis (029.924.272-25); Victoria Meireles Lopes Roque (021.927.452-57); Vilson Daneli Junior 
(032.066.580-12); Vinicius Costa Pinheiro (017.967.082-40); Vinicius Diogo Gil Arante (476.133.168-23); 
Vinicius Duran de Araujo (420.773.678-65); Vinicius Martins Fortes Copiano (417.815.728-01); Vinicius 
Pascini Prado Silva (399.354.588-57); Vinicius Quirino Ferreira (038.814.431-93); Vinicius da Silva 
Borges (035.180.362-97); Vinicius de Souza Braga (041.539.512-77); Vitor Hugo de Paula 
(465.030.798-85); Vitor Shigeru Shida (432.752.108-66); Vitor de Oliveira da Silva Correia 
(489.897.168-70); Vitoria Oliveira dos Anjos (110.683.809-26); Vivian da Silva Ricarte (521.669.882-53); 
Vivian do Nascimento Gomes (422.786.318-02); Viviane Silva da Cruz (772.543.332-53); Wagner 
Nogueira do Espirito Santo (012.343.802-00); Wanderson Menezes Baia (003.900.362-00); Wayne 
Marques Brito (933.012.272-87); Welbert Jaelcio Biano Silva (413.461.838-05); Wellyngton Bezerra 
Nogueira (700.472.022-54); Wemeson Jose Silva da Gama (012.656.652-65); Wendell dos Santos Feitosa 
(529.533.432-53); Wender Vercidio Lana Paulino (499.615.638-40); Wendy Judy Padilla Castro 
(027.320.701-65); Wesley Andrade de Souza (408.959.298-48); Wesley Oliveira Lopes (370.821.218-57); 
Wilherm Arm Santana (018.443.449-16); Wilian Rodrigo Magno (056.935.079-47); Wilier Wilson 
Fernandez Liamando (043.292.381-01); William Batista de Vasconcellos Ramello (341.229.018-12); 
William Rafael Ferreira de Abreu (007.788.410-81); William Ramos Sarmento (399.784.408-95); William 
Vieira de Goes (343.921.798-18); Yago Arbex Parro Costa (414.758.918-90); Yara Goncalves de Araujo 
(020.154.222-69); Yara da Silva dos Reis (033.704.472-40); Zuleika Eliane Siqueira (114.427.888-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1319/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.585/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Eva Consuelita da Rocha Iria (048.507.256-43); Maria Imaculada Conceicao 

Santana (987.629.408-30); Neid Natalia de Araujo (014.235.577-19); Rita Maria de Cassia 
(453.886.606-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1320/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a .................... 

1. Processo TC-001.640/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Angelica Leite Gomes (073.411.947-07); Jose Roberto Babo de Mendonca 

(365.091.087-04); Juracy Rocha da Silva (604.410.387-00); Miriam Santana de Almeida (072.497.077-01); 
Mirian Blaso da Silva (271.342.537-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1321/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.663/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Fatima dos Santos Pinheiro (230.311.402-06); Rosa Lia Dinelli Duque 

(458.769.244-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1322/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.818/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Antonia Martins dos Santos (816.774.803-00); Maria do Carmo Pereira Xavier 

(634.388.364-91); Vera Solange Pereira Santos (733.978.815-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1323/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.839/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Eunice Izabel Estrella da Silva Costa (002.474.357-75); Sandra Alves dos Santos 

(659.787.907-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1324/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-001.897/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Adeilda Maria da Silva (433.708.884-91); Celina Cristina Cordeiro de Macedo 

(667.087.884-20); Maria Aparecida Marcionila da Paz Silva (479.947.034-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1325/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-036.179/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Caio Marcos Magalhaes Ferrari (082.949.151-14); Edna Fodra de Oliveira 
(170.429.658-76); Joao Marcos Magalhaes Ferrari (082.948.491-46); Laudisa da Silva Andre 
(726.751.282-87); Paulo Marcos Magalhaes Ferrari (082.949.561-47); Rosa Maria Costa Amazonas 
(037.182.712-49); Sandra Maria Mattos de Mello (741.352.287-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1326/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de alteração de pensão civil instituída por José Ferreira 
Fontes. 

1. Processo TC-038.724/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Fabiana Ferreira Fontes (634.385.183-68); Favila Ferreira Fontes 

(369.057.713-68); Pedrina de Castro Fontes (573.251.033-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1327/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-038.772/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Denisia Canholato Patrocinio dos Reis (071.733.677-86); Giseli Maria de Oliveira 

(086.532.159-05); Maria da Ajuda Nascimento Rosa (543.430.117-04); Maria das Gracas Brum Barreto 
(317.325.347-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1328/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de alteração de reforma de João Maria Câmara Bezerra. 

1. Processo TC-022.772/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Joao Maria Camara Bezerra (010.940.094-15); 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1329/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico, em desfavor de Andrey Pereira Lage, em razão de omissão no dever de prestar 
contas realizadas por meio de Termo de Aceitação de Apoio Financeiro a Proposta de Natureza Científica, 
Tecnológica e/ou de Inovação e que tinha por objeto o instrumento descrito como “Caracterização da 
resposta imunológica induzida na imunização de fêmeas bovinas com as vacinas de Brucella abortus B19 
e RB51”. 

Considerando que houve reconhecimento da correção da documentação financeira e validação do 
documento faltante que impedia a análise definitiva da prestação de contas do responsável, qual seja, a 
avaliação de desempenho dos bolsistas envolvidos na pesquisa; 

considerando os pareceres uníssonos emitidos pela AudTCE no sentido de acolher as alegações de 
defesa do responsável, uma vez que foram suficientes para sanar as irregularidades a ele atribuídas e afastar 
o débito apurado (peças 87-89); 

considerando que, diferentemente do entendimento manifestado pelo MPTCU à peça 90, a 
postergação do envio de um dos elementos que deveriam compor a prestação de contas, especificamente a 
avaliação de desempenho dos bolsistas envolvidos na pesquisa, não é impropriedade capaz de ensejar o 
julgamento das contas como regulares com ressalvas; 

considerando as conclusões da AudTCE no sentido de que as contas do responsável devem ser 
julgadas regulares, dando-lhe quitação plena (peças 87-89); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, 
ACORDAM julgar regulares as contas de Andrey Pereira Lage, dando-lhe quitação plena, nos termos dos 
arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 143, inciso I, 
alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, bem como informar o responsável quanto ao teor 
desta decisão. 

1. Processo TC-005.415/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Andrey Pereira Lage (810.257.186-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Leonardo Alves da Silva Cancado (73170/OAB-MG), representando 

Andrey Pereira Lage. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1330/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério do Desenvolvimento Regional 

em desfavor de João Abnir Pinho de Souza, Rildo Carvalho da Cunha e Conleste Construções Ltda., em 
razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso 172/2012 (Siafi 
672745), firmado com o município de Santa Efigênia de Minas/MG, visando à “execução de obras de 
reconstrução e recuperação de danos causados por enxurradas e inundações bruscas, no município”. 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica (peças 132-134) e do Ministério Público de 
Contas (peça 135) pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que as pretensões punitiva e de ressarcimento prescrevem em três anos se o processo 
ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º da Resolução-TCU 344/2022); 
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considerando que decorreu prazo superior a três anos, sem que ocorresse qualquer evento interruptivo 
da prescrição intercorrente, entre o Ofício 1709/SEDEC/CGAA, de 23/8/2017 (peça 85), expedido pelo 
órgão concedente em resposta à diligência da Procuradoria da República no Município de Governador 
Valadares/MG (peça 84), e o Parecer Técnico Conclusivo 186/2020, de 22/12/2020 (peça 70, p. 3), que deu 
seguimento ao processo, conforme destacado pela unidade técnica (§§ 19.1 e 23 da instrução de peça 132); 

considerando que a ocorrência da prescrição enseja o arquivamento da tomada de contas especial sem 
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do 
processo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e o art. 212 do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) informar esta deliberação aos responsáveis e à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, do 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-005.463/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Conleste Construções Ltda. (12.924.565/0001-44); João Abnir Pinho de Souza 

(CPF 528.861.906-91); Rildo Carvalho da Cunha (CPF 566.094.776-04). 
1.2. Entidade: Município de Santa Efigênia de Minas - MG. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1331/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada em face de Antônio dos Reis da Silva Figueredo e 

Wesley da Silva Lima, ex-Prefeitos de Centenário/TO, em razão da omissão do dever de prestar contas do 
Convênio 657172/2009, firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e a citada 
municipalidade. 

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica (peças 58-60) e do Ministério Público de 
Contas (peça 61) pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que as pretensões punitiva e de ressarcimento prescrevem em cinco anos (art. 2º da 
Resolução-TCU 344/2022), se não ocorrer, nesse lapso, alguma das causas interruptivas previstas na 
referida norma; 

considerando que “desde o vencimento da prestação de contas, em 11/2/2013 (peças 10 e 12), somente 
passados mais de cinco anos, em 16/2/2018, é que o FNDE registrou no SiGPC a “Liberação para prestação 
de contas” (peça 57). Registra-se, ainda, que não houve, neste interregno, qualquer ato de apuração dentre 
os previstos no art. 5º da Resolução TCU 344/2022, que possa caracterizar interrupção do prazo 
prescricional”, como indicado no § 26 da instrução de peça 58; 

considerando que “desde 11/02/2013, houve mora dos gestores municipais em apresentar as contas e 
não foram tomadas providências, pelo órgão concedente, para apurar e responsabilizar esses gestores em 
intervalo superior a cinco anos”; 

considerando que “as dificuldades técnicas havidas no órgão concedente para receber as prestações 
de contas [por problemas na implantação do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SigPC] não podem 
levar a uma dilatação demasiada do início do prazo prescricional em prejuízo dos responsáveis”, conforme 
destacado no parecer do Ministério Público de Contas (peça 61); 

considerando que a ocorrência da prescrição enseja o arquivamento da tomada de contas especial sem 
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do 
processo, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 
e o art. 212 do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) informar esta deliberação aos responsáveis e ao FNDE; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-012.552/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio dos Reis da Silva Figueredo (CPF 226.948.971-34); Wesley da Silva 

Lima (CPF 264.286.281-04). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Roger de Mello Ottaño (2583/OAB-TO) e Maurício Cordenonzi 

(2223B/OAB-TO), representando Wesley da Silva Lima. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1332/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Emprego em desfavor 

de Alberto Carvalho Gomes e do Município de Zé Doca/MA, em razão da omissão no dever de prestar 
contas dos recursos federais recebidos pelo município por meio do Termo de Adesão ao Projovem 
Trabalhador - Juventude Cidadã - Município de Zé Doca - MA - Siafi 299866 (peça 4), que objetivou 
“qualificar social-profissionalmente os jovens do município, com vista à inserção de no mínimo 30% de 
jovens no mundo do trabalho”. 

Considerando a manifestação da unidade técnica (peças 167-169) e do Ministério Público de Contas 
(peça 170) pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que as pretensões punitiva e de ressarcimento prescrevem em três anos se o processo 
ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º da Resolução-TCU 344/2022); 

considerando que o processo permaneceu paralisado por mais de três anos entre (i) o Ofício 
5249/2017/CGPC/SPPE/MTb, recebido em 8/1/2018, que informou ao município sobre a não aprovação 
da prestação de contas (peças 128-129) e (ii) o Ofício 150509/2022/ME, recebido em 30/5/2022, que 
notificou o município da instauração da TCE (peças 131 e 134), conforme destacado pela unidade técnica 
no § 17 da instrução de peça 167; 

considerando que a ocorrência da prescrição enseja o arquivamento da tomada de contas especial sem 
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do 
processo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e o art. 212 do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) informar esta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Trabalho e Emprego; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-019.967/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alberto Carvalho Gomes (CPF 124.740.703-97); Prefeitura Municipal de Zé Doca 

- MA (CNPJ 12.122.065/0001-99). 
1.2. Entidade: Município de Zé Doca - MA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1333/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 27 da Lei 
8.443/1992, 169 e 218 do Regimento Interno, em: 

a) expedir quitação a Antônio Sérgio Ferrari Vargas e à empresa Alya Construtora S/A (anteriormente 
denominada Construtora Queiroz Galvão S/A), ante o recolhimento do débito solidário a eles imputado 
pelo subitem 9.5 do Acórdão 6.712/2014 - 1ª Câmara, conforme demonstrativos às peças 321 e 322; 

b) expedir quitação à empresa Alya Construtora S/A (anteriormente denominada Construtora Queiroz 
Galvão S/A), ante o recolhimento da multa individual a ela aplicada pelo subitem 9.6 do Acórdão 
6.712/2014 - 1ª Câmara, conforme demonstrativos às peças 323 e 324; 

c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-028.640/2007-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 036.085/2019-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); 018.170/2004-3 (RELATÓRIO DE 

AUDITORIA); 014.636/2011-5 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Alya Construtora S/A (33.412.792/0001-60) e Antonio Sergio Ferrari Vargas 

(177.291.736-20). 
1.3. Unidade: Município de Aracaju/SE. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica 

(AudUrbana) e Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc). 
1.7. Representação legal: Thiago Ernesto Tenorio Vilaca Rodrigues (OAB/PE 28502) e outros, 

representando Alya Construtora S/A; Matheus Dantas Meira (OAB/SE 3910) e outros, representando 
Antonio Sergio Ferrari Vargas. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1334/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

em razão de habilitação e concessão irregular de benefícios, pagos pelo instituto por meio de atos praticados 
em sua Agência da Previdência Bayeux, em João Pessoa/PB. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que os arts. 2º, 4º e 5º dessa resolução estabelecem o prazo quinquenal de prescrição 
ordinária e as regras para adoção do termo inicial de contagem e dos marcos interruptivos; 

considerando que o art. 8º do referido normativo dispõe que incide a prescrição intercorrente se o 
processo ficar paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho; 

considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-TCU-Plenário acerca do marco 
inicial da fluição da prescrição intercorrente; 

considerando que o marco inicial da contagem do prazo prescricional ocorreu em 5/7/2011, quando 
do último pagamento efetuado, e que a primeira interrupção dessa contagem aconteceu em 23/11/2015, 
com a elaboração de relatório técnico (peça 227, fl. 4); 

considerando que, posteriormente, o processo ficou paralisado na fase interna entre 28/11/2016 e 
6/6/2023, caracterizando inércia durante intervalo superior a três anos (peça 227, fl. 4); 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas propondo 
o reconhecimento da prescrição ordinária e intercorrente e o consequente arquivamento dos autos (peças 
227 a 230); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º, 4º, 5º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, V, “a”, do Regimento Interno do TCU, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
informar os responsáveis e o Instituto Nacional de Seguro Social acerca desta deliberação; 
arquivar os autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 113 

1. Processo TC-035.176/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jose Airton Cavalcante Rocha (640.788.418-72); Luis Humberto Gomes de 

Santos (181.823.564-15); Maria Frederico dos Santos (037.929.974-79); Maria Ines de Lima Barbosa da 
Silva (196.940.404-34); Maria Jose Ferreira da Silva (854.025.324-00); Maria Jose Soares dos Santos 
(952.257.734-00); Maria Luiza da Conceicao (225.568.694-53); Maria Martins da Silva Costa 
(425.025.434-87); Maria Nazare de Lima (690.895.584-20); Maria Odete Pereira (251.706.784-87); Maria 
Regina Silvestre Silva (826.599.314-53); Maria Soares de Oliveira (011.965.574-89); Maria Souza Alves 
(236.544.904-25); Maria Suzete Vieira da Silva (274.629.274-20); Marisa Guimaraes Chaves de Souza 
(026.345.184-47); Marluce Correia da Silva (109.043.014-00); Milton Pereira da Silva (549.493.864-68); 
Ozelita Cristina dos Santos (805.582.914-49); Plinio Forte Maia (027.095.894-00); Raimunda Maria da 
Conceicao (044.716.484-89); Raimunda Severino de Oliveira (805.133.444-20); Rita Carreiro Oliveira 
(023.355.294-47); Rita Idelfino Alves Vieira (441.638.514-53); Rita Mariana da Costa (759.620.204-72); 
Rivaldo Jose Coutinho (199.802.644-20); Rivaldo Jose da Silva (250.437.574-34); Rosa Ferreira Cacho 
(155.811.524-20); Saul Narciso de Azevedo (086.341.654-34); Sebastiao Inacio de Lima (147.946.244-68); 
Sebastiao Joaquim de Souza (941.634.998-49); Severino Alves Felix (343.757.754-91); Severino Antonio 
de Oliveira Filho (150.989.074-20); Severino Honorio Pereira (207.857.804-59); Severino Jose dos Santos 
(620.016.124-00); Tereza Cristina Lucena (150.962.544-53); Tereza Pontes Lacerda (018.465.724-52); 
Terezinha Pires de Sousa (668.121.434-72); Zuleide Damiao Vieira (718.442.447-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do Inss - João Pessoa/pb - Inss/mps. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1335/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), em desfavor de Leandro Pereira da Silva, ex-prefeito do município de Rorainópolis-
RR, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por força do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no exercício de 2017, no valor de R$ 406.226,00. 

Considerando que o fundamento para instaurar a TCE decorreu de irregularidades na entrega de 
gêneros alimentícios e na condução de processo licitatório, além de deficiências na conciliação financeira, 
totalizando prejuízos de R$ R$ 201.035,51; 

considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no âmbito 
do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando, ainda, o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-Plenário acerca do 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente; 

considerando que a prestação de contas do convênio foi apresentada em 15/02/2018 (peça 5, p. 22), 
que a primeira interrupção da prescrição ocorreu em 05/06/2019, com a expedição do Parecer 
nº 2265/2019/DIAPC/COECS/CGPAE/ DIRAE (peça 6), e que o evento apuratório seguinte adveio 
somente em 22/09/2022, com a emissão do Parecer Conclusivo nº 715/2022/DIAFI/COPRA/ 
CGAPC/DIFIN (peça 7), logo observa-se o intervalo superior a três anos entre eventos apuratórios, 
configurando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela prescrição 
para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 73-76); 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143, inciso I, 
alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-039.782/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Leandro Pereira da Silva (718.437.442-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rorainópolis - RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1336/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados por meio 
do Convênio Siafi 597228, firmado entre a Suframa e a Fundação Universidade Federal do Acre e que tinha 
por objeto a execução de programa de fortalecimento de capacitação em meio ambiente e manejo de 
recursos naturais. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que o art. 8º dessa resolução dispõe que incide a prescrição intercorrente se o processo 
ficar paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho; 

considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-TCU-Plenário acerca do marco 
inicial da fluição da prescrição intercorrente; 

considerando que o marco inicial da contagem do prazo prescricional ocorreu em 10/2/2012, quando 
da apresentação da prestação de contas, e que a primeira interrupção dessa contagem aconteceu em 
29/3/2012, com a elaboração de parecer técnico (peça 188, fl. 4); 

considerando que, posteriormente, o processo ficou paralisado na fase interna da tomada de contas 
especial entre 25/5/2018 e 11/4/2023, caracterizando inércia durante intervalo superior a três anos (peça 
188, fl. 4); 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas propondo 
o reconhecimento da prescrição intercorrente e o consequente arquivamento dos autos (peças 188 a 191); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, V, “a”, 
do Regimento Interno do TCU, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
informar os responsáveis e a Superintendência da Zona Franca de Manaus acerca desta deliberação; 
arquivar os autos. 
1. Processo TC-040.309/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Camilo Lelis de Gouveia (402.966.526-87); Cleber Ibraim Salimon 

(070.493.788-36); Fundação Universidade Federal do Acre (04.071.106/0001-37); Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre (02.646.829/0001-91); Ismar 
Bernardo de Araújo (188.818.902-91); Jonas Pereira de Souza Filho (058.733.712-53); Lisandro Juno 
Soares Vieira (422.875.964-53); Minoru Martins Kinpara (217.220.992-91); Olinda Batista Assmar 
(041.331.707-25); Renildo Moura da Cunha (051.565.642-91); Rosenato Pontes Correa (096.351.222-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1337/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 

15/2023, sob a responsabilidade do Conselho da Justiça Federal (CJF) com valor total anual homologado 
de R$ 20.859.724,00, cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação de solução de backup de 
dados para os ambientes computacionais, contemplando a subscrição de licenciamento de software e o 
fornecimento de equipamentos, serviços de instalação e configuração, transferência de conhecimento, 
serviço de suporte técnico especializado mensal e garantia, para atendimento às necessidades do Conselho 
da Justiça Federal CJF e demais órgãos partícipes (Tribunais Regionais Federais das 1ª, 2ª e 6ª Regiões, 
conforme consta do Termo de Referência. 

Considerando estarem satisfeitos os satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 170, 
§ 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014; 

considerando que a representante alega, em suma: desclassificação indevida do certame, falhas da 
definição do valor de referência e possível direcionamento dos requisitos do objeto a um licitante específico; 

considerando não ter sido constatada plausibilidade jurídica nas alegações do representante e ser 
inconclusiva a análise sobre o perigo da demora reverso, apesar de estar configurado o perigo da demora, 
o que impede a concessão da medida cautelar pleiteada; 

considerando que a desclassificação da representante foi devidamente fundamentada, tendo sido 
provocada pela falta de aderência de sua proposta a mais de 40 (quarenta) itens do termo de referência, o 
que inviabilizaria a manutenção do valor da proposta; 

considerando que a empresa teve oportunidade de defesa; 
considerando que a representante não impugnou o edital em relação às outras duas supostas falhas, 

não sendo plausível nesta fase do certame trazer a questão ao TCU, quando deveria ter suscitado nas fases 
anteriores do certame; 

considerando ter havido competitividade entre os participantes, haja vista que oito empresas 
competiram nos nove itens do certame, não se configurando restrição à competitividade; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, 
§ 1º, da Resolução - TCU 259/2014, na forma do art. 143, V, “a”, 169, I, 250, V, do RI/TCU, e de acordo 
com o parecer da unidade técnica emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em: 

conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente; 
indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pelo representante, tendo em vista a 

inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 
comunicar o teor da deliberação ao Conselho da Justiça Federal e ao representante; 
arquivar estes autos. 
1. Processo TC-000.323/2024-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Heitor Medrado de Faria (54005/OAB-DF), representando Heitor Medrado 

de Faria. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1338/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.944/2024-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Daniel Antonio de Almeida (247.334.746-87); Joao Carlos da Silva 
(247.769.636-04); Jose Rodrigues dos Reis (474.027.416-72); Lucia Aparecida de Souza (247.458.126-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1339/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.957/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almir de Sousa Meneses (078.602.773-87); Carlos Roberto Castro 

(222.180.844-49); Francisco Menezes Carvalho (077.735.603-15); Francisco Pereira de Sousa 
(689.693.508-10); Maria Lucia da Silva Oliveira (099.822.993-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1340/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.066/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Josias Barbosa dos Anjos (733.350.457-34); Magali da Rocha Martins 

(762.815.317-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1341/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.081/2024-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Geraldo Goncalves (190.064.543-20); Jorge Frederico Falcao de Oliveira 
(264.740.503-49); Jose Silva Queiroz (190.635.983-00); Orlando Soeiro Cruxen (036.230.078-03); Regina 
Lucia Queiroz (134.209.843-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1342/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.097/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Martins da Silva (794.515.516-20); Jane Aparecida Campos 

(858.577.426-68); Jose Eduardo Mautone Barros (476.392.026-04); Moises Guimaraes (417.653.206-82); 
Rosaria da Silva Justi (525.763.376-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1343/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.119/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Claudeivan Cruz Lima (265.421.533-49); Marcelo Santos Marques 

(187.958.893-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1344/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.130/2024-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Leonardo Roberto da Silva (529.064.266-87); Paulo Roberto de Souza 
(506.652.356-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1345/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.143/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria da Silva Barbosa (247.596.194-53); Jefferson Correia de Souza 

(191.373.544-34); Jorge de Oliveira Gomes (272.895.404-68); Maria Clara de Azevedo Angeiras 
(382.023.794-15); Simone Araujo Ferreira (359.047.044-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1346/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.157/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vanderlei Beltrao de Vargas (372.140.550-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1347/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.180/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Benicia Martins Soares (336.595.321-34); Cleso Fernandes de Moraes 

(231.670.841-20); Gilvan Luna da Silva (129.051.941-20); Helio Sereparan (284.147.301-59); Pedro 
Balbino Ferreira (208.905.084-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1348/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.198/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Bezerra de Castro (466.618.084-20); Leonardo Vilaca Saldanha 

(276.305.524-91); Noeli Vitorino Lustosa (227.619.693-91); Tania Fernandes Campos (603.366.414-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1349/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.209/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Heleno de Ribamar da Silva Fournier (125.548.633-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1350/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.288/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Daniel Born (955.147.598-49); Maria do Socorro dos Santos (049.069.958-88); 

Rudolf Wechsler (033.770.688-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1351/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.375/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Martins (181.993.646-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1352/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.413/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Helio de Paula Junior (247.912.106-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1353/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.459/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Moreira Rhein (280.919.737-72); Jorge Rocha Pecanha 

(554.468.507-00); Pedro Julio Costa (208.657.834-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1354/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão inicial de aposentadoria emitido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da parcela judicial de 3,17%;  
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Considerando que a Portaria Interministerial 26/1995 fixou o reajuste dos vencimentos dos servidores 
em 22,07%, embora o correto, segundo a Lei 8.880/1994, seria o percentual de 25,94%;  

Considerando que o percentual de 3,17% resulta da divisão do percentual de 125,94% (remuneração 
reajustada em 25,94%) pelo percentual de 122,07% (remuneração reajustada em 22,07%);  

Considerando que, inicialmente, inúmeros servidores conseguiram o pagamento desse resíduo de 
3,17% mediante decisões judiciais favoráveis, como no caso ora apreciado;  

Considerando que o artigo 8º da Medida Provisória (MP) 2.225/2001 reconheceu o erro e estendeu a 
todos os servidores civis do Poder Executivo o reajuste de 25,94%, deduzido o percentual já recebido de 
22,07%;  

Considerando que o artigo 9º da aludida MP estabeleceu que a incorporação mensal do reajuste 
ocorreria a partir de 1/1/2002, momento em que a situação de todos os servidores, quanto ao percentual de 
3,17%, passou a ser a mesma, independentemente de haver sentença judicial determinando o pagamento;  

Considerando que o artigo 10 da referida MP dispôs que o percentual complementar de reajuste de 
3,17% seria devido somente até a ocorrência de reorganização de cargos e carreiras ou concessão de 
adicionais ou vantagens, excepcionando apenas as parcelas incorporadas até dezembro de 1994 a título de 
vantagem pessoal e dos chamados quintos e décimos;  

Considerando que com a vigência posterior de nova estrutura remuneratória criada para determinada 
carreira os servidores nela enquadrados não mais fariam jus à parcela de 3,17%;  

Considerando o entendimento pacífico desta Corte de que os pagamentos dos percentuais relativos a 
planos econômicos, a exemplo da denominada URV (3,17%), não se incorporam aos salários em caráter 
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a reposição das perdas 
salariais havidas no ano anterior, o que ocorre na primeira data-base posterior ao gatilho, conforme o 
Enunciado nº 322 do Tribunal Superior do Trabalho (TST);  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Vera Lucia Casqueiro Pires; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Vera Lucia Casqueiro Pires, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.620/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Casqueiro Pires (334.101.000-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Vera Lucia Casqueiro Pires, no prazo de 

trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1355/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal de Juiz de Fora, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso 
III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas “VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05” e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e “VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05” contraria 
o entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de assistente de laboratório, cuja escolaridade 
exigida é o de nível médio, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo 
à qualificação, no percentual de 30%, relativo à “especialização” (peça 3, p. 5), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Marize Aparecida Bastos Freesz; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Marize Aparecida Bastos Freesz, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.120/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marize Aparecida Bastos Freesz (656.515.456-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Marize Aparecida Bastos Freesz, no prazo 
de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1356/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal da Bahia, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de farmacêutica, cuja escolaridade exigida é 
o de nível superior, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 52%, relativo a “mestrado” (peça 3, p. 3), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Jucara Magalhaes Simoes; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Jucara Magalhaes Simoes, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.134/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jucara Magalhaes Simoes (388.077.855-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal da Bahia que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Jucara Magalhaes Simoes, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1357/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal do Pará, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de auxiliar de enfermagem, cuja escolaridade 
exigida é o de nível fundamental, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido 
incentivo à qualificação, no percentual de 30%, relativo à “especialização” (peça 3, p. 3), mas não há 
certificado de escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Irenilda do Socorro Barra de Souza; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Irenilda do Socorro Barra de Souza, 
negando-lhe registro; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

d) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.231/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Irenilda do Socorro Barra de Souza (282.908.102-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal do Pará que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Irenilda do Socorro Barra de Souza, no 
prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1358/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal da Bahia, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 
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Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de enfermeira/área, cuja escolaridade exigida 
é o de nível superior, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 30%, relativo à “especialização” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Miralva Santos da Silva; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Miralva Santos da Silva, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.906/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Miralva Santos da Silva (134.178.785-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal da Bahia que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Miralva Santos da Silva, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1359/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 
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Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de médico, cuja escolaridade exigida é o de 
nível superior, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 52%, relativo a “mestrado” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Lisia Weber Gallo; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Lisia Weber Gallo, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.934/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lisia Weber Gallo (519.892.390-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Tecnológica Federal do Paraná que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Lisia Weber Gallo, no prazo de trinta dias, 
e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que 
o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, 
não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 1360/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de Enfermeira, cuja escolaridade exigida é o 
de nível superior, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 52%, relativo à “mestrado” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Eunice Delgado Comeron de Souza; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Eunice Delgado Comeron de Souza, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.008/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eunice Delgado Comeron de Souza (257.300.021-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Eunice Delgado Comeron de Souza, no 
prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1361/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal do Paraná, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, 
da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que a ex-servidora era ocupante do cargo de telefonista, cuja escolaridade exigida é o 
de nível fundamental, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 25%, relativo à “graduação” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Marcia Venzel Messias; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Marcia Venzel Messias, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.018/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Venzel Messias (319.404.809-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal do Paraná que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Marcia Venzel Messias, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1362/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal da Bahia, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Odeval Goncalves Mattos Filho; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Odeval Goncalves Mattos Filho, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.064/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Odeval Goncalves Mattos Filho (113.137.735-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 
Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal da Bahia que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Odeval Goncalves Mattos Filho, no prazo 
de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1363/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão inicial de aposentadoria emitido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, 
inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular da rubrica “DIFERENCA 
INDIVIDUAL L.12998”, oriunda do PCCS, sem a devida absorção pelos aumentos remuneratórios 
advindos de novas estruturas remuneratórias; 

Considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 
8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

Considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 
11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao 
longo do tempo); 

Considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas para serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

Considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração da interessada e a implementação das 
tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum resíduo de PCCS/DPNI, 
suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 

Considerando que a parcela percebida pela interessada deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

Considerando a jurisprudência pacífica desta Corte de Contas, consubstanciada na Súmula 279 de 
que “as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, 
devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo 
se a sentença judicial dispuser de outra forma”; 

Considerando a presunção de boa-fé de Vera Lucia Lemos Nunes; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 10.837/2023-TCU-Segunda Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo, por 
relação), 11.475/2023-TCU-Segunda Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa), 
15/2024-TCU- Primeira Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 412/2024-TCU- Primeira Câmara 
(relator: Ministro Benjamin Zymler) e 679/2024-TCU-Primeira Câmara (relator: Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, por relação), entre outros; 
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Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Vera Lucia Lemos Nunes, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.093/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Lemos Nunes (140.278.364-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Vera Lucia Lemos Nunes, no prazo de trinta 

dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1364/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal do Pará, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 
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Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que o ex-servidor era ocupante do cargo de engenheiro-área, cuja escolaridade exigida 
é o de nível superior, segundo as informações do ato (peça 3, p. 1), porém foi-lhe concedido incentivo à 
qualificação, no percentual de 30%, relativo à “especialização” (peça 3, p. 4), mas não há certificado de 
escolaridade anexado ao ato que comprove a regularidade do recebimento da parcela. 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Nilton Santos Catunda; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Nilton Santos Catunda, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.533/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilton Santos Catunda (081.263.052-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal do Pará que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Nilton Santos Catunda, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1365/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-017.314/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Arnaldo Oliveira do Livramento (548.948.247-87) 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1366/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal da Bahia, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da 
CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular das parcelas remuneratórias 
intituladas “VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05” e “ANUENIO-ART.244, LEI 8112/90 AP”, razão 
pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que a parcela remuneratória intitulada "VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05" 
correspondente à parcela compensatória "Vencimento Básico Complementar (VBC)", implantada nos 
termos do art. 15 da Lei 11.091/2005, já deveria ter sido absorvida, nos termos dos §§ 2º e 3º dessa lei; 

Considerando, ainda, que o pagamento de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) efetuado com base 
na soma dos valores das rubricas “Provento Básico” e VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 contraria o 
entendimento da Corte de Contas de que, conforme o art. 67 da lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado 
apenas com base na rubrica de “Provento Básico”; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Nicia Cristina Rocha Riccio; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria à Sra. Nicia Cristina Rocha Riccio, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.780/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nicia Cristina Rocha Riccio (313.907.815-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal da Bahia que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Nicia Cristina Rocha Riccio, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1367/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do 
TCU, ACORDAM, por unanimidade, em determinar o apostilamento do Acórdão 12.656/2023-TCU-1ª 
Câmara, para correção de erro material, mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão: 

Onde se lê: “em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Lidjane Maria Bezerra de 
Lima, negando-lhe registro; dispensar a devolução” 

Leia-se: “em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Ladjane Maria Bezerra de 
Lima, negando-lhe registro; dispensar a devolução” 

1. Processo TC-028.166/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ladjane Maria Bezerra de Lima (292.786.274-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1368/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do RI/TCU, e no Enunciado 145 da 
Súmula de Jurisprudência do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 11915-1ª Câmara, Sessão 
de 24/10/2023, Ata nº 37/2023, para corrigir os erros materiais, a seguir discriminados, mantendo-se 
inalterados os seus demais termos, conforme proposta da unidade técnica, que teve a anuência do MP/TCU: 

Onde se lê: 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Eliane Maria 
Lima, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro 
a.1) Leia-se: 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Eliane Maria 
Lima, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro 
Onde se lê: 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria de Lúcia de Fátima Teixeira Campos, concedendo-lhe registro, 
excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 136 

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 
638.115/CE; e dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 
- Espírito Santo 

b.1) Leia-se: 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria de Eliane Maria Lima, concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos 
do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato 
julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e dar ciência desta 
deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC 

1. Processo TC-030.990/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eliane Maria Lima (542.391.419-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1369/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs), submetido à apreciação desta Corte para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular de parcela judicial relativa à 
vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) do artigo 14 da Lei 12.716/2012, no valor de R$ 
1.086,29, que não foi devidamente absorvida na forma estabelecida pelo parágrafo único do referido 
dispositivo, bem como de parcela judicial referente a planos econômicos (Plano Collor 1990, índice de 
84,32%), no valor de R$ 904,19, a qual também deveria ter sido absorvida pelas alterações posteriores na 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem; 

Considerando que o parágrafo único do artigo 14 da Lei 12.716/2012 estabelece que a VPNI prevista 
em seu caput deve ser “gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão 
ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das 
remunerações previstas na Lei 11.314/2006, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza” 
e ainda que “estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais”; 

Considerando que, no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0800320- 97.2014.4.05.8100, que 
tramitou perante a 2ª Vara Federal do Ceará, a Associação dos Servidores do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (Assecas) obteve decisão judicial no sentido de manter o pagamento da referida 
vantagem sem absorção pelas variações de pontuação das gratificações de desempenho denominadas 
GDPGPE e/ou GDACE; 

Considerando que o objetivo da decisão judicial foi impedir a absorção da VPNI em razão de aumento 
na parte variável das referidas gratificações, o que poderia resultar, em momento futuro, redução da 
remuneração; 

Considerando que a GDPGPE e a GDACE possuem uma parte fixa e outra variável, sendo apenas 
esta última irredutível; 

Considerando o teor dos artigos 87 e 88 da Lei 13.324/2016, que facultaram aos servidores, 
aposentados e pensionistas sujeitos ao disposto nos artigos 3º, 6º ou 6º-A da Emenda Constitucional 
41/2003, ou no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, e que tiverem percebido gratificações de 
desempenho relativamente aos cargos, planos e carreiras descritos na referida lei, por, no mínimo, sessenta 
meses antes da data da aposentadoria ou da instituição, optar pela incorporação dessas gratificações aos 
proventos de aposentadoria ou de pensão; 
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Considerando que, nesses casos, a gratificação incorporada aos proventos possui caráter permanente, 
insuscetível de variações, e que, portanto, a sentença proferida no âmbito do Mandado de Segurança 
Coletivo 0800320-97.2014.4.05.8100 não se aplica mais ao caso, visto que a referida rubrica passaria a ser 
paga com base em quantitativo fixo de pontos; 

Considerando que a mencionada decisão judicial não impede, portanto, que o Dnocs promova a 
absorção da VPNI ora discutida, nos termos do parágrafo único do artigo 14 da Lei 12.716/2012, tendo em 
vista os aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos, 
já que a parte invariável da gratificação não possui natureza pro labore faciendo em sentido estrito; 

Considerando a jurisprudência deste Tribunal consolidada nesse sentido, a exemplo dos Acórdãos 
451/2020-TCU-1ª Câmara (relator E. Ministro Benjamim Zymler), 18.594/2021-TCU-1ª Câmara (relator 
E. Ministro Vital do Rêgo), 6.481/2022-TCU-2 ª Câmara (relator E. Ministro Aroldo Cedraz), 11.507/2023-
TCU-2ª Câmara (relator E. Ministro Augusto Nardes) e 47/2024 (relator E. Ministro Jorge Oliveira), entre 
outros; 

Considerando, ainda, o pagamento irregular de parcela judicial referente a planos econômicos (Plano 
Collor 1990, índice de 84,32%), que já deveria ter sido absorvida pelas alterações posteriores na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos federais; 

Considerando que não infringe a coisa julgada decisão posterior desta Corte que afaste o pagamento 
de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático e jurídico de aplicação já se tenha exaurido 
(enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência do TCU); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 
indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais ocorridas até então (enunciado 322 da Súmula do TST); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 596.663/RJ, que teve repercussão 
geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor o direito a 
determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro Marco Aurélio, 
redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que, conforme jurisprudência pacífica tanto do STJ como do STF, não há direito 
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as vantagens 
decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade 
remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, 
MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 
impugnada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte, a 
exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 7.541/2022-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara 
(relator: Ministro Antonio Anastasia) e 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, por relação), entre outros; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Francisco de Assis Soares de Sousa, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-041.132/2021-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco de Assis Soares de Sousa (140.848.723-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Dnocs que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1370/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.462/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gilcimara Silveira da Silva (037.527.377-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1371/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.467/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Alfaiate (577.992.700-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1372/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.521/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Claudio Leitao de Melo (103.570.253-34); Eugenia Lopes Goncalves 

(444.985.783-68); Evane Santos Ferreira (640.008.343-04); Glorina de Melo Freire (432.401.863-49); 
Tereza Stachewski (457.580.859-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1373/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.527/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Cabral de Aquino Silva (705.771.612-53); Gersilene dos Santos Gomes 

(257.941.592-00); Jose Maria da Silva Valente (038.318.417-72); Maria Jose Gomes Dias Silva 
(350.682.305-10); Tereza Gomes Campos (455.999.202-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1374/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.570/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Ivanir do Amaral Noronha (749.516.107-87); Joao Agostinho Martins Antunes 
(536.750.967-34); Nanci Freitas (509.597.197-68); Nancy de Mattos Mandina (316.090.747-34); Vilma 
Xavier dos Santos (510.926.467-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1375/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.572/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edelmiro de Souza Cordeiro (022.240.527-90); Marli Baptista Gomes 

(389.866.127-04); Rosa Paula de Oliveira (095.074.257-05); Zelia Maria Pires Matos (003.066.277-01); 
Zulma Goncalves Soares (354.038.537-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1376/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.603/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonia Braga Tavares (533.715.187-87); Laura Leao Cairo (200.585.817-07); 

Laura Silva de Souza (767.554.367-04); Margarida Helena Del Gaudio Cantagalli (235.559.206-34); Maria 
Helena do Prado Reis (100.466.237-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1377/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.617/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eduardo Marcal Pereira Lopes (248.177.910-04); Jorge Alberto Silveira do 

Nascimento (169.355.350-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1378/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.628/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Alice Nery da Fonseca (215.178.271-91); Wilma Wambier Gusso 

(005.110.809-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1379/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.738/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Antonia Gabriel dos Santos (863.957.183-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1380/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.851/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Miriam Justina Insfran Lopes (055.961.847-64). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1381/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.887/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adberto Vilarins Barros (134.676.893-53); Domingos da Silva Araujo 

(046.873.532-15); Edilson de Melo Galvao (201.107.822-91); Marlene Costa do Nascimento 
(144.601.142-91); Raci Itelvina da Silva (074.848.012-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1382/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.921/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Moreira Bento (158.446.908-00); Claudio Fragoso (607.669.728-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1383/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais trinta dias, a contar do término do prazo 
anteriormente concedido, para que o Instituto Nacional do Seguro Social cumpra as determinações exaradas 
no Acórdão 13.368/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-009.307/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Francisco Elvis Feitoza (619.481.871-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1384/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.183/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adelina da Cruz Santos (013.567.757-21); Ester Mendonca de Lima e Silva 

(020.782.804-02); Iolanda Marcelino Rosa Macedo (680.671.279-72); Maria Ferreira Coradin de Freitas 
(253.625.349-04); Maria do Carmo Souza de Oliveira (164.860.132-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1385/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-038.812/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Mercedes do Nascimento Oliveira (006.039.167-75); Marlena Cardias 

Levandovski (652.883.270-68); Marlene Ferreira (235.547.918-65); Railda Viana Jesus das Virgens 
(016.440.605-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1386/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.629/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Martha Maria Azevedo Duarte (093.228.267-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1387/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de 

Saúde em desfavor de Onacy Vieira Carneio e de Clodomir de Oliveira dos Santos, na condição de ex-
Prefeitos do Município de Raposa/MA (gestões 2005-2008 e 2009-2012) e (gestão 2013-1016), 
respectivamente, em razão da omissão no dever de prestar contas do Convênio 1081/2007, de 31/12/2007; 

Considerando que, mediante o item 9.3 do Acórdão 7623/2020-TCU-1ª Câmara, proferido em sede 
de recurso de reconsideração, o TCU determinou ao Banco do Brasil S/A que promovesse, no prazo de 30 
dias, a restituição, aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), de todo o saldo que porventura 
existisse na conta específica vinculada ao Convênio 1.081/2007 - Siafi 628641, em nome do Município de 
Raposa/MA, inclusive valores em investimentos/poupança, informando ao Tribunal o valor transferido, 
bem como remetendo o extrato de movimentação da conta relativo a todo o período em que esteve aberta; 

Considerando que o Banco do Brasil S.A apresentou extratos bancários comprovando que a conta 
corrente está com saldo zerado desde 13/10/2016 e assim permaneceu até o seu encerramento em novembro 
de 2018, ocorrido antes da solicitação do Tribunal de Contas da União, recebida pelo Banco, em10/11/2020; 

Considerando que, em 13/10/2016, ou seja, na gestão de Clodomir de Oliveira dos Santos, houve um 
pagamento, via autoatendimento, no valor de R$ 97.355,00; 

Considerando que a diligência promovida pela então Secretaria de Recursos, na qual foram 
fundamentadas as análises em sede de recursos de reconsideração, obteve extratos bancários referentes ao 
período de dezembro de 2008 a março de 2015, quando ainda não havia sido realizado o pagamento via 
autoatendimento no valor de R$ 97.355,00; 

Considerando que o débito correto a ser imputado a Clodomir de Oliveira dos Santos seria, portanto, 
de R$ 67.855,00 (R$ 97.355,00 - R$ 29.500,00) e não de R$ 66.500,00, como foi estabelecido pelo Acórdão 
7623/2020-TCU-1ª Câmara, proferido em sede de recurso de reconsideração; 

Considerando, entretanto, que diferença de R$ 1.355,00 é irrelevante e, ante o estágio no qual este 
processo se encontra, é possível aplicar ao caso concreto o princípio da bagatela; 

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial e do MP/TCU o sentido de considerar a determinação constante do item 9.3 do Acórdão 
7623/2020-TCU-1ª Câmara insubsistente, uma vez que os saldos da C/C 14.842-3 - Ag. 4323-0 - Banco do 
Brasil S.A e da conta aplicação encontram-se zerados desde 13/10/2016; 

Considerando que o art. 143, inciso I, alínea “b”, do RI/TCU estabelece que, a critério do relator, 
poderão ser submetidos, mediante Relação, ao Plenário e às Câmaras, os processos de prestação ou tomada 
de contas, inclusive especial, cuja proposta de deliberação acolher um dos pareceres que, mesmo 
divergentes, não concluam pela irregularidade; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso I, alínea “b”, do RI/TCU, quanto ao processo a seguir 
relacionado, em considerar a determinação constante do item 9.3 do Acórdão 7623/2020-TCU-1ª Câmara 
insubsistente e encaminhar os autos à Secretaria de Gestão de Processos - Seproc/Sediv, para a adoção das 
providências a seu cargo, em linha com os pareceres precedentes: 

1. Processo TC-013.658/2016-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 004.060/2022-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 004.056/2022-1 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 004.074/2022-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 004.010/2022-1 (COBRANÇA 
EXECUTIVA) 

1.2. Responsáveis: Clodomir de Oliveira dos Santos (225.048.773-15); Onacy Vieira Carneiro 
(055.492.803-53). 

1.3. Órgão/Entidade: Município de Raposa - MA. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Marcus Vinicius da Silva Santos (7.961/OAB-MA) e Bertoldo Klinger 

Barros Rego Neto (11.909/OAB-MA), representando Clodomir de Oliveira dos Santos. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1388/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam do monitoramento do cumprimento do subitem 1.8 do 

Acórdão 3.909/2020-1ª Câmara, reiterado pelo Acórdão 8723/2021-1ª Câmara, determinando à Companhia 
Docas do Pará (CDP) que identificasse os responsáveis e apurasse eventual débito decorrente da execução 
do Contrato 37/2011, celebrado com a M. I. Montreal Informática S.A. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e” do Regimento Interno do TCU, em 
determinar, em caráter excepcional, à Companhia Docas do Pará (CDP), que, no prazo improrrogável de 
180 dias, adote as medidas a seguir indicadas, sem prejuízo da comunicação objeto do subitem 1.5 deste 
Acórdão: 

a) dê efetivo cumprimento à determinação objeto do subitem 1.5 do Acórdão 2.357/2022-1ª Câmara; 
b) adote, se for o caso, ainda dentro do prazo acima estipulado, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade omissa, as medidas necessárias à recomposição do Erário, entre elas a tomada de contas 
especial prevista no art. 8º da Lei 8.443, de 1992, c/c os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa-TCU 
71/2012. 

1. Processo TC-045.722/2020-0 (MONITORAMENTO) 
1.1. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária 

(SeinfraPor). 
1.4. Representação legal: não há. 
1.5. comunicar aos responsáveis, no âmbito da CDP, que o não cumprimento, total ou parcial, das 

determinações ora expedidas sujeitará os responsáveis à pena de multa, consoante previsto nos artigos 268, 
inciso VII e § 3º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 1389/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 143, inciso III, 169, 
inciso V, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, e do Regimento Interno, quanto ao processo 
a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la prejudicada e, por conseguinte, também 
o pedido de adoção de medida de cautelar, por perda de objeto, e determinar o arquivamento, dando ciência 
ao representante e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.583/2024-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Ronilson da Conceição Pinto (43852/OAB-PR). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1390/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, 113, §1º, da Lei 
8.666/1993, c/c os artigos 143, 169, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250 do Regimento Interno, e 103, §1º 
da Resolução-TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, 
considerá-la parcialmente procedente, considerar prejudicado exame de pedido de medida cautelar, por 
perda de objeto, e determinar o arquivamento do processo, dando-se ciência ao Distrito Sanitário Especial 
Indígena - Alto Rio Juruá e à representante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.972/2024-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Juruá. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Gabriela Alves Eulálio (58099/OAB-DF), representando Norte Ambiental 

Tratamento de Resíduos Limitada. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1391/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-000.934/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Lourença Serido da Silva (576.280.504-25); Maria Lúcia da Silva Máximo 

(351.729.751-87); Maria Luiza Ferreira Almeida de Lima (380.937.581-00); Marisa Duarte Monteiro 
(983.917.047-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1392/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-000.956/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Hélio Martinelli Smith (504.869.779-00); José Carlos Moraes (435.755.109-97); 

José Carlos de Araújo Cordeiro (264.575.557-72); Manoel Severino da Silva (738.465.897-72); Maria da 
Glória Jean Ismael de Oliveira (206.509.144-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1393/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-000.979/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gineide Oliveira da Silva (690.326.617-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75540994.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 34 | Quarta-feira, 06/03/2024 147 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1394/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.032/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Acen Amaral Vatef (658.243.260-53); Robert Peres Bastos (071.232.388-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1395/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.058/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Félix Renê Perez Estrada (199.587.301-20); José Hilarino Gonçalves Villar 

(201.146.137-53); Manoel Ângelo Filho (133.153.314-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1396/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.059/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Deuza de Oliveira Cunha (931.379.666-04); Iza Maria Fernandes de Aquino Vidal 

(434.656.766-53); Luzamar Alexandre Batista (350.748.336-04); Maurízia Aparecida Pires Neto 
(366.153.666-49); Sônia Maria Rodrigues (350.635.486-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1397/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.217/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Martins de Carvalho (200.679.843-04); Elivan Arantes de Souza 

(234.673.474-87); José Antônio Ferreira (306.749.994-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1398/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.257/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliana Ferreira de Lima (481.555.434-04); Nésio Antônio Moreira Teixeira de 

Barros (092.060.274-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1399/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.272/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Benedito Filho de Assunção (132.715.393-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1400/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.323/2024-5 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Jorge Alex Dionísio Alves (374.405.436-53); Suzana Maria Barros Rebouças 
(405.606.866-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1401/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.394/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joel Machado de Souza (022.617.152-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1402/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.446/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Augusto Froner Bicca (206.575.360-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1403/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e considerando o encaminhamento pela unidade técnica, ACORDAM, por 
unanimidade, em prorrogar por mais noventa (90) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o 
prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 11530/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-006.026/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Delci Alves Martins Teixeira (288.300.836-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1404/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região/SP; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da concessão da vantagem de quintos pelo 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001, 
na forma de parcela compensatória (0040054-0040054 - V.P.N.I. (QUINTOS/DÉCIMOS) - PARCELA 
COMPENSATÓRIA); 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que não há, nos autos, evidências de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que a parcela em comento já foi considerada irregular pelo acórdão 204/2022 - 1ª 
Câmara, de minha relatoria; 

Considerando que o aumento concedido à carreira da qual a interessada pela Lei nº 14.523/2023, de 
6% sobre o vencimento básico e a gratificação de atividade judiciária foi suficiente para incorporação da 
parcela tida como irregular; 

Considerando que a parcela ainda é paga nos atuais contracheques da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 
de aposentadoria em favor da interessada identificada no item 1.1, e expedir as determinações abaixo. 

1. Processo TC-006.037/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Silvia Regina Brandt Ferres (074.047.678-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 
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1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 1405/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “d”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, 
por unanimidade, em apostilar o acórdão 13650/2023-TCU-1ª Câmara, para que, no item 1.7.2., onde 
constou “Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais”, passe a constar “Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo”. 

1. Processo TC-019.973/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dora Lúcia de Loureiro Fracari (113.045.188-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1406/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pela Universidade Federal de 

Alagoas. 
Considerando as propostas uníssonas da AudPessoal, e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão 

da não absorção da rubrica referente ao vencimento básico complementar (VBC) instituído pelo artigo 15 
da Lei 11.091/2005, com reflexo na composição do Adicional de Tempo de Serviço (ATS); 

Considerando que não houve alteração na sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 
11.091/2005, em especial na forma de absorção do VBC; 

Considerando, ainda, que os efeitos das Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção 
de eventual resíduo da VBC, foram expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
esses normativos (escalonados entre maio de 2008 e julho de 2010 e no período de 2013 a 2023, conforme 
art. 56 da Lei 14.673/2023); 

Considerando que, no presente caso, a parcela é irregular, dado que seu valor não foi corretamente 
absorvido,  nos termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 
3996/2023 e 10402/2002, ambos da 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 4532/2022 - 2ª Câmara (rel. 
min. Bruno Dantas); 8.504/2022 - 2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer) e Acórdão de 
Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que, com base baseado no art. 67 da Lei 8.112/1990, o ATS deve ser calculado apenas 
com base na rubrica de “Provento Básico”, sem considerar a parcela conhecida como VBC; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021- Plenário (Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 
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Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor da interessada identificada no item 
1.1, e expedir as determinações abaixo. 

1. Processo TC-034.032/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Auxiliadora Lamenha Feitosa (777.410.644-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

com fundamento no enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. promova a exclusão, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, 

sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, da rubrica relativa ao 
vencimento básico complementar (VBC) apontada em face de manifesta ilegalidade, uma vez que ela já 
deveria ter sido adequadamente absorvida pelos sucessivos planos de carreira, com o consequente recálculo 
do Adicional de Tempo de Serviço, nos proventos da interessada; 

1.7.2.3. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 
solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1407/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos. 

1. Processo TC-001.468/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Nelly Fernandes de Souza (036.823.397-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1408/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.486/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Thereza Baptista Pereira S. Pauletto (010.525.567-01); Maria da Penha Areas 

Garcia (769.784.787-68); Maria das Graças da Silva Vieira (151.121.444-91); Sílvio Soares Santos 
(390.878.757-20); Thereza da Silva dos Santos Soares (694.588.807-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1409/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.512/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Afonso Bento de Lima (106.795.372-87); Heloísa Celestino de Oliveira Repizo 

(345.083.417-72); Hilda da Rosa Pessanha (016.054.777-61); Neide Machado Braga (102.254.037-81); 
Regina Antônia de Freitas Corrêa (966.317.837-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1410/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos 

1. Processo TC-001.519/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Candelaria de Souza Buzaglo (099.760.192-20); Daiane Herculano Santos 

(040.350.435-08); Edna da Silva Roque (555.866.357-04); Eduarda Maria Santos dos Reis 
(188.652.245-68); Maria Francisca Teixeira Santos (816.494.605-20); Paulo da Silva Costa 
(018.203.622-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1411/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.536/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Arinete Caldas Gomes (490.296.067-20); Bernadete Fontes Nascimento 

(783.720.977-04); Gilda Torres (023.950.707-00); Hebe Alves Affonso Ferreira (434.569.107-97); Maria 
dos Prazeres Oliveira Moraes (927.813.817-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1412/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.539/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anna Lemos (016.359.627-14); Aracy Cardoso de Carvalho (069.940.377-46); 

Maria Lúcia Pitta Pelliccione (197.071.007-10); Maria de Lourdes Sobral Souza (533.818.585-72); Odete 
Nespoli (022.813.107-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1413/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.560/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Beatriz Gomes (344.684.806-10); Heloísa Helena Bacelar Lobato 

(176.191.223-20); Lúcia de Fátima Gonçalves (338.185.336-87); Neide Moyses Nadaf Pouso 
(567.812.291-68); Odete Padilha da Rosa Santana (469.115.880-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1414/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.571/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adriano Leite da Silva (900.138.597-49); Eunice de Oliveira Farias 

(144.222.801-63); Maria da Conceição Arantes Ferraz (199.514.427-49); Nelita Maceno da Silva Ramos 
(921.916.067-68); Virgínia Nazaré Rodrigues (347.254.907-68); Vitória de Maria Corrêa Caetano Alves 
(433.073.107-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1415/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.592/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aidil Félix Impellizzieri (043.237.428-00); Beatriz Gonçalves Louzada 

(945.155.650-87); Gladis Maria Soares Ferreira (901.678.480-20); Heraclea Chagas Tosta Amoroso 
(537.457.018-87); Madalena Sadako Makiyama da Silva (690.778.608-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1416/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.661/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elizete Guedes da Silva e Silva (188.512.312-49); Felícia Vieira da Silva Melo 

(159.929.773-68); Geralda Severiana (967.570.947-20); Maria Gadelha da Silva (061.219.248-29); Maria 
Idelzuíte Lins do Nascimento (010.029.044-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1417/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.688/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cledi Fontoura de Souza (409.565.120-20); Diva Maria de Facci Oliveira 

(410.288.050-04); Kátia Carrillo Vieira (059.171.958-46); Maria Socorro da Silva Santana 
(441.225.192-68); Nair Marquezi de Araújo (305.660.578-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1418/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor do beneficiário 
relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.735/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Silvia Regina Marques (013.751.358-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1419/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.748/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Helena Maria Janot Pacheco Lopes (471.737.346-49); Leide Timóteo Carneiro 

(442.649.766-34); Maria das Graças Martins Rabelo (117.872.956-72); Marina Alvarenga Silva 
(637.172.806-78); Valéria Cristina Del Vechio (830.390.316-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1420/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor do beneficiário 
relacionado nos autos. 

1. Processo TC-001.842/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Miguel de Oliveira (030.943.896-94). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1421/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-001.873/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cleonice de Souza (123.822.298-61); Guiomar Franca Bastos (193.915.106-63); 

Irene Rodrigues Queiroz dos Santos (686.392.285-15); Nancy Campi de Castro (003.550.386-68); Olga 
Ferreira Soares (001.507.386-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1422/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.903/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antônia Hede Elias Ericeira (531.024.953-20); Beti Eloíza de Souza Carabajal 

Ribeiro (523.067.040-15); Ivone Dias da Silva (821.020.903-53); Marinalva Pinheiro Alvarez 
(025.245.703-04); Noêmia Costa Alves de Franca (135.766.075-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1423/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-001.914/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ângela Maria de Assis Pinheiro (991.997.267-34); Edinaldo Alves da Costa 

(710.158.177-34); Manoel Rodrigues Pereira (043.623.307-04); Maria Auxiliadora Silva Xavier de Brito 
(691.535.077-20); Maria Teresa André (092.812.697-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1424/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica (peça 31), ACORDAM, por 
unanimidade, em prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar do término do anteriormente fixado 
(6/3/2024), o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 11420/2023-TCU-1ª 
Câmara. 

1. Processo TC-015.989/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria da Penha Rodrigues dos Santos (998.296.577-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1425/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão inicial de pensão militar pelo Ministério da Defesa 

- Comando da Marinha, instituído por Aroldo Teixeira em favor da beneficiária Neuza da Silva Teixeira 
(cônjuge); 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior 
à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1784347/RS e 1.340.075/CE e no 
Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (ministro Walton Alencar 
Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor da interessada identificada no item 
1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva. 

1. Processo TC-035.003/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Neuza da Silva Teixeira (508.732.107-00). 
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de 2º Sargento a graduação do instituidor que serve de base para o 
cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 1426/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha. 
Considerando as propostas uníssonas AudPessoal e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 

majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 
6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de 
pensão militar em exame; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 2225/2019-
Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou extensa 
jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 
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Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021- Plenário (ministro Walton Alencar 
Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor da interessada 
identificada no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-036.603/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Iranis Strazer Lima (002.424.071-02). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base para 
o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 19, 
§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 1427/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RI/TCU, na forma do art. 
143, I, “a”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em julgar as contas dos responsáveis a seguir regulares e dar quitação plena, fazendo-se as 
determinações abaixo. 

1. Processo TC-007.002/2018-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017) 
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1.1. Responsáveis: Andrea Sandro Calabi (002.107.148-91); Carlos Alberto de Souza 
(895.901.397-87); Carlos Márcio Bicalho Cozendey (342.835.011-15); Cláudia Pimentel Trindade Prates 
(949.490.777-91); Cláudio Coutinho Mendes (373.256.207-72); Daniel Sigelmann (021.484.577-05); 
Dyogo Henrique de Oliveira (768.643.671-34); Eliane Aleixo Lustosa de Andrade (783.519.367-15); 
Esteves Pedro Colnago Júnior (611.417.121-72); Fernando Marques dos Santos (280.333.617-00); 
Fernando de Magalhães Furlan (609.751.809-91); Francisco Gaetani (297.500.916-04); Genildo Lins de 
Albuquerque Neto (007.911.504-70); Jorge Saba Arbache Filho (507.557.656-72); José Constantino de 
Bastos Júnior (051.859.628-10); José Eduardo Martins Cardozo (021.604.318-26); José Aldo Rebelo 
Figueiredo (164.121.504-63); José Henrique Paim Fernandes (419.944.340-15); João Carlos Ferraz 
(230.790.376-34); Júlio César Maciel Raimundo (003.592.857-32); Luciano Galvão Coutinho 
(636.831.808-20); Luciene Ferreira Monteiro Machado (037.653.907-04); Mansueto Facundo de Almeida 
Júnior (423.667.393-20); Marcelo de Siqueira Freitas (776.055.601-25); Maria Silvia Bastos Marques 
(459.884.477-91); Marilene de Oliveira Ramos Múrias dos Santos (742.396.357-72); Maurício Borges 
Lemos (165.644.566-20); Mauro Luiz Iecker Vieira (366.501.297-04); Miguel Soldatelli Rossetto 
(297.325.140-00); Natália Marcassa de Souza (290.513.838-60); Ricardo Baldin (163.678.040-72); 
Ricardo Luiz de Souza Ramos (804.112.237-04); Roberto Zurli Machado (600.716.997-91); Sérgio Foldes 
Guimaraes (014.873.977-63); Vagner Freitas de Moraes (115.763.858-92); Vinícius do Nascimento 
Carrasco (803.662.280-72); Wagner Bittencourt de Oliveira (337.026.597-49); Walter Baere de Araújo 
Filho (055.860.817-50); William George Lopes Saab (828.330.447-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores 

Financeiros (AudBancos). 
1.6. Representação legal: Ana Paula Barbosa de Sá (140352/OAB-RJ), Maria Joana Carneiro de 

Moraes (158738/OAB-RJ) e outros, representando Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) acerca das 

seguintes impropriedades de caráter formal, nos termos do inciso I do art. 9º da Resolução TCU 315/2020: 
1.7.1.1. o parecer da unidade de auditoria interna do BNDES limitou-se a opinar pela suficiência de 

os “controles internos administrativos da UPC identificarem, evitarem e corrigirem falhas e irregularidades, 
bem como de minimizarem riscos relacionados aos processos relevantes para a consecução dos objetivos 
do BNDES”, em desacordo com as orientações desta Corte no Sistema e-Contas; 

1.7.1.2. no “Rol dos Responsáveis” (peça 2), não foram disponibilizadas as informações previstas nos 
incisos V e VI do artigo 11 da IN TCU 63/2010 (endereço residencial completo; e endereço de correio 
eletrônico); 

1.7.2. recomendar ao BNDES, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 315/2020, o 
aprimoramento do Parecer da Unidade de Auditoria Interna, conforme as orientações disponibilizadas pelo 
TCU, o qual deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: (i) síntese das avaliações e dos 
resultados que fundamentaram a opinião; (ii) nível de execução de seu Plano Anual de Atividades de 
Auditoria Interna; e (iii) temas relevantes para a gestão, tais como: (a) avaliação dos controles internos 
relacionados à elaboração dos relatórios financeiros e contábeis; (b) descrição das rotinas de 
acompanhamento e de implementação das recomendações da auditoria interna; (c) disponibilização de 
informações sobre a existência ou não de sistemática e de sistema para monitoramento dos resultados dos 
seus trabalhos; e (d) informações quantitativas e qualitativas das auditorias realizadas no exercício de 
referência do relatório de gestão. 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. 
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ACÓRDÃO Nº 1428/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes 
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar quitação ao responsável Sr. Hilton Araújo 
Brandão, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por meio do acórdão 5164/2015 -1ª 
Câmara, mantendo-se a irregularidade de suas contas. 

1. Processo TC-002.785/2012-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 014.547/2016-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 014.546/2016-7 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 014.549/2016-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 035.968/2012-5 (SOLICITAÇÃO); 
012.528/2013-7 (SOLICITAÇÃO); 014.539/2016-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 014.542/2016-1 
(COBRANÇA EXECUTIVA); 014.540/2016-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 014.544/2016-4 
(COBRANÇA EXECUTIVA); 020.234/2013-9 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Diâmetro Comércio e Construção Ltda. - Me (10.147.072/0001-10); Elio Sousa 
da Silva (662.271.192-53); Francisco Paulo Lucena Cabral (273.055.112-34); Hilton Brandão Araújo 
(164.040.092-34); Rodrigo Mota de Macêdo (446.366.442-04); Roraima Bio Empreendimentos Ltda. 
(08.906.253/0001-30). 

1.3. Entidade: Município de Amajari/RR. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Sandra Silva Pinto (1441/OAB-RR), João Félix de Santana Neto (091-

B/OAB-RR) e outros, representando Hilton Brandão Araújo. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1429/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Em exame, pedido de parcelamento, feito pela prefeitura do município de Araruama/RJ, de valor 

devido pelo ente federativo ao seu respectivo fundo municipal de saúde, 
Considerando que, quando da comunicação do acórdão 11472/2023-1ª Câmara, que fixou novo prazo 

para recolhimento do valor devido, o município foi avisado da possibilidade, mediante solicitação, do 
parcelamento da dívida em até 36 vezes, 

Considerando que a prefeitura municipal de Araruama/RJ vem, voluntariamente, recolhendo o valor 
de forma parcelada, na proporção de 1/10 (um décimo) do valor atualizado da dívida mensalmente, já tendo 
sido recolhidas três parcelas (peças 82-84), 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “b”, com fundamento no art. 1º, I, e no art. 217, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva, ACORDAM, por unanimidade, em autorizar a prefeitura municipal de Araruama/RJ a fazer o 
recolhimento das importâncias abaixo discriminadas aos cofres do fundo municipal de saúde do município, 
em 10 (dez) parcelas mensais, atualizadas monetariamente a partir das datas de ocorrência indicadas até o 
efetivo recolhimento, fixando o vencimento da próxima parcela em quinze dias, a contar do recebimento 
da notificação, e o das demais, a cada trinta dias, na forma prevista na legislação em vigor e fazer as 
determinações conforme proposto: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/12/2015 434.588,00 

15/3/2016 244.800,00 

18/8/2016 1.106.709,16 

24/8/2016 610.162,08 

5/9/2016 2.200.000,00 

9/9/2016 1.401,23 
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1. Processo TC-004.626/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 007.725/2023-0 (SOLICITAÇÃO). 
1.2. Responsáveis: Alan Lanes Santiago Tavares (922.721.427-53); Município de Araruama/RJ 

(28.531.762/0001-33); Rejane da Silva Gomes Lima (069.507.437-77). 
1.3. Entidade: Prefeitura Municipal de Araruama/RJ. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações: 
1.8.1 fixar o prazo de quinze dias, a partir da data prevista para recolhimento da próxima parcela, para 

que prefeitura municipal de Araruama/RJ comprove, perante o Tribunal, a efetivação do pagamento; 
1.8.2 comunicar à prefeitura municipal de Araruama/RJ, que, conforme disposto no art. 217, § 2º, do 

Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado 
do saldo devedor e, nesse caso, na citação dos responsáveis arrolados no processo para o julgamento das 
contas; 

1.8.3 sobrestar o presente processo até o pagamento da última parcela do débito indicado. 

ACÓRDÃO Nº 1430/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Previdência, 

em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Termo 
de Adesão ao Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã - Siafi 299960 (peça 8), firmado entre o Ministério 
do Trabalho e Emprego e o Município de Taiobeiras-MG. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia 
desta decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva e parecer do MP/TCU (peças 221-224) ao 
responsável e ao Ministério do Trabalho e Emprego, para conhecimento. 

1. Processo TC-004.732/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Denerval Germano da Cruz (369.331.476-49). 
1.2. Entidade: Município de Taiobeiras/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Andreive Ribeiro de Sousa (31072/OAB-DF), representando Denerval 

Germano da Cruz. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1431/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate À Fome, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social para atendimento ao 
PSB/PSE no município de Recreio/MG. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia 
desta decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva e parecer do MP/TCU (peças 104-107) ao 
responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, para 
conhecimento. 
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1. Processo TC-014.740/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Onio Fialho Miranda (380.855.506-87). 
1.2. Entidade: Município de Recreio/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1432/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta decisão, 
assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-015.055/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Remi Vasconcelos Calheiros (444.887.934-87). 
1.2. Entidade: Município de Murici - AL. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1433/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

em razão de habilitação e/ou concessão irregular de benefícios na Agência da Previdência de Além do 
Paraíba/MG. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva e parecer do MP/TCU (peças 181-184) às 
responsáveis e ao Instituto Nacional do Seguro Social, para conhecimento. 

1. Processo TC-020.653/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Andreya Loureiro Félix (859.308.657-87); Rosemary Correa Fernandes de Souza 

(379.707.396-87). 
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - Juiz de Fora/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. excluir os beneficiários Ailton Jorge da Conceição Silva, Maria das Graças Rodrigues, Marli 

Teixeira Ribeiro Prata, Selva Viana de Moraes, Marli Bianchine Carvalho e Rubens Borges dos Santos da 
relação processual. 
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ACÓRDÃO Nº 1434/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando o teor do acórdão 9600/2023-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal reconheceu 

a ocorrência da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, bem como 
formulou determinação ao Ministério do Esporte para que adotasse as providências necessárias a fim de 
proceder à devolução, aos cofres do Tesouro Nacional, do saldo remanescente dos recursos financeiros, 
caso existentes, na conta específica do Convênio 358/2006; 

Considerando informação da Secretaria Executiva do Ministério dos Esportes acerca da 
impossibilidade de efetuar o cumprimento da determinação, pelo fato da conta do convênio se encontrar 
sem saldo e ter sido encerrada em 29/5/2019, conforme dado fornecido pelo Banco do Brasil; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, em arquivar os autos, nos termos do art. 169, V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-020.872/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP (52.846.144/0001-67); Vanderlei 

Jose Brolesi (718.778.868-15). 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1435/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde no âmbito do Programa 
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB); 

Considerando que o Tribunal, por meio do Acórdão 1350/2023-1ª Câmara, arquivou este processo 
sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular; 

Considerando que, de acordo com a instrução de peça 121, a empresa Nossa Drogaria Eireli solicitou 
o “parcelamento do débito (peça 63) e optou por recolher, de modo parcelado, o valor do débito objeto de 
citação acrescido dos juros de mora, mesmo a dívida já possuindo saldo credor, nos termos da instrução 
preliminar à peça 46”, bem como continuou “recolhendo parcelas do débito mesmo após a prolação do 
Acórdão 1350/2022-1ª Câmara, conforme comprovantes acostados às peças 69, 72, 98, 99, 105, 106, 113, 
114, 116, 117 e 118”. 

Considerando o entendimento da unidade instrutiva de que os valores recolhidos equivocadamente 
pela responsável após a autuação do processo no TCU devem ser restituídos (peça 121), anuído pelo 
MPTCU (peça 123); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a existência de 
crédito perante a Fazenda Pública em favor da Nossa Drogaria Eireli, em razão do pagamento, de forma 
equivocada, de parcelas de débito aos cofres do Fundo Nacional de Saúde/FNS que perfazem a importância 
de R$ 16.488,89 (data de referência: 30/11/2022), haja vista que, em momento posterior, o Tribunal, por 
meio do Acórdão 1350/2023-1ª Câmara, arquivou o processo sem julgamento de mérito, por ausência dos 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, orientando a responsável sobre a 
possibilidade de requerer, junto ao FNS, o respectivo ressarcimento, apresentando cópia deste acórdão, de 
acordo com a Portaria Conjunta Segecex-Segedam 1/2021, arts. 2º, II, e 8º, dando ciência desta deliberação 
aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

1. Processo TC-029.661/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Valdir Pereira do Nascimento (024.388.243-28); Nossa Drogaria Eireli 

(12.124.419/0001-34); Raimundo Lindonjhonson Veras Magalhães (011.955.527-18). 
1.2. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Esaú Rodrigues de Pinho Magalhaes (40285/OAB-CE), representando 

Nossa Drogaria Eireli. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1436/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada, originalmente, 

pelo Ministério do Turismo (MTur) contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) e seu 
presidente, Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação 
dos recursos referentes ao convênio 113/2010/MTur (Siconv 732314); 

Considerando que, por intermédio do acórdão 7629/2021-1ª Câmara, este Tribunal julgou irregulares 
as contas dos responsáveis, imputando-lhes débito (item 9.3.), aplicando multa, prevista no art. 57 da Lei 
8.443/92, à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) (item 9.4.); 

Considerando que a Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) se encontra baixada na Receita 
Federal do Brasil, extinta pelo encerramento da liquidação judicial, em 20/4/2017 (peça 155), antes, 
portanto, da prolação do acórdão condenatório, ocorrida em 12/11/2019; 

Considerando o caráter personalíssimo da penalidade, por força do art. 5º, inciso XLV, da 
Constituição Federal, e que o Tribunal “poderá rever, de ofício, o acórdão em que houver sido aplicada 
multa a gestor que tenha falecido antes do trânsito em julgado da deliberação”, nos termos do art. 3º, § 2º, 
da Resolução TCU 178/2005; 

Considerando as proposições uniformes da Seproc e do MP/TCU no sentido de excluir a sanção 
aplicada à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT). 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, em rever, de ofício, o acórdão 7629/2021-1ª Câmara, com fundamento no § 2º do artigo 3º 
da Resolução-TCU 178/2005, a fim de tornar insubsistente a penalidade de multa, especificamente, aplicada 
à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), item 9.4., em razão da extinção e baixa de seu registro 
na Receita Federal do Brasil, antes do trânsito em julgado da deliberação; 

1. Processo TC-033.465/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alberto Gomes Canuto (04.574.995/0001-55); Associação Sergipana de Blocos 

de Trio (32.884.108/0001-80); Lourival Mendes de Oliveira Neto (310.702.215-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1437/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em expedir quitação a Marco Aurélio Soares Alba (CPF 298.502.230-49), ante o 
recolhimento da multa individual a ele aplicada por meio do item 9.3. do acórdão 7552/2022 - TCU - 1ª 
Câmara. 

1. Processo TC-037.788/2019-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marco Aurélio Soares Alba (298.502.230-49). 
1.2. Entidade: Município de Gravataí/RS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Régis Fonseca Alves (77.714/OAB-RS), Carlos Eduardo Martins Miller 
(54.230/OAB-RS) e outros, representando Município de Gravataí/RS; Maurício Andorffy de Souza 
(109.590/OAB-RS), Aloísio Zimmer Júnior (42306/OAB-RS) e outros, representando Marco Aurélio 
Soares Alba. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1438/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Fundo Nacional de Saúde 
e aos responsáveis, para conhecimento. 

1. Processo TC-045.413/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Eduardo Filho (164.386.202-20); Gleison Sabóia Teles 

(578.656.802-44); Hendre Gregório da Silva (522.168.702-00); Joana Alves da Silva (130.269.092-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde / Município de Caracaraí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Laize Aires Alencar Ferreira (1748/OAB-RR), representando Antonio 

Eduardo Filho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1439/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, na forma do 

art. 143, V, 'a', do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, 
por unanimidade, em encerrar o monitoramento das recomendações constantes dos itens 1.7.1.2.1, 1.7.1.3 
e 1.7.1.4 do Acórdão 5.062/2016-TCU-1ª Câmara, e determinar o apensamento definitivo destes autos 
de monitoramento ao TC 019.112/2014-9. 

1. Processo TC-019.696/2015-9 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão: Ministério das Cidades; Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica 

(AudUrbana). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1440/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando a presente representação, com pedido de cautelar, a respeito de possíveis 

inconformidades ocorridas no pregão eletrônico 110/2023, sob a responsabilidade da Universidade Federal 
do Paraná (UFPR), com valor estimado de R$ 132.000,00, para contratação de serviços de manutenção 
corretiva, preventiva e preditiva de equipamentos, para atender às necessidades do seu Departamento de 
Odontologia Restauradora; 

Considerando a alegação da representante de que o edital do certame continha dispositivo 
contraditório, que previa a apresentação de lances pelo valor total do contrato (item 5.6) para, em seguida, 
prever a apresentação de lances pelo valor unitário do item (item 5.7); 
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Considerando que, no preenchimento do sistema, a representante apresentou proposta pelo valor total 
do contrato e, quando da equalização dos valores, o montante foi multiplicado por 24, número de meses do 
contrato, incorrendo em proposta acima do valor máximo admitido no certame; 

Considerando que, consoante a unidade instrutiva, ainda que a representante tenha sido induzida ao 
erro pela leitura do item 5.6. do edital licitatório, tal situação não representou qualquer prejuízo, posto que 
a empresa não teve sua proposta desclassificada, e pôde apresentar, normalmente, na fase competitiva do 
certame, lances com os preços unitários, de forma a corrigir o valor incialmente registrado, o que não o fez; 

Considerando que, conforme apontado pela AudContratações, não há plausibilidade jurídica nos 
indícios de irregularidades apontados pelo representante, uma vez que não é possível alegar que o pregão 
foi realizado em desacordo com o edital licitatório; 

Considerando que o pregão eletrônico contou com a participação de seis licitantes e quase quarenta 
lances, resultando no valor final de R$ 101.280,00, que representa desconto de 23,27% em relação ao valor 
estimado da contratação e que o contrato objeto do certame foi assinado e os serviços iniciados em 
23/1/2024, estando afastado o pressuposto do perigo da demora; 

Considerando que se observa, no caso concreto, uma contradição na redação do edital do pregão, que 
ora informa que a apresentação de lances deve se dar pelo valor total do contrato, ora informa que o lance 
deve ser apresentado pelo valor unitário, em desacordo com o disposto no art. 25 da Lei 14.133/2023, 
segundo o qual o edital licitatório deve apresentar, de forma precisa, as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, “a”, ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente, fazendo-se as determinações sugeridas nos pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.971/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Universidade Federal do Paraná. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: André Luiz Sberze (OAB/PR 52254), representando Ágile Equipamentos 

Odontológicos Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. indeferir o pedido de medida cautelar formulado pela representante, ante a ausência dos 

pressupostos para sua concessão; 
1.6.2. dar ciência à Universidade Federal do Paraná, com fundamento no art. 9º, I, da Resolução-TCU 

315/2020, sobre a seguinte impropriedade identificada no pregão eletrônico 110/2023, para que sejam 
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

i) contradição no edital do pregão eletrônico 110/2023, que informa que a apresentação de lances 
deve se dar pelo valor total do contrato (item 5.6), e em seguida informa que o lance deve ser apresentado 
pelo valor unitário (item 5.7), em desconformidade com o disposto no art. 25 da Lei 14.133/2023, o qual 
prevê que o edital licitatório deve apresentar, de forma precisa, as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação; 

1.6.3. informar à Universidade Federal do Paraná e à representante deste acórdão; 
1.6.4. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 1441/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão ordinária da 1ª Câmara Plenário, 

com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, 
ACORDAM, por unanimidade, em dar quitação ao responsável Sr. Antônio Augusto Muniz de Carvalho, 
ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por meio do acórdão 12157/2021 - 1ª Câmara: 

1. Processo TC-025.561/2015-4 (REPRESENTAÇÃO) 
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1.1. Apensos: 005.518/2023-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); 005.517/2023-0 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 000.758/2017-5 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira (656.147.550-04); Antônio Augusto Muniz 
de Carvalho (325.905.046-91); Daniel Marteleto Godinho (028.904.316-65); Fernando Fonseca dos Santos 
Júnior (797.695.511-04); Jaime Silva Herzog (550.629.387-91); José Simões Chacon (028.805.711-20); 
Marcus Thadeu de Oliveira Silva (576.209.895-87); Renato Araújo dos Santos (814.678.341-49); Rômulo 
Guimarães Rocha (056.273.976-91); Sidnei Yokoyama (551.476.316-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria-executiva do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
(extinta); Secretaria-executiva do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.7. Representação legal: Hugo Lemes de Oliveira (53929/OAB-DF), representando Antônio 

Augusto Muniz de Carvalho; Adiel Alecrin, representando Marcus Thadeu de Oliveira Silva; Márcia de 
Sousa Correia (52.271/OAB-DF), representando Fernando Fonseca dos Santos Junior. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1442/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, de acordo com os pareceres convergentes constantes dos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em dar quitação ao Sr. Leonardo Marconi Cavalcanti de Oliveira, ante o recolhimento do 
valor correspondente à multa a ele aplicada por meio do item 9.2 do acórdão 10271/2021-1ª Câmara, 
alterado pelo item 9.2. do acórdão 4207/2022-1ª Câmara, conforme peças 119-122 dos autos, arquivar o 
presente processo e encaminhar cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva (peça 
123), ao responsável e ao Conselho Regional de Odontologia da Paraíba, para conhecimento. 

1. Processo TC-034.221/2016-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 036.273/2021-0 (MONITORAMENTO) 
1.2. Responsável: Leonardo Marconi Cavalcanti de Oliveira (071.080.014-20). 
1.3. Interessado: Leonardo Marconi Cavalcanti de Oliveira (071.080.014-20). 
1.4. Entidade: Conselho Regional de Odontologia da Paraíba. 
1.5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 
1.8. Representação legal: Jose Edísio Simões Souto (5.405/OAB-PB), representando Leonardo 

Marconi Cavalcanti de Oliveira. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 43 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 29 de fevereiro de 2024. 

JORGE OLIVEIRA 
Na presidência 
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ANEXO I DA ATA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

COMUNICAÇÃO 
Comunicação proferida pela Presidência.  
 
ANEXO II DA DA ATA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS DE FORMA UNITÁRIA  
Relatórios e Votos emitidos pelo respectivo relator, bem como os Acórdãos de de nºs 1195 a 1270, 

aprovados pela Primeira Câmara  

(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 1, p. 179) 
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RETIFICAÇÕES 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA nº 4, de 20/02/2024-2ª Câmara, publicada no D.O.U. de 28/02/2024, Seção I, p. 122 

ONDE SE LÊ: 
.................................................................................................................................... 

ACÓRDÃO Nº 1167/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Expedito 

Henrique de Vasconcelos em favor da Sra. Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos (viúva do instituidor), 
emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente 
superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de 
reforma e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, 
eventual irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada 
no segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro 
Vital do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo 
Sr. Expedito Henrique de Vasconcelos em favor da Sra. Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos, dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas 
no subitem 1.7 abaixo. 

    

Responsável Peça Data 

Maria Selma Oliveira Campos 541, p.27 30/7/2014 

Antonio Gilberto De Lima Melo 541, p.2 1°/4/2014 
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Cicero Guberto De Oliveira Silva 541, p.6 26/12/2013 

Jose Ailton Melo 541, p.10 25/3/2014 

Jose Evaldo Da Silva 541, p.12 26/9/2013 

Manoel Eusebio Dos Santos Neto 541, p. 13 28/8/2013 

Maria Jose Das Neves Tenorio 
Nascimento 541, p. 15 27/12/2013 

Maria Selma Oliveira Campos 541, p. 27 30/12/2013 

Mario Holanda De Oliveira 541, p.29 30/8/2013 

Paulo Marconi Da Silva Oliveira 541, p. 34 10/9/2013 

Sidiney Ribeiro De Souza 541, p. 46 10/4/2014 

Sylvio Fabio Tavares Rodrigues 541, p. 52 6/1/2014 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela 
AudTCE (item 17 da instrução, peça 552, p. 6), e atentando que o intervalo havido entre o Relatório da 
Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar (peça 5), em 15/7/2016, e a notificação, via edital, 
de instauração de TCE aos servidores responsáveis pelo pagamento indevido, Srs. Jose Ailton Melo, Paulo 
Marconi da Silva Oliveira Raimundo e Sylvio Fabio Tavares Rodrigues (peças 498 e 499), de 16/12/2022, 
foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza 
a prescrição principal; 

Considerando a ausência de elementos que comprovem a atuação dolosa ou culposa dos 
segurados em conluio com os ex-servidores envolvidos nas irregularidades, bem como do Banco do Brasil 
S. A. na realização das concessões fraudulentas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 
da Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta 
deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social e aos responsáveis, além de excluir, dos registros 
eletrônicos deste processo junto aos sistemas informatizados do Tribunal, os nomes dos segurados 
inicialmente cadastrados como responsáveis (Cicero Marques dos Santos, Alaelco dos Santos, Alania 
Santos de Almeida Moraes, Graca Maria Soares, Maria Aparecida da Conceicao, Claudiene de Lima Santos 
Silva, Egneide Davi Silva, Janaina Melo de Oliveira, Jose Fernandes Silva, Renata Puca, Rosicleide da 
Silva Santos, Rozeneide dos Santos Lima, Maria Jose da Silva Rodrigues, Maria Machado Filha, Severina 
Maria da Silva Ramos, Claudia Suely Feitosa da Silva, Amaro Luiz de Amorim, Rosangela Barbosa da 
Silva, Benedito Matias dos Santos, Edilicio Ulisses da Silva, Jose Cassimiro da Silva, Maria de Lourdes 
Gomes, Maria Jose Gonçalo Santos, Quiteria Barbosa dos Santos, Celia Francolino dos Santos, Jose 
Firmino da Silva, Lenice dos Santos Silva, Rosivania dos Santos e Maria Betania Gomes da Silva) e do 
Banco do Brasil S. A., de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-006.754/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alaelco dos Santos (957.121.604-63); Alania Santos de Almeida Moraes 

(071.100.264-93); Amaro Luiz de Amorim (663.114.464-72); Antonio Gilberto de Lima Melo 
(286.415.758-63); Banco do Brasil S.a. (00.000.000/0001-91); Benedito Matias dos Santos 
(431.450.604-06); Celia Francolino dos Santos (093.201.444-51); Cicero Guberto de Oliveira Silva 
(267.367.644-91); Cicero Marques dos Santos (469.385.244-91); Claudia Suely Feitosa da Silva 
(888.425.094-34); Claudiene de Lima Santos Silva (035.897.324-40); Edilicio Ulisses da Silva 
(040.957.254-35); Egneide Davi Silva (505.341.224-34); Graça Maria Soares (020.447.894-42); Janaina 
Melo de Oliveira (008.330.154-27); Jose Ailton Melo (210.572.904-59); Jose Cassimiro da Silva 
(073.868.694-87); Jose Evaldo da Silva (215.654.655-04); Jose Fernandes Silva (008.426.918-98); Jose 
Firmino da Silva (859.393.404-82); Lenice dos Santos Silva (042.044.484-02); Manoel Eusebio dos Santos 
Neto (023.475.514-85); Maria Aparecida da Conceição (723.751.594-20); Maria Betania Gomes da Silva 
(562.942.804-78); Maria Jose Gonçalo Santos (062.601.404-28); Maria Jose da Silva Rodrigues 
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(034.941.834-90); Maria Jose das Neves Tenorio Nascimento (177.571.264-87); Maria Machado Filha 
(516.770.834-68); Maria Selma Oliveira Campos (208.301.574-68); Maria de Lourdes Gomes 
(060.527.054-69); Mario Holanda de Oliveira (223.023.364-53); Paulo Marconi da Silva Oliveira 
(338.313.354-00); Quiteria Barbosa dos Santos (043.127.304-90); Renata Puca (076.095.544-13); 
Rosangela Barbosa da Silva (842.840.484-49); Rosicleide da Silva Santos (227.631.348-07); Rosivania dos 
Santos (111.503.644-08); Rozeneide dos Santos Lima (069.391.024-00); Severina Maria da Silva Ramos 
(054.512.444-13); Sidiney Ribeiro de Souza (088.083.254-15); Sylvio Fabio Tavares Rodrigues 
(410.907.304-97). 

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Maceió/AL - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
.......................................................................................................................................................

......... 
LEIA-SE: 

ACÓRDÃO Nº 1167/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Expedito 

Henrique de Vasconcelos em favor da Sra. Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos (viúva do instituidor), 
emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente 
superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de 
reforma e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, 
eventual irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada 
no segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro 
Vital do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo 
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Sr. Expedito Henrique de Vasconcelos em favor da Sra. Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos, dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas 
no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-035.009/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos (130.838.227-82). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da Sra. 
Ângela Eloisa Rimes de Vasconcelos, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à 
apreciação do Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1168/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Vivaldo 

Gonçalves Rocha em favor da Sra. Maura Maria de Andrade Rocha (viúva do instituidor), emitido pelo 
Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente 
superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de 
reforma e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, 
eventual irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada 
no segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro 
Vital do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas 
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hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo 
Sr. Vivaldo Gonçalves Rocha em favor da Sra. Maura Maria de Andrade Rocha, dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 
abaixo. 

1. Processo TC-036.583/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maura Maria de Andrade Rocha (308.404.657-34). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da Sra. 
Maura Maria de Andrade Rocha, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à 
apreciação do Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1169/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar instituída pelo Sr. Darci Santos em 

benefício da Sra. Lucimar Neves de Abreu Santos (cônjuge do instituidor), emitido pelo Comando da 
Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
- AudPessoal constatou ter havido majoração de proventos para posto/graduação hierárquica imediatamente 
superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de 
reforma e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, 
eventual irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada 
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no segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro 
Vital do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a pensão militar instituída pelo Sr. Darci Santos em 
benefício da Sra. Lucimar Neves de Abreu Santos, negar registro ao correspondente ato e dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas 
no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-036.605/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Lucimar Neves de Abreu Santos (483.663.317-68). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da 
interessada, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do Tribunal, nos 
termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 1170/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato da pensão militar instituída pelo Sr. Jorge Guimarães 

Salles em favor da Sra. Maria Luiza Paca Salles, viúva do instituidor, emitido pelo Comando da Marinha e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
- AudPessoal constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, 
com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
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Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que é pacífico neste Tribunal o entendimento de que os atos de concessão de 
reforma e pensão militar, embora correlacionados, são atos complexos independentes, de forma que, 
eventual irregularidade não analisada no primeiro, ainda que apreciado pela legalidade, pode ser reavaliada 
no segundo (com essa interpretação, v.g., na Primeira Câmara, os Acórdãos 5.263/2020, relator Ministro 
Vital do Rêgo; 8.923/2021, relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e 18.201/2021, relator Ministro 
Benjamin Zymler; e na Segunda Câmara, os Acórdãos 457/2020 e 8.057/2020, relatora Ministra Ana 
Arraes; e 18.945/2021, relator Ministro Aroldo Cedraz); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída pelo 
Sr. Jorge Guimarães Salles em favor da Sra. Maria Luiza Paca Salles, dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 
abaixo. 

1. Processo TC-036.609/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Luiza Paca Salles (036.333.104-28). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação 

deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor da Sra. 
Maria Luiza Paca Salles, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 1171/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de reforma em benefício do Sr. Gerson 

Pinto, emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

- AudPessoal constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, 
com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do interessado; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados; 

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando, ainda, que a AudPessoal constatou que o militar recebe indevidamente o 
percentual de 30% relativo ao Adicional de Tempo de Serviço, uma vez que foi inativado com apenas 27 
anos, 11 meses e 14 dias de efetivo serviço militar até 29/12/2000, sendo, para tanto, computado o tempo 
de serviço público civil (2 anos, 7 meses e 11 dias), apesar de tal tempo ser vedado para fins da vantagem 
do ATS, nos termos do inciso I c/c § 1º do art. 137 da Lei 6.880/1980; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram 
pela ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé do interessado no ato em análise. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 
do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a alteração de reforma em benefício do Sr. Gerson Pinto, 
negar registro ao correspondente ato e dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem 
prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-021.458/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Gerson Pinto (257.927.417-00). 
1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 1172/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, em desfavor dos Srs. Antonio Gilberto de Lima Melo, Jose Ailton Melo, 
Jose Evaldo da Silva, Manoel Eusebio dos Santos Neto, Maria Jose das Neves Tenorio Nascimento, Maria 
Selma Oliveira Campos, Mario Holanda de Oliveira, Paulo Marconi da Silva Oliveira, Sidiney Ribeiro de 
Souza, Cicero Marques dos Santos, Alaelco dos Santos, Alania Santos de Almeida Moraes, Graca Maria 
Soares, Maria Aparecida da Conceição, Claudiene de Lima Santos Silva, Egneide Davi Silva, Janaina Melo 
de Oliveira, Jose Fernandes Silva, Renata Puca, Rosicleide da Silva Santos, Rozeneide dos Santos Lima, 
Maria Jose da Silva Rodrigues, Maria Machado Filha, Severina Maria da Silva Ramos, Claudia Suely 
Feitosa da Silva, Amaro Luiz de Amorim, Rosangela Barbosa da Silva, Benedito Matias dos Santos, 
Edilicio Ulisses da Silva, Jose Cassimiro da Silva, Maria de Lourdes Gomes, Maria Jose Goncalo Santos, 
Quiteria Barbosa dos Santos, Celia Francolino dos Santos, Jose Firmino da Silva, Lenice dos Santos Silva, 
Rosivania dos Santos, Maria Betania Gomes da Silva, Cicero Guberto de Oliveira Silva e Sylvio Fabio 
Tavares Rodrigues, bem como do Banco do Brasil S. A., em razão de habilitação e/ou concessão irregular 
de benefícios pagos pela autarquia, em decorrência de atos então praticados no âmbito das Agências da 
Previdência Social em Girau de Ponciano, Junqueiro, Porto Calvo, Santana do Ipanema e São Sebastião, 
vinculadas à Gerência Executiva do INSS em Maceió/AL (GEXMCO); 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial - AudTCE (peças 552 a 554) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal 
das pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Rodrigo Medeiros de Lima (peça 555); 

Considerando que, nos termos do art. 4°, inciso V, da Resolução/TCU 344/2022, o termo inicial 
da contagem do prazo da prescrição ordinária (ou quinquenal) ocorreu, para cada responsável, nas datas 
indicadas na tabela abaixo, as quais correspondem ao último pagamento efetuado a título de benefício 
previdenciário irregularmente concedido: 

Responsável Peça Data 

Maria Selma Oliveira Campos 541, p.27 30/7/2014 

Antonio Gilberto De Lima Melo 541, p.2 1°/4/2014 

Cicero Guberto De Oliveira Silva 541, p.6 26/12/2013 

Jose Ailton Melo 541, p.10 25/3/2014 

Jose Evaldo Da Silva 541, p.12 26/9/2013 

Manoel Eusebio Dos Santos Neto 541, p. 13 28/8/2013 

Maria Jose Das Neves Tenorio 
Nascimento 541, p. 15 27/12/2013 

Maria Selma Oliveira Campos 541, p. 27 30/12/2013 

Mario Holanda De Oliveira 541, p.29 30/8/2013 

Paulo Marconi Da Silva Oliveira 541, p. 34 10/9/2013 

Sidiney Ribeiro De Souza 541, p. 46 10/4/2014 

Sylvio Fabio Tavares Rodrigues 541, p. 52 6/1/2014 
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Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela 
AudTCE (item 17 da instrução, peça 552, p. 6), e atentando que o intervalo havido entre o Relatório da 
Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar (peça 5), em 15/7/2016, e a notificação, via edital, 
de instauração de TCE aos servidores responsáveis pelo pagamento indevido, Srs. Jose Ailton Melo, Paulo 
Marconi da Silva Oliveira Raimundo e Sylvio Fabio Tavares Rodrigues (peças 498 e 499), de 16/12/2022, 
foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza 
a prescrição principal; 

Considerando a ausência de elementos que comprovem a atuação dolosa ou culposa dos 
segurados em conluio com os ex-servidores envolvidos nas irregularidades, bem como do Banco do Brasil 
S. A. na realização das concessões fraudulentas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 
da Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta 
deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social e aos responsáveis, além de excluir, dos registros 
eletrônicos deste processo junto aos sistemas informatizados do Tribunal, os nomes dos segurados 
inicialmente cadastrados como responsáveis (Cicero Marques dos Santos, Alaelco dos Santos, Alania 
Santos de Almeida Moraes, Graca Maria Soares, Maria Aparecida da Conceicao, Claudiene de Lima Santos 
Silva, Egneide Davi Silva, Janaina Melo de Oliveira, Jose Fernandes Silva, Renata Puca, Rosicleide da 
Silva Santos, Rozeneide dos Santos Lima, Maria Jose da Silva Rodrigues, Maria Machado Filha, Severina 
Maria da Silva Ramos, Claudia Suely Feitosa da Silva, Amaro Luiz de Amorim, Rosangela Barbosa da 
Silva, Benedito Matias dos Santos, Edilicio Ulisses da Silva, Jose Cassimiro da Silva, Maria de Lourdes 
Gomes, Maria Jose Gonçalo Santos, Quiteria Barbosa dos Santos, Celia Francolino dos Santos, Jose 
Firmino da Silva, Lenice dos Santos Silva, Rosivania dos Santos e Maria Betania Gomes da Silva) e do 
Banco do Brasil S. A., de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-006.754/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alaelco dos Santos (957.121.604-63); Alania Santos de Almeida Moraes 

(071.100.264-93); Amaro Luiz de Amorim (663.114.464-72); Antonio Gilberto de Lima Melo 
(286.415.758-63); Banco do Brasil S.a. (00.000.000/0001-91); Benedito Matias dos Santos 
(431.450.604-06); Celia Francolino dos Santos (093.201.444-51); Cicero Guberto de Oliveira Silva 
(267.367.644-91); Cicero Marques dos Santos (469.385.244-91); Claudia Suely Feitosa da Silva 
(888.425.094-34); Claudiene de Lima Santos Silva (035.897.324-40); Edilicio Ulisses da Silva 
(040.957.254-35); Egneide Davi Silva (505.341.224-34); Graça Maria Soares (020.447.894-42); Janaina 
Melo de Oliveira (008.330.154-27); Jose Ailton Melo (210.572.904-59); Jose Cassimiro da Silva 
(073.868.694-87); Jose Evaldo da Silva (215.654.655-04); Jose Fernandes Silva (008.426.918-98); Jose 
Firmino da Silva (859.393.404-82); Lenice dos Santos Silva (042.044.484-02); Manoel Eusebio dos Santos 
Neto (023.475.514-85); Maria Aparecida da Conceição (723.751.594-20); Maria Betania Gomes da Silva 
(562.942.804-78); Maria Jose Gonçalo Santos (062.601.404-28); Maria Jose da Silva Rodrigues 
(034.941.834-90); Maria Jose das Neves Tenorio Nascimento (177.571.264-87); Maria Machado Filha 
(516.770.834-68); Maria Selma Oliveira Campos (208.301.574-68); Maria de Lourdes Gomes 
(060.527.054-69); Mario Holanda de Oliveira (223.023.364-53); Paulo Marconi da Silva Oliveira 
(338.313.354-00); Quiteria Barbosa dos Santos (043.127.304-90); Renata Puca (076.095.544-13); 
Rosangela Barbosa da Silva (842.840.484-49); Rosicleide da Silva Santos (227.631.348-07); Rosivania dos 
Santos (111.503.644-08); Rozeneide dos Santos Lima (069.391.024-00); Severina Maria da Silva Ramos 
(054.512.444-13); Sidiney Ribeiro de Souza (088.083.254-15); Sylvio Fabio Tavares Rodrigues 
(410.907.304-97). 

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Maceió/AL - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
.......................................................................................................................................................

....... 
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara  
(Publicado no DOU Edição nº 45 de 06/03/2024, Seção 1, p. 219) 
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